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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 221-

-AUTORIZA CANCELMlffiNTO DE DtVIDA ATIVA.

A Câm~ra Municipal de Guaranésia decreta e eu saneio.
no a seguinte lei:

Art2 12) - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a cancelal
a dívida ativa da Santa Casa de Cªrfimade de Guaranésia, do valor
de r.r:$4.325,60(quatro mil, trezentos e vinte e cinco cruzeiros e
sessenta centavos).

Art2 22) - Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta lei em vigor na data de sua pubit-icação.

Mando, portanto, atôdas autoridades a quem o conhecimento
e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramentp como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 2! de abril de 1956.

li {JÁ;; I (
rL..;il~~~· ..~..o..{{/;1J .....

Dr/. Joao Bento Ribe.ir_Q-ª-<:l_~~
~ Prefeito Mu~ciPal

..\.\N~~~.~~\-~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 222-

DISPOE S03RE ALIENAÇÃO DE LOTB DE TERRENO no PATRTI10NIO
MTJ'JI C IP AL •

A C~mara Municipal de Guaranásia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

ArtQ lQ) - Fica a Prefeitura Municipal autoriaada R alienar
em hasta p~blica, pelo lanoe mínimo de cdl3.000,00 (trema mil crmoei-
ros), um lote de terreno do pstrim8nio munioipal, medindo 1.320 m2,
(hum mil, trezentos e vinte metros quadrados), oom as seguint8~ co~-
+'1'únt3,:ões:de UI'l lado o Beco do TJe'i.rco;de outro La do a Rua Amazo-
nAs; de outro propriedade Brazilino Ant6nio da Silve e de outro la-
do pronriedade de :8o:l:lioMazatti.

ArtQ 2Q) - O ad~~uirente do lote citado no artigo anterior
fica obriGado a iniciar ccnstrução de casa residencial dentro de
3 (treis) meses da data da arrematação, sob pena de reversão ao pa-
j:rim8nio munã.o t na L do lote arrematado.

ArtQ 3Q) -.Revogadas as di~~osições mm contrário, entrará
esta lei em vi~or na dat~ de sua publicação.

Mando, poftanto, a t8das autoridades a quem o conhecimento
e execução flesta lei pertencer, que a clunpram e façam cumprir tão
int~iramente como nela se ccntám e declara.

Prefei tura IJunici"al de Guaranásia, 23 de abril de 1956.

I' t/3.. ) / .r) . .
/ jI. . / ".:./.1 • 1. . t- Y i/ A..,AA'..

/' -''-\ 'A ...,. ~-.J ~_._ _. ---.....-- - -.-•...•.•...'- ~ .
--nr.l João Bento Ribeiro do Valle

\ p~efe~o Municipal

.\~~~~~~\~'""\~ .
RanuIIo da Silva Freitas-Sec.-Contador
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 223-

ALTERA A LEI NQ ~ll, DE 20 DE AGOS~O ~E 1955.

A Câmé,ré"li:unicipal de Guaranésia decreta e eu sano á ono a
se/,;uintelei:

ArtQ lQ) - Os lotes a que se refere a le1'~ 211, de 20 de
agosto de 1955, ficam reduzidos para quatro (4), tendo as se-
Slintes medidas: 325 m2 (trezentos e vinte e cinco metros qua-
drados); 210 m2 (duzentos e dez metros quadrados); 165 m2 (cer
to e sessenta e cinco metros quadrados) ~ 270 m2 (duzentos e
setenta metros auadrados).
Pará~rafo único - Prevalecem tôdas as démais disposições da
referida lei.
ArtQ 2Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará es-
ta lei em vigor na datade sua publicação.

Mando, portanto, a tôàas autoridades a auem o conheci-
mento e e~ecução desta lei pertencer, que a c~mpram e f3çam
cumpr-í r' tao inteiramente como nela se cont_ e declara.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia, 23 de abril de 1956.~i (;)J[f.i/ ...0/.\/.\J~r~·..~.~:~~f .....
\ ~~Joãu~J3en'to lttbe:tr"crdo '!àll@ \

\\ Prlfeito Munic:s:
.~\~~~~~~~ ..~ .

Ranulf~~~ Silva Freitas-Sec.-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-:LlU 5. 2211-

DISlb &4'jR]; OS SilRVI~S D:i lI;u~ JiSOOmS E C.AL616RIB'B1I.

J. C.ara Muidpal •.• Gu.arealsia "ea.ta e eu SUlIielU> A S'"
.cUlI.te ld;

4t't. 13.) - riaa •••• ·.:t:eito M.m.elPel autorizado, lIIl prossec!al.lile:ato a
ou-aB aater1orell. a exeRt&I', :;)Qr ••.• ~lIliBtraç_. os Ilerviçoe de kua, e sge to s
e calS'Ulel'lto da eepinte s NaB, de s80rde COIIas Unias elltllJleleci~_8s pelo i_
~rr",to-lei !l. 7b, de prble1ro dt' eetflllbro de 194n

a) _ Dr. Si1Yic GoD~"fefll. trecho entra ae ruas Suta. ~Dara e nor! •• o Peixot,
o) - Mieasl Sa:I!c.oY!ll. trechos elltre as ruas MaJor U1"ias e Flori" •..." Peixoto;
11)_ :i'1ori8llO :Peixoto. 1orec\1"ent::-e ao .",as Cç1tão Gomes e~osta e 13 ie Kalot
d) - .A:!OJUIO rena, trens entre as nas Júlio Te.nres e :r1orillJll)Peixoto •.
e) _ Prudell.te ~e Morai•• trecllo el}tre ali ruas Jle.rL do Rio :!!ruoo e ibll''''''''''

~ Far.t'Ç"f'.fe unico - i't~" 8 cri terio 40 execmtiTO esta.Delecer a Ol"~.Sl JIllre. a
exe"ç» dos sernfOs.

J. rt. 20.) _ .ara o. efeitos desta lei. ser~ fasnltade ao propriet~io o
,pepr.etlto de Inlll. quota em S (oi to) prestações tr1mestre.is ipaill. llcresCendo-;e ao
cush do seri'iç. jv,ros ãe 12%(a.•se pel' oento) lill UO.

;Par~"'I'a!o':nico •• O p8l;e>;ento das I'rewtQS'ces a q-.", se l'afere :ste arti~e
illlciU'-ee-~ loco apls la conclueão das obras de eel91l11ento lia parte eM que se 1<>-
c,,~iza o blovel laarailO.

Art. 30.) - Fica a h'efeit\1xa Manic:;alatüari sllda a real1 zar operagões de
01':41to necessárias ~ exeauçlo desta lei ate o 1111ite de Cr$500.000.00 ("'"tubentos
mil C1"'~zeiro8).

Art. 40.) - ., ara ocorrer às de!lPe~ps decorrptell desta lei. fico, (l Poder
ExecntiTI) atoriz8do a aw-ir lU! crlà.lto especial ie Cr$300.000.00,(trezento. Illil
cruzeiros) pera ê8t •• exercfeiCl, 1'azenào-se con81ps:r 40tação própria aorç8llento!l
Yilldo'Q1'os.

Art. 50.) •• :ae'lTocadas as d:l.pam.çe •• el1 contrário. entrarÁ esta lei 811vicor
na data de sua publlcaçü.

lúaldo. portaato. a tôdas Slltorii.ae. a (/\1811o eonhecllllelllto e execuçio deatl
lei pertencer.~ a ~rP5 e 1'a.~ cumpri_ tãO inteirgm8nte 00110 nela S8 cont~ e
de~J.~r ••

h'efeitara ~icipal de
\

# )

Gu.81'8Jlell}a, 2).,/i1 au-:!.v·..·J.95. &',r r . .' .•.1.., /.Y/"l...'" . ,ri i/./~.A:
.J'f ••••••••••••••• ..-'e ,,;...,1 ••••••••••••••••• -•••••••

\. Dr. Jllo :Bento ti Deiro r.. Vall.e _ Prefei to MuIÚC
~\paI." ~. ,~

••~~'#l-~~.~~ ~ ••••••••••
~f~~~ SilTa lTelt8~Secretari~Co.tedor



ta
PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N!l 225-

AUTORIZA ~fPRlSTIMO% PARA OS SERVIÇOS DE lGUA, ESGOTOS
E CALÇAMENTO.

O Povo do Municfpio de Guaran~sia, por seus represen-
tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Artº lº) - Fica a Prefeitura Municipal de Guaran~sia au-
torizada a contrair emprástimo et~ a quantia de Cr.S2.800,000lOO (doiE
milhões e oitocentos mil cruzeiros) destinado ao serviço de água,
esgotos e ealçamento.

Artº 2º) - A Prefeitura dará em ga rarrtLa do emprástimo o
imnosto de indústrias e profissões, metade da quota federal do im-
posto de renda e a renda do serviço, dando, outrossim, em hipoteca,
os seguintes bens objetos do emprástimo: 1.093 Ilrabrosde tubos gal-
vanizados de duas polegadas, 220 metros de tubos galvanizados de
duas e meta poleg3das, 1. 351 metros de ~bos galvantzados ilê trets
polegadaF, --- ~ ~ ~, 100 metros de
manilhas de dez polegadas, 2.327 metros de manilhas de seis polega-
das, um compressor de ar 9 x 9, RB,. Worthington, um grupo eletro
bomba, um estágio RV, ingersoll rand ou similar, com os seguintes
caracterf2ticos: vasão horária:- 70.000 litros, G.P.M. - 265, RPM-
RH~-2.960, heãd in fit - 270, hyd. testv : 300, motor 30 HP,
220-440 -Rpm - 3.345, amperagem - 74 ciclos - 6~/50 - reoervat6rio
üe 200 metros cúbicos, peças especiais e conexões, aparelhos medi-
dores de volume(hidr~metros), diâmetro de 1/2 ", em número de ~OO,
aparelhos medido:l1ps (hlidrômetros) de 3/4", em número de 50.

Parágrafo lmico - em bens a que se refere o artigo passam
a ser alienáveis por fôrça da presente lei.

Artº 3º) - O prazo do emnréstimo é até 10 (dez) anos e os
juros até 12 % (do7.e por centc)lf.ovan,o,vencendo-se as prestaçõàs
e os re~pectivos juros, semestralmente, em 30 (trinta) 0c aori~ e
3U (-trinta) üe outubro cal ca úa ano ,

ArtQ i,º) _ Se R :Frefeitura não efetuar o pap"2.mento das
amorti7.ações e juros rla data do vencimento das respectivas presta-
ções, ficará a Caixa Econômica do Estado de Minas GeraiS autorizada
a assumir automàticamente, por intermádio de sua agência local, a
arrecadação do imposto de indústrias e profissões, metade da quota
federal do imposto sôbre a renda e a renda industrial 00 serviço,
oorrendo as despesas para êsse fim, inclusive percentaffens, por

cort.~ '.~ ~]'~ ~l):llr;~.



PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

~rtº 5º) - No caso de inddimplemento da obrigaç~o, ~0r
~art~ dn Prg~eittlr8, ~icar~ vencida a dívida, inde~8~ldenéement~
de interpelaç~o judicial, podendo a credora promover a execuçio
judicig~ sujeitando-se a devenora às o8spesaB jud1ci3~~ ~ q
'TIulv3de IOf, (dez por cento) s8bre o valor d3 dívida.

Parágrafo··1.5.nico - No C8.S0 de cobr-ança juãici::::.l da dí\~~_j8.,
a credora ou arrematante ficará subrogada nos direitos da Pre-
fei tUl"3 3 concessão :p~!'8. ? exploração de 88J:'viço, de a c ôr do com
a la~islaç~o vigente.

Artº 6Q) - A 'Prefeitul:'3. :;Joderáanteciyar, em quaIquer tem-
:po, o })e.gamento das prestações de amortização a juros, ou da.
+'o~qlida0e do 8m~r~sti~o, descontados os jures resrectivos.

Artº 7º)-- A execuç~o das obras será fiscalizada por enge-
nhe í r-o (1-8, C3.ixe. Econômica.

Artº 3º) - Os orçamentos consignarão obrigatoriamente liota-
çõe2 neCeSS3rJ.as 9.8 amortizações óe juros e capital cio emprésti-
mo autorjzado.

Parágrafo iin t o o - Fica s.herto o crédito e s pe c ie L c1e cd~,----
c~'i>:O.ooO,OO C;uarentCl mil oruz e í r-o s }, para ocorrer às despesas
do se~viço a que se r8fere o ar~igo lº desta lei, ~rorroGando-
se sua vig8ncia at~ o exercício de 1957.

Artº 9º) - Esta lei entr3.rá em vL'"Or na data de sua "publi-
~aç8o, ~evo~adas as disposições em contr~rio.

Mando, portanto, a t8das autoridades a ouem o conheci~Bnto
e esecução/ desta l~i pertencer, quo a cumpram e façam cumprir
tão inteiramente como nela se cont~m e declara.

Pre:feit"'..1rC1 ~:~unici?al de Chu?rGnási~l, 6 de julho de 1956.

') , r
"'~ . / i "

'JV.FI~' /Í,1" i r/;~CÚf....., i "" .
D~João Bento Ribeiro do lTã'Lle

\ r Prefeito Municipal
.\ ,~, \~~ "

• ~~'-N~ ~~ ••• ~."~~ .••••••••••
Ranumfo da Silva Freitas

Secr~tário-Contador
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 226-

ATJTORI:A A~LTSNAÇÃC 'DE IO'~~E "DE TERRE1'TC :JQ J?ATRIr"~O]"TIO
l.TU!TICIF'AL.

ArtQ lQ) - "Pica o Poder Executivo autorizano a aljena~ em
':ast::: ]J1.~blic21, -pelo Lanc e mínimo de crc50,OO (cinquer,ta or-uze t r-o s ) ,
Ul'1 Lot o de terreno do patrimônio mun!i:fuipal, medirldo 1.258 m2 (hum
mil, duzentos e o í.nque n t.a e oito metros ::uadrados), com as ::p,~Ll:in-
Les cO'"Lfro~,taçõ8B: de um lado a Rua Floriano Peixoto; de outro
a RU90 DI'. Pontes; de outro propriedade ne Dl!; ~Jraria Ca:rdjda e ele
();1t~::-,') nro"priedades de Os',."aldo Anselmo de Oli v e í.r-a , Maria I08.cia
e Vjrc1~ia Te6fila.

ArtQ 2º) - Revogadasqs disposiç5cs em contrário, entrará
est9 lei em vi[ror na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas autoridades a Quem o conhecimen-
to e exeoução desta lei '-ertencer, que a cumpr-am e façam cunnr-í.r-
tão ir~tei_r8.m8nte como nela se contÉm e declara.

Prei'ettura ~,1Iunicipal de Guar-an és á a , 6 de j1l1ho de 1'?56.

\ /} i {
y. ':"' 7~ '! '1 i. . /'

- ~.-v0 \. 1. .' ././ l-{ .A' "• ..J•••••••• -•••• 'V • t./} ••••••••••• -;-:-r:-.. •••••
--TJi. João :Sento Ribeiro do -Jl:lüle

\ TI~~~~,to~un;'S:-nal
\~''>v~~ , ~~:; .~............ -,..,., \~ ~.- ~

Ranulfo da Silve. ?reit~s
Secretário-Con"tador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

AUTORIZA ~BCEB~R DEVOLUÇÃO D3 TBR~A3.

A Câ:'!lara r,~unicipal de Guar::?n~s5.a decreta e ·2U aanc ton o
~ 8~gu.in~lj lei:

Artº lº) - Fica a Pre::eí tur-a I;T~1nici:pal de G1J..ar~j,nésj.8. au-
tori zada a receber, em devolução, 125.900 m2 (centoe Vi'lte2 ci.nlj,
mil e novecentos metros quadrados) de terres do Mosteiro de silo

T',ento de Santos, LooaL'í z.ada s no 13ai-C'ro Bom cTesus desta cidade,
de1ue foz doação em 15 de dezembro de 1948.

Parágrafo úu i o o - As des-pesas de o o r-r-en t e e dêste artigo
correrão por conta da Prefeitura J~Ànicipal•

. Art~ 2Q ) - Para ooorrer às desDesas desta lei, fica o
Po de r- Executivo autorizado a abrir,;!' un crédito e s ro o í a L de Cd5---
Cr.$5.000,00 (cinoo mil cruzeiros).

Artº 3º) - Revvggdas as disposiç5es em contr~rio~ entra
rn est:J lei en visor na data de sua I"Jublicação.

TfJando, -portanto, a tôdas au t o'r í.da de s a quem o conheci-
mento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum-
prir tão inteiramente COIDonela se contmm e declara.

Prefeitura TáuJiciya1 de liuaranésia...- 6 de Julhorde 1956.A-L Â .) . /
!l.' ..... {.~~ .0:.~r:.~y. ~('<"'"

-Dr::' João Bento Ribei-ro do Van~
'. Prefs:i.to Uun;i.cipaih
\ -, '\,; <,
.. ~~.l~.'~.~':~~":>..~_ ..

Ranu1fo da Silva Freitas
Secretário-Contador
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 228-

ATTTORIZA DESCONTO so",m: A TAXA DE CATl;AMElTTO.

A C~m3ra Munici~al de Guaran~sia decreta e eu sanciono
a se~]inte lei:

t•

ArtQ lQ) - Fica o Poder Exec~~YYo autorizado a conceder um
descontQ de 10% (dez por cento) sabre n valor do lançamento da
taxa de calçamento, ao ~roprietário que liquidar o seu d~bito
iliO (dez) dias a~6s o término do serviço.

ArtQ 2Q) - Revogadas as di~~osições em contrário, entMErá
est,'3. lei em vigor na data de sua publicação .

Mando, por-t.ant o, a te das au'tor-í dâdes a fluem o oonheotnen to
e execução desta lei rertencer, ~ue 3 cum~ram e f3çam cumprir
tão inteiramente como nela se contém e declar3.

Prefei tura Municipal de Guaranésia, 6 de j'Jll-lo de 1956.

" (J1 ) /(
J.~:....~:~.??: :<::~~.v.~.....

Dr. ,.lf;o Bento Ri1:Jeirod~·~~jJe
\-. {ref~O Mun í.c ã r-a'l.

.\\'''"~~'~~.'~.'.''' ...'' .
Ramulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUARANÉSIA

-LEI NQ 229-

AUTORIZA CRIAÇÃO DE SUINOS NOS LINITES QUE DETEillJINA.

A Câmara Municipal de Guaranásia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

ArtQ lQ) - Fica permitida a criação de su~nos nas áreas ex-
ternas seguintes, respeitando-se o limite de 50 (c~nquenta) metros
do alinhamento das ruBS$ Ru~ Quintino Bocaiúva atá a Rua ~mazonas;
Rua Amazonas, atá a estrada de ferro; da estrada de ferro atá a Rua
da Caixa d'Água; da Rua da Caixa d'Água atá a Rua Sete de Setembro;
da Rua Sete de Setembro, até a rua Aurora; da Rua Aurora, até a Rua
Capitão GEbriel; da Rua Capitão Gabriel, até a Rua Quintino Bocaiuva

Artº 2Q) - As pooilgas deverão ser ladrilhadas de tijomos
ou pedras, revestidas de cimento, ter'água corrente ~ passar por lim
peza diária e s6 serão construi das mediante autorização prévia da
Pf'efeitura.

Artº 3Q) - Serão lançados pelo valor máximo da taxa sanitá-
ria as propriedades onde forem construidas pocilgas.

Artº 4Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará
ests lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a t6das autoridades a quec1 o cor~ecimento
e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de GW~ran.ésia,}-ª- de oU;,tubr de 1956.

4-..~~~~f!;~.rf.S! .
~nr. Joao\~:nto Ribeiro do~e
~ , ~\:fe~MuniciPal
.~~~~ .~~.~\ .

Ranulfo da Silva Freitas"
Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 230-

DISPOE S03RE m~ORAçÃO DE TRIBUTOS.

•

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

ArtQ lQ) - Os tributos constantes dos artigos seguintes serão co-
brados na conformidade das disposições das leis ns. 100, de 26 de novem
bro de lS51 e 210, de 20 de agosto de 1955, com as modificações desta
leh

ArtQ 2Q) - As tabelas "I" geral e "H" especial do imposto de in-
dústriac e profi ssões; "B", do ãmpos t o de licença e "G", do imposto de
licença especial serão cobradas com um aumento de 20% (vinte por cento)

ArtQ 3Q) - A taxa de matrícula no Ginásio Municipal será de Cr$---
Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros), cobrada em dez prestações mensais, pa-
gas adiantadamente até o dia 10 dos meses de março a novembro.

§ lQ) - Ai prestaçãoi referente ao m~s de dezembro será paga an-
tes da realização dos exames orais.

§ 2Q) - Será facultado ao aluno o pagamento da taxa integralmente
até o dia 10 de -r.ar-ço , com 6% (seis por cento) de desconto ou em duas
prestações iguais até os dias 10 de março e 10 de agosto, com 5% (cinco
por cento) de desconto.

§ 3Q) - A taxa do curso de admissão será cobrada pela metade.
ArtQ 4Q) - A taxa de conservação do calçamento será cobrada ~ ra-

aão de Cr.$l,OO (hum cruzeiro) por metro quàdrado, iniciando-se a sua co-
brança no exercício seguinte ao da realização do serviço.

ArtQ 5Q) - A taxa de arrecadação de bens m6veis e semoventes ao
dep6sito da municipalidade será cobrada de acerco com o seguinte crité-
rio:

Na sede do município •••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• Cr.$50,C
Na sede do distrito de Santa Cruz da Prata ou em qualquer
outro ponto do territ6tio do município ••••••••••••• ,••••••••• C~60,C

ArtQ 6Q) - Para cobertura do aumento de previsão dos impostos ter
ritorial e predial, procederá o Poder Executivo a atualização dos valo-
res imobiliários u~ilizados como cadastro para lançamento dos mesmos.

ArtQ 7Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta ~
lei em vigor na da~a de sua publicação, cobrando-se os tributos dela
constantes a partir de lQ de janeiro de 1957,

,cando, portanto, a tôdas autoriààdes a quem o conhecimento e exe-
cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in~eiramer.

1.{~~::t!Ç.f~~Ç{'~d. outu~~ •~~6. •• ••••••

DJoao Bento Ribeiro á6-·~ Ranulfo da Silva Freitas
Prefeito Municipal Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUARANÉSIA

-LEI Nº 231-
AWTORIZA AlThffiNTODE SUBVENÇÃO E AuxíLIO.

A Câmara M1Ulicipal àe Guaran~sia decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Artº lº) - Fica elevada para ~ao.ooo,OO (vinte mil cruzeiros)
anuais a subvenção concedida à Sociedade Filarmônica àe Guaran~sia.

Artº 2º) - Fica elevado para Q$11.400,OO ~onze mil e quatrocentos
cl~zeiros) o auxílio anual concedido às viuvas dos funcionários Jaime~
Belarmino de Souza e Mário Belarmino de Souza, pago de acôrdo com a
seguinte discrimir.ação:

Dª Hortência Dias de Souza •••••••••••••••••••••••• C~500,OO mensais
Dª Maria Jos~ Ferreira de Souza ••••••••••••••••••• ~$450,OO mensais

ArtQ 3º) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor a partir de lQ de janeiro de 1957.

e

I t' Mando, portanto, a tôdas autoridades a quem o conhecimento e exe-
cussão àesta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia, 13 de outubro de 1956.

\, \.0./' ,) .)., ( .; / "
. ! < ,/ ~'Jx /lt' /.vr'; ~-f

.~...; •••••.•••••••••• ~ •••••••••••••• o ••••••

,_DI'..."}JoãoBento Ribeiro doVàlTe----'
~ Prefeito Municipaa

.~~~~~~~~ .
Ranulfo da Silva F;~~~~~·~

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 232-

Autoriza alienação de terreno do patrimônio municipal.

A Câmara Municipal de Guaran~sia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

ArtQ1Q) - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a a1étinar em
hRsta pública, pelo lance m1nimo de ~$100.000,OO (cem mil cruzeiros)
71016~,75 m2 de terrenos que possue no munic1pio, confrontando com
propriedade de Geraldo Dias Flauzino e Cust6dio Ribeiro Ferreira Leite,
im6vel denominado "Coelhos" e adquirido de Cust6dio Ribeiro Ferll!'eira
Leite e Dª Maria Conceição Coelho e ou~ros.

ArtQ 2Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor na data de sua publicação.

\ .
Mando, portanto, a tôdas autoridades a quem o conhecimento e execução
desta lei pertenàer, que a cumpram e façam cumprrr tão inteiramente
como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 13 de outubro de 1956.
" / (

4,~.~.:~t'::?0....
<---" JDr. JoaQ Bento RJ.beJ.ro do 'hrtle, ,

\, Pr\efei,\,Municipal

.\~~'N+'~~~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉ5IA

-EEt Nº 233-

Fixa os feriados municipais.

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Artº lº) - são considerados feriados municipais os seguintes
dias:

Ascensão do Senhor
Corpo de Deus
13 de junho
15 de agosto

2 de novembro
4 de dezembf'o
8 de dezembro.

Artº 2Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a t8das autoridades a quem o cor~ecimentc
e eX8cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 13 de outubro de 1956.

V lin // / (
.>J.i!l~ kt·(2:':~~ .

-----J3r-. rJ0aoBent-o· Ribeiro do e
~ prefe~to Municipal

.. ~»~~~~\~~ .
Ranulfo da Silva Freitas "

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NF 234-

Fixa a despesa do Ginásio Municipal de Guaranásia e dá cu-
tras providências.

A Câmara Municipal de Guaranásia decreta e eu sanciono a
se:ui!1te lei:

ArtQ lQ) - A despesa anual do Ginásio Municipal de Guaranésia
não deverá exceder de Cr.S520.000,OO (quinhentos e vinte mil cruzeiros)

ArtQ 2Q) - Alám do quadro de servidores instituido pela lei
nQ 95, de 27 de abril de 1951, terá o Ginásio Municipal um auxiliar
de Secretaria.

Artº 3º) - As bases para a contratação do pessoal docente e
administrativa do Ginásio Munã cLpa L serão as seguintes:

Diretor •••••••••••••••••••••••••••• ~$4.560,00 mensais
Secretária •••••••••••••••••••••.••• ~~2.000,00 mensais
Chefe de Disciplina •••••••••••••••• ~$2.400,00 mensais
Amôliar de disciplina •••••••••••••• Cr$l.500,00 mensais
,,:\.u,xiliarde secretaria •.....••.•.... Cr.~1.5'JO,OO mensais
Corpo docente •••••••••••••••••••••• Cr.$60 ,00 por aula
Professora do curso de admiasão ••••Cr.$2.000,OO meriaeí.a,

Art0 4º) - ~evogddas as disposições em contrário, entrQrá es-
ta 1e i em vigor a »ar-t ír de 1º de março de 1957.

_Mando, portanto, a tôdas autoridades a auem o conhecimento e
execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumpri~ tão in-
teiramente co~o nela S8 contém e declara.
Prefsi tura I\lunicipsl1de ..:l'uar:.:m.6Sia,13A ou.tubrl'..d.e 1956.

J W /. I j-V.
IJ :.{/~~~1:.~ t!:!& .

~JoaoBento Ribeiro do Valle
~ ---- ?refeito~uniciPa1

.~~~,~~~.~~~ .
Ran:~~~a Silva Freitas

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUARANê5IA

-LEI NQ 235-

Dispõe sôbre abertura de crédito especial ?3ra ocorr2r a
de.'3pesa com auxílio a sociedade esportiv3.

A Câmara ~unicipal de auaranésia decretas eu sanciono a GC-
6l.À.i:'lt'3 le i:

ArtQ l°) - Fica a :Prefeitura L:1L.'1icipsüaut or-í.aa da a conceder um
auxílio de Ct$30.000,00 (trinta mil cruzeiros) ao Club Operario de
~ecreio e Esportes p.i ra a reali~ação de obras e rae Luor-amen to s ?r.l seu~
campos de esportes.

lrtr 29) - P~ra ocorrer às despesas decorrentes do ar!igo anterioJ
será abe r to um crédi.to especial de LguaL importância, cujos recursos
~er~o obtidos atravéz da realização de operações de crédito at1 o li·
mí te do auxílio concedido ou com sald.os orçamentários ex í.s ten te s ,

lrtº 3º) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta le:
em viGor na data de sua })ublic8ção.

J\Tando, portanto, a tôdas ê:1uto2'.';ià.ac1es a quem o co nhc c Lmen t c e oxe ...•
cução desta lei pertencer, que a cumpram G 'façam cumprir tão inteirg.o

mente como nela se contÉm e declara.

Prefeitura ~~unicipal de Guaranésia, 13 de outubro de 1956 •

. .kJ
~~ ~

ao Bento Ribeiro o
\ • p~efei\ Municipal

.~.~~ .....



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI Nº 236-

A Câmara Munici~al de Guaranésia decreta e cu sanciono a
f*- seguintü lei:

\rtº 19) - Fica autorizada a abertura de criditos suplementares do
valor de Sr2200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), às segu~L1tes dotações
t10 or-çamerrt J ~ligent8: .

8-11-0 - Pe r-cerrtagera pela arrecadação geral ••••••••••• Cr$ 25.000,00
8-11-4 - Percentagem pela cobrança da Dívida Ativa ••••C~ 4.000,00
8-63-1 - Operários do~ serviço de água •••••••••••••••• ~ 6.000,00
8-81-1 - Operários do serviço de ruas, praças e jardins 10.000,00
8-82-1 - Operários do serviço de estradas e pontes ••••~$100.000,OO
8-82-3 - Para o serviço de estradas e pontes •••••••••• Cr$ 40.000,00
8-t3-0 - Adicionais a funcionários chefes de família ••Cr$ 15.000,00

Soma •••••••••• Cr$•••••••••••••••• 200.000,00

Artº 2º) - Rara cobertura das despesas deocrrentes dos créditosautorizados no artigo anterior será utilizada a ma*m~ arrecadação
prevista e dotúºões or~aoentárias não utilizadas nêste exercício.

Artº 3Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei
em vigor ~a data de sua publicação.

Mando, por-tan;o , a t ôdsa autoridades a quem o conhecimento e exee-
cur;ão desta Le í, pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém e de clara.

Frefei tura Muni,ch'Jal de Guaranésia,~ 13 de outubro

j)j/J~hc::~.
.Dr, João Bento Ribeiro do Valle

..'·-~refei to Munj.cipal

~~'}~~ ....
Ranu1fo da Silva Freitas

Secretár~o-Contador

de 1956.

.j



Preieta :
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉ

OJl.l/AA DCBITA.B :rIXAA DBSPESAPARAO JlDlRCtCIODE1957.

A câmara Mluic1pal d. GIlwealsia, decreta. eu sac18 •• a .eguiate lei:

Arte 10.) •• Ar.c.ita de llUielpi. 4e GIlarsalsia, para o 8J[.rcl.te d. 1957.
I or~1Ida UI Cr$3.310.000000 (trois milhte •• tr._t08 • diiJsm11 cruzeiro.). d. uôrdo c.m a
s.~into discrimiaaç'"

ud'DIGO
GEBllL

DESIGHA.groDlIIUCBITA. 'lDTAL

DCSTA OJI.DI~
liJllCEITA.'J!IUi!ti!t:aIA •• a)I!po.te.

o-llool •• Ia,pOllte terri torial
••Ia,pesto torriterial urbea.

0-12-1 •• 1IIpost. predial
0-17-3 •• Ia,posto ••~r. illl1lf.tria •• p1'Of1e.I••
0-11-) •• Ia,posto d. Lico.ça. Diwrsas:

. ..Ia,posto do 1ie •• ;a
0-19-7 - IJIIl08t•• ôbre Ate. da ll:e.n•• ia d. Mu.ie{pie

eu A.suato. da o..p.túcta •.•• t ••
-!JlI.za d. up.d1 •• te

0-2~3 - Impost••• ore Jogos. DiTar.; •••
_Impost. 8Ôbr.d1Tersõ ••

u..27-3 - Impost••• or. :mai_o • Hosp.de«-
0-31-0 - lçesw .êbr. e.llbu.stlT.ie • 1ubrificaMs

~
~lbolf. - !lla:u para :ri•• "cati TOS:

-'!Qa de matrlClllla ao Gialsio JfIla:i.cipal
1-23-4 - !llaxa d. :rilléalhaçlo • Sernços DiTer••••

••Taxa d. aferiçlo d. p.sos ••• didas
••Tua d. arr.eadação d. bens mlv.i •• s•• eT.llte •

•• depl.ito da --.ieipalidad.
••T&%ad. Ulp1ac..,.nto d. TO!CIll••
••Taxa clldaetral
••Taxa d. 'habi t ••••••
••Taxa de u:tinçto d. foraigllfliros 8 i ••• to.
••ch.••

_Taxa d. aua.raçL 4e prlUo.
••T&%ad•• iT.1.ato e aliah8a •• to para co•• tra.-
~I.e

1.00211-1 •• 'JlUa •.• ~_ Pll.J.i •••
_Taxa .aaitaria

1-25-1 - Taxa d. TtaçL.
-Tua d. C8Ds.r.,.çie do cal,_nte
_Taxa do calÇlllllflDtO

1-2tl-01- Taxa d••• lhor •••• t ••
'lDT.AL DA REelI TA 'J!IUICT.taa

COlJTIIl1A

BJ'ETIVA MUTA!.tiS
PATllIKP;!I4I s

110.000.00
300.000.00
550.000.00

37.000.00

500.00
100.00

35-000.00

200.00
io.ooo.oo
110.000.00

200.00

100.00
~IO



PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUARA

RECEITA P.ADIMONIJJ.
a..ohoO. Reada .eb11\lri~

-Reada de predi •• e terrenos " &i.ugu.e1
a-Oa-O •• EeD4a de Cç>i tais'

_Juros de depllli. to.
mTAL DA RECEITA PATRIMOliUL

RECEITA IJ.IlDUSmUL
3-0rO - Sar'rlÇa. urbue.,

••!ra.xa te /gua
_Taxa il.e esgote.
mTAL DA RECEITA INDUS'lRUL

DOEI TAS DIVERSAS
4.11-0.. Receita de Mer~ •• Feiras e Matadoure.:

_Renda do lIatadouro
4.12-0 •• Recei ta de .em1t:rie.
'!-14.0 •• Qletu do Mwlictp10 Il& arracmaç" de içoste

de reMa (Artl 15. parag. 40. da Co.eU W11l"
J'aderal)

4-15-'" Qleta U Mwlic!p1e (Artt. 2e da Coast1tui!}"
:hderal)
mTAL DE RECEITA S DIVERSAS
!lOTAL DA RECJlITA ORDIiliIJ.

RECEITA nnAORDIdaU
1:I-1a-0- Cebr•••.ça da D{.,.1daAtha
ó-Z~O - Receita de iadeüull8'es e reP8.11la'es
b-2l-O •• XvJ.tas •
b-23-0 - Ev•• iõu.1Ii e

!lOTAL DA RlIl(]IITA EX'J!i.ADRDIilia
mTAL GERALDA RlllcmITA

2,000.00
5.000.00

120.000.00
215.000,00

14;'1Iõõ.00

60.000.00
25.000.00

800.000.00

10.000.00
~bOO.OO

1 bOO.OO

Jt2$'990'OO
52.100.00

'jO.íOõ.oo

145.000,00

885,'OO,gp
3-245.300.00

&4.700,00

•• ,io.óõO·iR
Art. 2e.) - A despesa do Muicíp1e de maaes1a, para o e.rcteio de 1957. i f1Dd.a

ell Cr$3.310.000.OO t tre1e .iã:e •• tre_tos e dez 1111cmze1ros). de ac'lIdo ce. a "guiate di,
clr1a1!!9'" "

DE_ DE RECEJ:TA

mt~QIO GEW.
Legialat1 Te

Xaterial. de c.a_
8-00-3" IçreS8es. liwes e mater1al. de e::rpediente

Despesas D1nrsaS
8-00-~ - GraUt1c&\lL a i'WIclour1ee da câmara Klmic1paJ.

Gov.rae
1"•• 110&1 Fixe

8-02-0 - fUbeillo do Prefeite
s-oa..o •• Reprnellt&\lãe de Prefeite

Material. U Cell_
s.oa-3" CUste1e e reparo. de ftt.vJ.es e conserTa0" U

~veis e utensfli ••
Despee•• Diver.as

s.oa-; - V1ageas IlÜIin1etratiT ••

.Aà1a1.traçie 8l.perier
a_soal J'1D

1.000.00'

30.000•00-
b.ooo,oo-

10.000.00,



TOTALIOS SJlRVI!XlS Dl: SllDlJ1d1a PlbLlCA E .ASSIs..
~CUOOC~ ,ªOOO,~,

:BIJUCAÇlb Plfm.ICA
L.bo Pri ••:r6o, Se1lWldlrlo • Cemp1_•• 'ar

P•• seal FiD
8-33-e - eo.tri blllçL para. }'agame. to de nílc1 ••• t ••

d. pr.f •• sore. pri.erio. _ ••• rural
lS-iJ3-0 - Ori••.tadllaa rur.;L
'"'33-9 - .Adiciomais a cp.o •• rof.re o art. 1118da Coa•.•

ti t\lJ.ção Bstadual
Ceat1Jlua

8-04.0 - secret:rh-Cellt8dor
8-04.0 - .A1u1l1er 4&t11•• 1'o

Mat.rial d. Coll....,
8-04. 3 - Içrusos, lhrea o .aterial 40 .:z:podio.t.

:O"p.". »iTer.a.
3-04-4 •• SerTiço putal
8-04-4 •• SerT1Çe talegrUic.
8-04.4 •• SerT1Çe t.lefJnice
8-04.4 •• :tublica9Jeclo e:z:p.di•• t.
8-04.4 •• A.sillatura d. J.rRai •• revi.tas .ficiai.

DiTarso.
Po.s.al FiD

8-09-0 •• lIorteiro con1o!DUQ

iOTAL DOS SERVI!XlS Dlll AlJ(IlIISTRAç1o GERAL
lllXA.pl'pIII FISCALIZAClb FIN.AIrClllIll.A

Adaiais1oraçao SUperior
Possoal Fi_

Chofo do SorT1Çed. FazoMa
Matoria! d. Con~o

Içr •••• s. UTr •• o _teriai d•• 2;I>edion1oo

8-10-0 -

SerT19. d. Arr.oadaçie
" •• oal FiM

I-llpO •• Perco.1oago. pela arrocadação geral
Desp••• s D1Ter•••

8-11-4 _ Percatago Pela cobr_Ça da DfTida .lUTa

S.rT1Çe do Fiscalização
Po.seal Fix.

1-12.-0 •• Fiscal d. rolUlas

TOTALIOS SlllitVI!XlSDE lllXA.!tlo li: FISCALlZAClo
FlNANClllIllA

SlGUUliRt Plfm.ICA l: ASSISTIJfCU OOCI&
ÁSsisto.cia Secia1

Despesa. »iTersas .•.•.
8-29-4 •• Ao Peste d. Putr1cuJ,.tura, para a.s18teacia •

•••teraidad. o • iatuci.
8-2';1-4 •• 1CoJÚoréacia do Sea'o AdÔlli0
8-29-4 •• À Coaf.reacia d. são Vicent. de Pmlo
8-29-4 •• Assistência a _n411;0.
8-29-4 - AsS'ts'facia a •••nor.s abll.nioaados
8-29-4 •• Para transporto d. deo.t •• indigo.tss

72.000,00 -
10.800,00-

23.bOO.00 I

2.000,00-
~ooo,oo

ll5eooo,OO
1.000,00
1,000,00lis,liõõ.oo

10,000,00/
19.000.00

5,000.00'
1021800.00

19t5!!O.00(12.=po.DO
141.300,01

•• ••• 00
7.200,00

J.OOO,oo
90,280,00



PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUAR
Ceübu.çie

8-33-e- 2 professo.res do cursos do aJ.fa~tizaçü Nrlll
a 11$500.00 .oas'"

Material do Co.suao
'-33- 3 - Mat.rial .sce1ar

Desp.sas D1nrsas
S-33-4 - Para oc.rrer :'s d.spe sas d. Gi.ls1ct Maaicipal
S-33-'+ - ,AJudad. CIlSU ~ Orio.tllUra rural
~33-4 - A,11ldaa profess.r •• w ••_ur ••.• s pel. Estad.

Orgf.s CaJ.turais
:P•• s.al Fia

8-34-0 - Bibliot.ciri.

!IX) TALOOSSIRVI"'S Dl: EDUCAç1b Pl1l1LICA
s!~JiI Pl1E:.lCA

Assisti.cia n..ialli&ria
PeBB.1I1J'1a

s-44-0 - Eafermeira
Material d. eo._.

8-4'1-3 - IIlpressos. J.hr ••• _1;01'1111d•• Jql.dh.t.

Sorn.9Bs do lI.apoação
F'ssoal Fixe

c..4ó-0 - G1urda saai tiri.

mTAL OOSSERVIQOSDlI:s.Al!DEPl1m.lCA
SBRVlfPSIllDO'STlUMS

Sern.ç •• ~baaos
• :P.ssoll1 Tariavo1 ,

s.;b~l •• Iperlrios do sern.çe de -eua
S-b3-1 - Oper~ios do serviÇo à. es~t8S
8-b3-1 - EIlcarr.gado de sorn.Ço d. agua e esgot.s

Material d. C•• _
3-b3- 3 - Para. sern.çe d. ~
S-b3-3 - Para o s.rviÇo 4e esgot ••

De!!)?sa. Diversa.
8-b3-4 - Fara custei. do fu.ac1e••• eato dos p.OOs arte-

siaaos

mTALDOSSIllRVI~SI:RDtJ'STlUAIS
DivIDI. P1t.BLlCA

lUadad•.•I.tor ••• .AaortisaçlO • !leegaw
D.e.sas Diversas

~3-4 - .Aaortizaç la Df Tida JiBdada

JUadada-Iaterna-Juro.
De!J!saB Diversas

S-74-4 - J-ar1l8 do .-pristillO c•• a Caixa EceMa1aa E••
taàual

nu tu_ tlMJuros
Despesas Divorsas

"'77-4 •• Jur,s div.rs.s

'J.1)TALOOSS:mm:g)S DEDfvIDAl'I1m:.IC1
OOlrI'I:.IA

12.000,00

45.000.80
520.000,00

b.OOO;OO
110••800 CIO113i*i:ÕÕ

7.020.00
JlO.oo7.~2I),OO

".ooo.oif
5.000.00

15.óOO.00

20.000,00
5.000,00

m;I:;/• 00

~
~

721.IlOO,OO

195.ÓOO,OO

'U,9bb.1O
1.b25.10b."



PREFEITURA MUNICIPAL 06 GUA

OONTIlI1.A.gKo
SERVIIPS DE UTILlDAIII PlfJ3LlCA

Al1mb.1atraçL Geral
,. asoal Fixe

Cb.et. do S;rTi~ de Obras
De!P08&SDiversa.

Viagona do iJiteriss. de •• rvi~

o.astraç. e o.aser~" de
Lec;radour.. Pirbli c:es

f'..,soal TaritTal
!-gJ,..l - Jardi •• iro
g.81-o1- Oper~illB de serviÇe de ruas, praÇas o jarAas

Materiü d.e 0. •••••
S-81-3 - Para o serviÇo de ruas, praÇas e jardins

DO!psaas DiTarsas
881-04 - Para o serviÇo de l!MÇM.nto
8-81-4 - Para ••• rviÇe de COJlstru.çle do _ jardim ••

Praça I.Ü/'[j.uJ. na. sillhl

Co.s1lru.ÇU e CeuerTaç'lo de 1ledoviaa
# Pess.all Variável

S-C3-1 •• Operarios dê .orrlço l. estradas e plJllltes
MateriLl. de 0.._

1-82-3 - Para. serviço do estradas e pontes

SerTiçe de LiDpeza PlÍblica
Pessoal V8Z'ilTal

S-8~1 - Operlrios d. seniçe de 1iJ1peza plbliea

o..s1lru.çL e o.lI.8erTaçL de Prlprioa
MaJlieipais

Peu.aI. Tp1lTe1
S-87..J. Q Oparlrios de serTiço te c:enserTaçü de prlprios

-aaicipais
Material de o.Jl••• e

g.87- 3 - Para e serviço de c:enserTaç" de pr~pri •• __
aieipa1s '

llUJli..açle Nbliea
DeBl>esasDiTersas

g.8ls-4 •• IllDli_Ç& p;tbliea

DiTers••
Pe.seal lI'iu

!-89-0 - lI'iscal de Obras
g.Sy..O - li scal d. diBtri to de 8eJlta Cruz da Prata
g.g9-0 - "carregade d. .at~ouro

,t.ssoal VariaTe1
S-89-1 - Magar.fe #
!-89-1 •• Eacarregado d. ceai teria da cidade
8-89-1 •• Eacarregado do cemitlrio àe SUta Cruz da Prata
8.gg9-1 •• Auxiliar do c8lllit:rio de Su.ta Cruz da Prata
8-89-1 • Operlri •• do aerv1Çe de matedouro
g.89-1 - Operàrios deJtserviÇe de c8llitÜ'ios
&.89-1 - Oper~ios do serviÇo de .rliJlçâ'e de t'oragleires

Material de Os_e
8-89-3" Para o seniÇs le eUlIter108

OsJltiJl"

51.600,00 /

2.000 ocr"5,.666:00

34.200,00-
100.000,00

llo.ooo,OO

300.000,00

100.000,00,,6,066,66
bO.OOO,oo
bO.OOO,OO

12.000,00JO.i06.oo

12.~O,OO
4,bSO.00

18.000,00

18.000,00/
15.bOO,O<Y'
5.7bO,ocY'
b.21fO~

3$.000,00
18.000,00

3·000iQO

1.b25.1bb,SO



PREFEITURA MUNICIPAL 06 OU
Cont1JLWlçü

s-S9-3 - Para o serd!le ds matadours
S-8:i-3 - Para o serYi!lo ds n:t1Dção ds t.nnkgueires

TO'l'ALDOSSERVIçoSDE U1'ILID.ADll~ICA.
E1rCAllOOSDlnRSOS

Pesseal hat1Ts
1».'8.&1 J'ip

g.~o-O - Aposentados

Ceatri bu.i9~eB para a PreYidJacia
De~sas Diversas

Celltri bulir para o Illst1 tIlto ds Jpusntadoria
s Pensõ'es dos Iadustri:rios
CoJltriblú.çü para o Ill.st1tuto 41sI'nviâirncia dss
SerYidores de Estado ds Minas Gerais

8-92-4 -

IJadell.izaçi5'es, Repozi9ies e Resti tuifies
DelPesas Diversas

Restituiçae ds impostos e taxas de szarc{eios
encerrados

S-93-0 -
&.93-0 -

S-93-1 -

Eacargos Transit!frios
Pessoal ~'!

Aciicionã1s a func~n~ios' chefes de fam{Ha
Sa.bsti tuições regu:i.",ent_e de fu.1l.C1on4r1es

Pessoal Variavel
8u.bsti.uiÇoes regul._tares de 'xtrallWller.trios

Prêmi"s de Seguros e Indenlsa!lÕes por
ütéentes

Despesas Diversas
S-94-lJ; - Prêmio de seglU'o centra acidentes ao trabaJ.lw

Sa.bveações, Coll.tribl1i!lÕea e Au.:dU ••
em Ger&4Í

De~esas Diversas
8-9S-4 - Sa.bveaç'L~ Sâllta Casa de Caridade
S-98-4 - SullTençà'e ao Asile são Vicente de PllIll.
8-98-4 - Su.bTSaçãoà caixa Escolar "Carvalho de Brit."
8-98-4 - Su.bTSaçle ). Soci ed.lII1SFiJ.arlllôlliaa ds Gnaran:s1 a
8-93-4 - Auxilie .s viuvas des fu:acioJrios Jaime llelar-

1II11l.Ods Souza e Mário llelarlll1Do de Sousa

m Diversos
Desposas Divars ••

8-9~4 - .4quisiçio de placas para ve{OI1.I.es
S-9~4 - .Dera que L'l:'as.de caixa
gg99-. - Despesas içreT1stas

l.}?ooo.oo'
1)1.000.00

6.000,00

30.000,00
36•000,00

2.000.00
b7,OOO,OO

20.000,00
2O.0õ0.06

10.000,00
5.000,00
1.00U,oo

20.000.00

!lOTAI.JX)Ss:nVI~S Dll:lllNCABGQSDIVl!lRSOS

roTAL GEBALDADESPESA

COIfIlIlJ,A
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Art. 3•• ) - J'1ca a Pr.feitu.ra MIUI1cij>alIlUtariuda a realizar, a t{tI11o d. lia-
tecipa~ã. de r.c.ita, .peraç;es de cr:di te ate o lilll1te d. 20~ (nate par c•• k) da r •.•
ceita prevista.

Art. !lo) - !evogam•• e as di spee1ções emc811tr.tr1••

/
MABJl)~ PORTAli'lD, A ~S AUroRIDADIllS A qJDl O CXlNHECIM.1lB'ro E ElECUçIo DESTA

LEI PlilRTlIltiCllB" qJE A cmlPll.AM E FACM« aJKE'RI:R !l'1o IlITEIllAMENTE CXlMOJELA SE OO~ E
DECLARA.

..t!~:i2.!.:l~.
~ JOlil :Burro lI.I:BE:II«> lXl vnn
.~ PREFEI'lO MUlfICIPAL

________ ---,

~Lc;;:~;(.~ .
lWIULJ\) DA SII.VA J'UI'US

SECUiliro.-OOliTADOll
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DISl'O'E Sl7mll: MAJOBAgA'o DE VlIlBCIMENroS lil UIoLRIOS.

A C•••. a Hluic:l.pal de Guuaaesia d.cr.ta • eu slI.1lClo•• a se~l.te 1.1;

S.cr.t~i.-Cb.tader•••••••••••••••••••••••••••Cr$72.000,OO
p.rt.ir •• oe.tr~ ••••••••••••••••••••••••••••• Cr$21.&oo.OO
AD2il1ar datil.~af•••••••••••••••••••••••••••or$lO.SOO,OO
Guarda saait&rio •••••••••••••••••••••••••••••• Cr$l9.aoo.OO
Chef. do Serlitt d. Obras••••••••••••••••••••• Cr$51.óGO.OO

.Art. 2e.) - As fuaç9'eB aba1.D pas...ae a perc.ber •• segu.htes saJ.lr1es:

Jardi •• ire •••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$2.850.00
EacarregadG de matadouro •••••••••••••••••••••• Cr$l.5Q0900
Magaref ••••••••••••• ,••••••••••••••••••••••••• Cr$l.500,OO
~cur.gado do c•• i~~. da clda4 ••••••••••••• Cr~.300.00
E .carr.gade do cealter1e d. sa.ta Cruz da PrataCr$ll8O.00

.Art. 30.) - 1!avogadas as diBPosl,:es llIIlc•• tr:rie ••• tru •• sta lei •• vigor
a partir de 1•• de jaaeiro de 1957.

MANDO. POR'l:AN'ro. A i'WAS AU'roRlDADES A ~ O CONHJCIMnhOS E EXECUQJO DESTA
LEI PEliTENCJlR, CVE A ctlMP1Wl E FAlIAM ctlMPRIR Tl'O Il'tleIRAMENTli: OOMONELA SE

CONdM li DECI.ABA.
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J. c5a8l'a Maaicipal às Ga8l'aalaia ãecreta e n ealactollOa sqahte le1;

Art. lo.) _ J1ca a PrefeitMra Maaic1pe1 _toriuàa a ft.ãar •• hasta.L

aliea. pelo luce .!üao ãe Cr$lOO.OO(cea c~lI81ros), o••• lotos ãe terrel108 às p"

tr1aÔdo IIU1c1pe1•• e&1ào 21lOa2t lK)Oa2, 50' .2, bOOa2. 700 .2, 440 a2. 4"lOa2.

525 a2. 1.4llO .2 • b24 a2 e 5'JO 112. COIIlas segubtes coll!ro.t~es: llII..;t Flor1ao

l'eiDto. BII.aMaoM L1D&a10.1III.aBariO ão Rio l!r8llCOe llILa4 às DU8IIllro.

J.rtt 20.) •• RO'YOgadasas ã1spos1~e8 •• co.trlr10 ••• trar' e8ta lei _

Tigor _ àsta àe Illla pIl'o1ieaçi'o.

MaM.o.portaaio. a tefàas 8Iltoriãa4es a qu_ o coaàec1.e.to e ezeClLç80des-

ta 101 pert •• ear. ~e a cUlp1"8Ile fa,.. ClUlPr1r tio 1.te1r8lle.te COa01181a•• co.t'-

e declara.

Prefai tura M1ulic1pe1ãe í.l'aaraalsla. 22 4e du •• bro 4e 195~.

... .) i !I~..r .~ ,>( /4' /1/1 ,.Á J.Ã•..~ !'.;::~.....•............' ~
lJl'- -J_ :Beato- !i_ira do :Lallo .

\\ '-----." Prefe1 to Mwa1cipe1. - -.-J

~.~~ .., .
Si1Ta J'roÚas .\.

ár1o-Codüor'
\
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eIãZI l!e 2llGo-

.4 CUazoaMIu1c1pel te Guaraa:81a cl.ecre1oa e ea _c10-., a 8~1ate lei:

Art. ~o) J1caa extiatos io 4I)l8droàe tllJlCiOW108 IIU1c1pa1s, orea1 •••

pela le1 a. bl. àe 5 de aco81oOd. 1950, arUco 377, 08 carC08 à. e:ú'ena.ira e par'"

8aait:rio.

Art. 20.) Para ataJU1.er80 pag8llaa1ooda d1spoa1ll11iiade r_rMa ios fu.••

c1oaári08 oCllpaates d.os cercos ext1at08 pelo arUCO aat.dor. fica o Poãer Ex.cu1oho

8lltorize40 a allrir o aece8sário cr'àito .sp.c1al. at~ o 8EIU.eproTSitaaeato •• outro

cargo ou. :f'u.a.9M •

.Art. 30.) b'YOcaã.a8a8 dispos1çÕes •• coatr:r10. eatrarA .sta lei ea Tigor

:aa àa10ade sua pub1icaçlo.

Mudo, portaato. a tôda8 lIUtor1d.M.e8a qllSa o collhec1aeato e .x.cução à•••

,ta le1 per tellcer. q1Lea ClUIp~ • f~ •• CUlp!'1r 1oê'o1.t.iraael1te eeae •• la •• coa1o:'

e teclara.



ta
PREFEITURA MUNICIPAL 0.6 GUARANÉSIA

-LEI :r. 24'J.,.,

B.ATIJ'ICA ACPISlgi) DE vd.C11I/:) E AlJ'.OORIZA CdDlTOS ESPECIAIS,

A Ca.ara Ma.Ilicipal de GuarU:sia decreta e eu. 88l1Cioaoa sllC\ÚJlh lei:

Art. lo.) - J'ica aaUficllda a ~siçlo de 111Ic.illhàO For4 JasC11181lte,chassis
•• b.~59 e aotor •• 2,1lo3.37b, pela Pretei w.ra MIUlicipal : Con8elo de Eq11i.p••• atos e
E IIpre8tiao8 doll:eta4o 4e Kiaae Gerai8, pelo .•.alor à.e Cr$314.bOO,OO(trez_tos e qa••
torze ail e Bei8ceatos crazeiroa).

A:tt. 20~) - Para cobertura l1a deB,Peeadecorr_te do m-i1€0 8Jlterior1 abrir-8&-i
os •• !Untes créài toa e8,P8ciais, qa.e corrm-M ~ conta do saldo tb8Dceiro ie8te 8%#11'ct-
cio:

a) OI Cr$314.bOO,OO(treze.tos e qy.atol"Zea11 e seil!lCato8 eru.zeiros) para pBt;llIIe~
to do .•.etealo I

\) •• Cr$3.1%,GO (tre1s IIU, cato e qlLareJlta e 8eis cru.zeiros) para P8€aaato de
ta.u. de expediente ~ Caixa EcollÔaica l10 :Sstal1o•.• KiD/l.llGerai a, c• .,.a BÔbre o •••••
101' ia letra aatarior.

Art. 30.) - ÁS deB,Pesas coa o castelo do .•.e!cu.lo correrão por dotações dos earct-
cios corrate 8 lie 1951. distriba1das de acôrl10 COllo s8"iço reaU_o. ,

Art. ltt.) - JleTOledas as d1B,Poal~es _ contrário. eatrerl 88Q lei _ Ti€Qr _
o.ata de ma publicaçao.

MeJIilo,portellto. a tÔdaB _torlial1ol!l_a qu_ o collhecilloto e execuçlO",desta lel
perteacer, ~e a caçrllll e tapam ea-prir tao iateiramente COIlOasla •• co.t •• 8 dec1ar~
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-LEI lJ, 24&

A C"ara Mwüc1pal d.e G'Ilaraatfsia decreta e eu _10110 a se~i.te leU

Art, lo.) - nca a.to 1Ul crW to IItlp18lllelltar i. Cr$5.lfU,oo (caco aU,

csato e lllla cn.zeiros) à ãotação J.!l4--4 - :Prêaio ã.e seguro COJLtraacià.ate. 110

traballlo,

Art, 20') _ :ee1lO,;aãasas ã.isposições eIl coatr6Úoio, eatrart esta lei em 'rl-

I!.Or•• data de su. pubUcaçto.

M_o, portaato, a tSda8 8lIltorià.lIll.e8a qua o coeeci •• ato e execação de8te

lei perteJlcer, que a CUlpra e faÇ811CD.Çrir tão b.tel.reaeate como •• la 8e coat:"

e declfU'Sr

*:Preíel tara M\Úlicipal d.e auar811ee1...••. ~2 de ds •• bro de. 1!l5b[

'll'Z' ~ l
.' / / ;' !

• I ' • I'/,. ~ /l .(~U/C~f'
~, .,..••.....•... ~ ..•..•.•...•...•.•..•...

... Drj, ~ :Beato Bibeir() ã.o TeU. \
~~lto IUi.clpal '~

~~~~~~., .........•..,
llenJ.fo da S11Ta ]'rei tas

Secre tk-io-- CoJltsor
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A ~a Mu.aicipal ie Guarulsia d.scrsta s llt1.sllllcioao a seplate lei 1

./ .lrt. lo.) - Jica criaio ao qaairo ele e.xtr-.r&rio8t· a qae 8e refere

o parkr~o Úico do arti~ 377 da lei •• 01; ie 5 ie agosto ie 1950; a fu.çio de

Ilotorista., _ _ _
;P~Ágra!o 11 alco _ Afu.aÇaocriada por este artigo 'fencerá ••.importt'Acia de .cr.er, 2. "00 00 Ileasai,. ••

.I • glO. ~J- Para oeorrer aa despesas d.eoerre.tes iesta lei, 1'lca 811.10••••

risada a a1:lertara de crldito sspecial .ecesskio aos exercícios corre.1oe , de 1957.

f.eado-H co.s1par d.otaçlo prlpria ao orç8llea1oolie 1951.

Arte 30.) •• lle•• gadas as disposições ea coatrário; e.trará esta 1e1 ea

ricor í.N#iJ, a partir ie 1 de dezeabro lis 1950.

l~

~ 1Iuio.' portaato;a ~s atorid.adss a qaea 00 coUecias.to e exsC\lção de••

ta lei per1oe.cer qae a cuapr_ e ta~ CUlprir tão i.teireaea1oe COIlO.ela se co.101a

e d.selar ••

. '''VJ;;;I;;;~
~ ··r···································~oiID -Beato 111beiro to-l'~
~ Prefe\ ~ Ifaa1c1pel

.h~~~\\~ .....
~to d.a SUTa J'reUu

Secre1olfr1o-00a1oüor
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lel:

.61:'t. le.) - fica •• 1•••••.•••.• Ia'P.tw ••••.•.•.audc1pel. cnjas atr1.

ro.19Õ••• e 11111teIl ~ :f'iecaliaati'e do Gble10 Ilunlc1pal. e das escolas rarlll. de

latiu.... •• -am. _dào coa& Secreteria da l!lduoag60.

parl,;rd. lfnloo • J.I> 8ti v1dad •• 40 InllPetor Escolar Jlunlcipal serio ,.~

tas e 8eu.. serviços considerados rele'Rnte. para o Mun1o{pio•

.Art. 20.) - :Revogadas as dispo81gll'es em contrário, entrará esta lei ••

rigor _ data de sua puuIQ&9ilb •

llando. portanto. a tSdas au.torll1a4•• a Clolem o oonhacimento • _0Il~ a.es-

ta lei pertenceJ.', qlle 8 CWIIpraa • t.,.. Cl.lII.Prir tio inteiramente 001IO nela

se contém e de.~ ••

Pr.feitura Kw1iclpal. d. !JIlar8ll4s1a, 25 de =90 de 1957.

ti :In!
.4:4., .. ~ ~

~ ;"":Bete ;i1betro do-veJ.],e 2.
\'l\ \\. Pr~:f'Ejlto ~\iP~...~~~~).~.'; ~:.:..~., ...

lianu.lfo da 311va J'H.Uas ""
seCl'.1i"l"Goa~
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_!,MIo, 2"..
DISl'C5'JI sO'.!m AoIlISÓlUgl) Dl! SlilRVIOORES Jll OPUllu08 au:lICIPA.IS 11) mSTI-
rom DE PlUIVIDIlrOIA..ilOS SRVI.ilOUS:OO :z5TA'OOD:I,MIliAS GBlWs.

Jo. CSmera Mwücipal de (lu.arané.la decreta e fi aanD101lOa seltJ,inte lel:

~t. lo.) - são cou:pu1s~riameDte 1.BClZ'1;os como contn.b1itlt.s do Instituto de Pr~
vidência dos Servidores do :..tado de Hinas Gerais, de acSrdo com e artico 122 da Ce•••
dtultlo do :iBt~o e COllo art1p )0. da lei estadual n. 1.1,,95, de 23 de d•••• llro de
1954, 011 :t\mcloB&1'ioa, extranwnerarios, assalw.'iados e operll1'loB 40 llunic!pio,"'l#.r~•••> ••••• tlo bentos da obriga9Xo mBltoioD.alta~.,.. art1go e •• ernllOre.
ata&ul~ çe ••• Ude., aio 1•• orUo ••• tFle1'll •• te. '

Parl.grafo 20.) - A inscri9ào o1:a'igatoria nãO exime o .ervlder do el.var de cotltrl-
~1r pera nVe 1•• U~to ou Clat_ de :Bexle:fiei;llC1a, ui.tate •• nrW4e de 1e1 esta..
dual .u 1ItUl10~, respeitada a obriga.çil'o de solver •• d/Tidas contra1das, pela fol'1lla
(11. tivar aldo estipuláda.

.Art. 20') - Ao contri1:n1ç=O obrigattria, de.cont~vel em :folhat de pa<;amen1õo,l do
5~ (o1DDopor C8!lto) do Tencll11ento,remunera"ãO' ou sl",:!.áriomensal, at~ Or.$7.000,OO (setu
mil cru.airoa), não se considerando, no c~ClIllO G&ootltri1:nição e da pensão o exce<!lIIlte
desta quantia •

.Art. 30.) - ° ltUl1ofp1c também contri1rJ.iráo J?ara o Instituto de Previdência dos
Serrtaona do J:t;ta40 de Minas Gerais coa quantia igual ao totd das contritnlgios ezt-
gl'veis d. 118'~.oper.trlos e com quantia i<:,'"llaJ.a 50;' (cinqa.lIIlta por oento) d.o totaJ. elas
contrillJ.l,a'es ej;1gVeis de seus ê.emais servidoro.,

.,.. 1;0.) - A COtltri1llU9. obr1gató'ria destiner-s<'?-á à realllaolo das finalidades
gerais d. InsÜ1iU.to,e, entre elas, o <'.ireito d.e penslo à 1"-íl.ta. por IIIOrte de contrl-
lI!11n~e8, e, 8IIlvie1.ad!;ste, Selllpreju1:lo ela penai'o, o direito de eposenta40ria d.o corrtr ã-

buinte que 'or operárle CIOJIaa18tpio. ti. ecS:rdo com a leg1s1açlo 811 vigor •
.Art. 50.) - Os direito. li de.,.r •• ao IfWl1c{plo, dos servidores IIUll1cipais e doA

Instit-~to 4. l'r.?Ufaota. .~111U111.e.ao. 41•••• U1.,.. elosta 1el. se. llB constentes d.a
lei este4ual n, 1.195, de 23 de de_lIro de 1954 e 1.587, de 15 ~.e Janeiro i',e 1957.

Art. 50.) - Ao Pr.1"e1mra r.ater: diretamente ao Instituto de Previd~ncia ou clApo-
81tar~ _tah1eci;Jento bancério por B1e indicado, até o dia. 15 de cad•• e.:

a) - • to~al das errecaitallÕeE CJ!lefillOl's. proTemente dos d.esoontoe e:retuados no
pa,g:lIIIIente•• _ ••• n •• re., relaUwB ao me. vencido I

11)- ~ 1õo~ das eontrlbu.içõ'es referidas no ~tigo 30. e 10 desta lei, correspon-
dente ao mes vencid.o.

Par~e:ro ~ico - O recolhimento a ~Áe se retere •• 100 artigo dever~ ser acolllP~
do de rela~es pormenori.aad.as, se&uDdoaodilos fornecicl08 pelo Insti ••uto.

AI,'t. 70.) - ~ão inchüc1.as no or"ento as necessárias dotaÇões para ocorrer ao
:.?&Ga'Olentod.as oontrlbu.içõ'es ele responsàbllidade do Hlmicfl'io.

Art. Co.) - Os à.ireito.ool1Íeridos aos assooiados ficam condLcãonado s ~ rCG:'-ari-
dade das remessac das arrecada<;Ões estij?Uladas no ~tibO 60. desta ~el.

l"arWafo Único - Para. os &::eitos dêste arti,;o, con8Íc1.cc&o:seavaso do M1.ul1cfi'io
o retardaaento das referidas r~âessas ao Instituto por seis meses conse~lt1TOS.

~t. 90.) - o" contri'b-úntes obrtgat~r1o., .ervid.ores mcurlcipais, poderão insti-
tuir :l?e~.io f'acu), tativo •• forma prf!.tiste. no Jlstat>~to do IMti tutor

A!:';t.10 ) - ° llwll.ofpiO tamblÍm contribu.i~ para o In8tituto de l'revidé'ncia. com
50~ (cin~.ata por cen to) L~,O total das mel1lla1id.ades exi€{veis elos contr1brl.lllto. facul-
tativoa, correspondentes 80a :pecúlios até o veJ.or d.e Cr.$,JOO.OOO,OO (1irell8ntos mil cru.-
•• 1ros).

Parágr:E4o tfuico - Nos l'",cml1os de valor &aper1ar a Cr$3°O.000,OO {\reuntos mil
cr"zeiros) a liIensaJ.idade do oontri'-1iAte é acrescida de ~ (cinquentll por c<ór.to);o;e10
cp.e exced.tF Bste 11mite.

.~:t. 11) - Para a percç.,:l;o dos benefícios l?re:f1stos nesta .1.el, ficam OS codr5.-
~inte. o .~~s beneficiarios obrigadoaà apreaentatàO da carteira de identlfica~ for-
nec í.de,pelo Instituto.
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Art. 12.) - FÍll:>ao ?refei 1;1) auatclpal au1õorill8do a abrir os neoeesários er&.-
citos 1<a;:a ocorrer, no presente ezerc!cio. ao pagamento das con4'ibuiÇõe5 que forem
o.e'ric.a5 ao Illstiluto d. Pl'.vid311ci ••

Art • .1.3) - Jipós a rezu.1arizaçi!!o da cobrança da sua •• ".l.,laola ta.,t ••••
4aPeLO 81'$1" 'iT da 1.1 n. 1.5!7. c.',e 15 de Janeiro de 1957. ficBJl autorludo o de••
conto <la mesma em folhas de pagamentos üe todos oOIlt1"i1ll.11l'.aobrigatórios.

btág;tllofo 'Jnico - O l-tunicfpio cOlltrlbu.1rá OOlA 501' (cinllUenta por ccnt o) do
10,jl&1. arrecaó.aó.O Coeaeus servidore ••

Art. ll~) - .B.evogaó.asas disl'osiçêl'es em con"r:31io. en'rar~ esta lei em vigor
na data de ma pIlDUoati'o.

1I8Jlà). poZ'tanto. a tôdas auto:llidac1.esa !f11l11• OOúeClaellto • lWlCl1çà'odesta
lei pertencer. 'Fle a CUlllJ?ralile faÇam ClUIpr1r ~ inteiramente 00110nela se contém
e tec!ar!?.

Preiei tura Jlmio~al. 4.e Guar811~sia. 25 de mar de 1957f'

J.: ·i.······· ..· ....I:D~I!!&.
, :::lr....rei6l..'!IImt.o-!beiro. ~o Val1.e~
. ~..~~efeito la1p~ .

l\- "". . '~V•~ •.•~. l~.~ ••...•~~ ..-,
~uLt'o ;..~ SiLva J're1ta. ""-

~çret~io-COntador
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-UI L 2-'

Á cLara Municipal de Gu;&-Gor-~6iaê.ecreta e eu _10_ a sep.1ll~e leia

Art. lo.) - Fica a 1'1'ete1~allua1c1pal II1tor1sada a cens1ô1'dr e ajardinar

a Praça !'a. sinÍJ.á, por ac'ministração. de acôrdo com a planta elabor8ll. pelo arp.1.-

teto ~io GonÇalves, pele 1II,poJrMDc1ada do~ cons1gnada. 110orÇUlento vigente,

podendo, para ;ste fim, acsi tar doações de qua1Bqtler eeplc1e ••

Arte 20~) - .vcpdas as cl1epestOÕe••• _virl0, eúr.~ e.ta .1.e1••

vigor •• data 4. aaa pa.bl1C&9io,

Kand.O, portliD.to, a tôdas autoridades a quea e ceDhec1ll8l1toe ezeca.gIo

desta le1 pertencer, fI.Ilea CllIIqIr_ e t••• ClaIIJll'll'_ 1atell'_te __ nela

•• cont4a e declar ••

hoh'_. _.- ••__ m, '7rh'r'
);. "f" •••• :.•.:A~ ~ .

.Il1' leM JlUto ~ro \da bll'-.:l..
, \ 1'1' el teclp~

.....~~~~t~:'l.~~ ..
~. da Sl•.•. J'rel_ '"

Secre1ilr1e-Oeatedor ....



ta
PREFEITURA MUNICIPAL D6 GUARANÉSIA

.l oillara lIUJl1eill.J. 4. '*Uar.t •• deCreta • «l _clODO a .egu.Ulte lei&

b't. J.e.) _ J'1oa IIIlteri•••.• a allertua d.. crldito. npl •••• tare. 40 Y.J.or

40 ar"57.eoo.OO (ciaque.t. e •• to .11 Cro.soirOl) ~II oegu.lBtes dotatõeo 40 OI'-

8-33-0 - M.1e1eaai.• tu. o. ret •• o artip 1148 •.•
Coas U tdliD "'ed1uI1

8-b3-1 - Operlrloo •• oordlO to ooceteo
8-03- 3 - Para o oorY1fo "o eoptoo
8-89-l - Oparlr1e. d.o •• rvt •••.• _tadoVo
8-89-3 -:Para o oOl'Y1" 4. _t_01II'O

lloIU. CI'.'

b't. !D.) - I.oftp4as ao dispo.igios •• oClIltrlll'10••• v••...:•••• l.i ••

Y1gor •• elat. •.• oaapu.~1e_.

1Iado. ,...... a todos ••. _ o eoBhec1a•• to e •• catio d.sta 1.1 pertoa-

oer. (lle • tapa ClIDIPrir• oaçr.. tio 1•••1I'••••te •••• ..l. •• •••tIa ••.•.•

oler ••
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DISl'b shBB .dIRTUllA U càDu'O ISPIlCUL. pJllA :B.EGI.JLARIUQ,I)DI.oISPJI,.
SAS:w DIlatem nl 1~1I8•

• li. lo.) - J'1oa a h.t.Uva am1cilta1 __ z:1 ••••• a a_u _ C1'~tD ••••••

• 1al àe er.$l5eOOO.OO \ •••.1a_ 111.1.cru •• u••).pera 11ll1Ü"'" •.• el••••••••

_dde d • .1.9118. reteru1ie.1••••.••1'••••••.•••. '11". ~oa1e•• J'I'O.~

6

•.o. ~ PrO~8Il'"J. Cu'Y&llIe .•••••• _ ooa.uutlo •••••••••• t.d •••••

• 10. 20.) - 1leYO•••••• a. UllPOtd.çi' •• _ ClOD1irtrlo. en1irart esta 101 _ n.-
(111' _ data- •.• 811& pa.bllClaf1e •

••••.•• poraaáto. a •••.•• _tor1 •.••• a ••.••• OODheCt.oDto o .-910 •.•••

1Ia 1.1perliueer •••• a ClIJII1l1''' • ~ -.prlr ••• lateu_ato .,.. ula

H OODlila • d.obr ••

Pref'e11iuJ'a 1IllD11l1pa.l.do lfuari· ••• as" -"Z;
4!:. . ~ . ~ ~~

~

.. llr"l:::!:l!. o lt1~.1Z'o-40 Tal!. \

\, \Pref'o ~.~pa1

~ . ...~~.~ ..x-lt. Sl.1._ J'l'ol1iae·········'\:.
secr.li~lo-00Dtador "
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-w L I!J::

lJI~ SlbRJI.lBBli'UJIA DScdDlm uncr.u.l P.&ll.l000_ A DPPIW
CI)II O UlVI Q) DI DIOJMJ.:OO cmuduo DA CIDADK.

.Art. :Lo.) - :r1ca a Prof01tura Mwl1cipal _t01'1" ••••. 11'_ crl41to o••

pee1a.L 40 CIz'••• OOU.OO (oito". _.I. __ 11'0.), pera o.nOZ' ••. oço ••• COII •

referaa llG oea1ttr1e da e1à1111lo.OIlJo.nrrt •••••••• rea11 •••• poI' ••• ietr ••••

.Art. 28.) - Revogada ao dhpoe1oõoa •• ".irÚ'1o. airerl oat. le1 _ Ti••

•• 4at. do lIl1& pub.L1 •••••

•• .1.01port •••••••.•• aaçr_ o f ••• CI1IIpZ'U • 1.10011'_"0 •••• U1a ••

cont. o 400.1. ••••
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-LlilI L 2"0-

.tiPBIJVA O PL.AlliJ m:oovIÁRIo xunCIP.AL.

,
r

ÁTt. lo.) - Fica llproTo.de • Plue :a.d.o~1e lIu.101pal OO"UIai. l1a

l'el&9ie _

.Ar~ 28.) _ :I.1oa lei •• tr •. ~ _ npl' •• 4&-' ele ma pat.l.:I.calli'e. r ••

••pilas •• 11111p•• l".• lIIIl contrário.

Kado. p.r1ou1oo. a tSdas IIl1toridadlls a ~ell o c.lIhecimeato e ea-

cussto desta lei pertencer, ~ a cum,prame fa~ CUlIIprirtio inteiramente

como nela se coai •• e declare.
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-LBI J:. 251cj:

Â CÚIar. Mull1c1pal de Gaaran:s1a decreta e eu _c1eu ••• gu1l1.h lei,

JJ"t. le.) - J'1e- ...,erede •••••• egtÜate. llaa•••• pre ••• tee de pe ••
••al 1aaU•• d. J'ref.Uur ••

Ât4t,~~$3Oó~·~·",.:......•,,~~•••••••••••••••••••••••
~"JI~~.*J01.00 atl Or.$bOO.OO••••••••••••••••••~ Cr.$bOl.oo .~ICr.$l.200.00••••••••••••••••

De 01'.$1.201.00.tl Cr.$l.500.00.•••••••••••••
.A.rt. 2•• ) •• Para ooerrer ~s deliPesas decorrente. de.ta lei. fic. e

Peder JlDouU.e IIO.tor1'" •• brir e aeoe •• lr1e cr:Mk lIllp~tar l de-
•••• r.apecU.,., .~, • 11a1" CId •• 1Ida ••• _ •• te. IIO.teriSllde••

.A.rt. 30.) •• Revogada••• d1epo.1g; •••• co.v::r10 ••• trar' •• ~. lei
••• 1ger • plIl"Ur d. lo, d. abril d. 1951.

llaad.e. p.r~" •• tSdae IIO.ter1dad•• a qlJ.eao cOl'lh.cimento e eDou"
d•• ~. l.i l!.erteaoeZ'. que • CUIIpr_ • r.gu cuçr1r ti. i.Mir •••• t. 0.110_
la •• ce.t_ • deo1ara,



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-!lEI N!! 252-

AUTORIZA MAJORAçIO DE SAL1RIO.

A CAmara Municipal de Guaranlsia decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Artll lll)_ Fica majorado para ~3.000,OO (treis mil cruzei-
ros) mensais o sallrio de função de motorista.

Parágrafo 4nico - Para ocorrer A despesa decorrente d8ste
artigo, fica autorizada a suplementação do crldito especial au-
torizado pela lei n!! 243, de 22/12/56.

Art!! 2!!)- Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta lei em vigor a partir de IIIde maio de 1957.

)(ando, portanto, a t8das autoridades a quem o conhe cimento
e execução desta lei pertender, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contlll e deüara.

Prefeitura Municipal de Guaranlsia, 8 de maio de,digo, 8 de junho

.c:-:
Dr •• oão Bento Ribeiro do Valle '\

\ -~efii "fo unicipal

....~~~~.~~ ...........•.....
Ranulfo da Silva Freita

Secretário-Contador
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-LEI n 253-

DISPOE SOBRE CONCESslo DE FAVORES FISCAIS;

A Câmara Munioipa1 de Guaran&sia deoreta e eu sanoiono a
seguinte lei:

Art2 12) - Fioa autorizada a isenção de todos impostos,ta-
xas e adioionais, existentes a serem oriados, pelo prazo de 15 (quin
ze) anos, aos proprietários dos pr&dios que forem oonstruidos na oi-
dade, destinados a espetáculos cinematográficos, oom a lotação m!nim:
de 700 (setecentos) lugares, no prazo compreendido entre 12 de ju-
lho de 1957 a 30 de junho de 1959.

Parágrafo ~ico - Fioam tamb&m isentos, pelo mesmo prazo,
( os espetáculos oinematográfioos.
, Art2 22) - Para o g8so do benef!oio conferido por esta lei,

deverá o interessado dirigir-se, por requerimento, ao Prefeito Mu-
nioipa1, juntando planta da construção.

Art2 32) - Revogadas as disposições em oontrário, entrará
esta lei em vigor na data de sua publioação.

Mando, portanto, a t8das autoridades a quem o oonhecimento
e execução desta lei pertenõer, que a oumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se cont&m e deo1ara.

Prefeitura Munioipal dett'. d jut0 ~ 1957.
-1'171/tLút.~- ..--,-.-..--.-., - .. :;::. .

ão :Bento Ribeiro do Valle
~ ?refeito Municipal

..\.~\~. ~\.~~~ .
Rannlfo da Silva F~itas

Secretário-Contador
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AUTORIZA AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA E ABRE O RESPECTIVO
CRtDITO ESPECIAL.

A CâmRRa Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art2 12) - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir uma
motoniveladora "A11is-Chalmers", mod~lo 45, até o valor de CI:$._.----
C~l.OOO.OOO,OO (hU3 milhão de cruzeiros), para o serviço de conserva-
ção e construção de suas rodovias, com todos os equipamentos e acessi
rios necessários, mediante financiamento pelo Banco Nacional do Desen
vo1vimento Econamico, de acardo com o preceituado no decreto federal
n2 4m.098, de 7 de março de 1957, e com as normas do estabelecimento
financia dor.

Art2 22) _ Para a garáBtia do ••,gate do empréstimo ora autori-
zado, poderá o senhor Prefeito Municipal dar em caução ~ credora a
quota do Fundo Rodoviário que for distribuida a §ste Municippm. bem
como qualquer outra renda que se torne necessário.

Art2 32) - Para ocorrer ~s despesas deocrrentes desta lei, ficam
autorizados os seguintes créditos especiams:
~$l.OOO.OOO,OO (hum milhão de cruzeiros) para aquisição da máquina;
~$50.000,OO (c~nquenta mil cruzeiros) para as despesas decessiriasª efetivação do financiamento pelo Banco Nacional do Desenvm1vimento
Econamico.
eArU 42) _ Os orçamentos consignarão obrigat~riamente dotaçõeJl
necessárias às amortizações anuais, capital e juros, do empréstimo
autorizado.

Art2 52) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a t8das autoridades a quem o conhecimento e eXE
cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipql ie Guaranésia, 24 de()O df 1957.

li)!? {.f.!tS\{1:i~.(L\ t.:
~.. Dr.__~oao Bento Ri-'berro-doV~
~-----Prefei to ,unmciPal

...~~\~~.~~~~, .
Ranulfo da Silva Freita~

Secretário-Contador
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-LEI N. 255..-
AUWRIZA AVISIQ1'o DE IoIÁVHIA RODOVIÁRIA E AJlRE O RESPECTIVO CR1!!DIW
ESPECIAL.

fi
, ,

A CâmaraIoIunicipal de Gu~r".n~sia decretae eu sanciono a seguinte lei~

Art. lo.) - Fica o Prefei to Municipal autorizadoa. nos têrmos do Decreto :Federal
ao, 41.097, de 7 de marÇode 1957-, e instruç(;'es baixadas pela Comissão de }l.nas Roda-
vitrias criada pelo mesmoDecreto. tomllr junto ao Depar1amento llacional de Estradas de Bo-
dae;em(D.N.E.R.) e ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômice (E.N.D.E.) as proviêê~
cias necessárias ã aquisiçãG. m~iante importação financiada. de uma motoniveladora "c:.-
TXR1!ILLAR",modêlo 112.

Art. 20.) - Para efeito do disposte no artigo primeiro anterior, fica aberto
o crédito especial de Cr.$392.647,OO (oitecentos e noventa e dois mil,seiscentos e qu~
renta e sete cruzeiros), assim distri b.lidol

a) - (''r.$211.714,50 fduzentos e onze mil, setecentos e quatorze cl'uzeiros e cinauen1a
centavos) c~rrespondentes ao prineiro pagamento de 20%(vinte por cento) do valor'POB
porto de embarque, deapacho e seguro ma~i'timo at: Bio de Janeiro, taxas de avaldo Bance
avalizadOl" da operaçi\'o;

b) - Cr.$lOO.514,90 tc. mil, quinhentos e quatorze cruzeiros e noventa cent •• os) corres-
pondentes é remu.neração do distrib.lidor do fabricante do fornecedor da.s málplinas, confor':'
me previsto nas instruções da ComiuM de loId:quinasRodoviárias;

c) - er.$58o.417,60 (~nhentos e oitenta. mil, quatroaentos e dezessete cruzeiros e ses-
senta centavos) referentes aos pagamentos das parcelas financiadasdessa importaçãO e de-
maía cespesas de financiamente. Juros, impostos de transferência de juros do fabricante,
etc. Os orçamentos consit';!lBrà'oobrig&tliriamente dotações necessárias às 8Illortizações a.-
nuais cessa im~ortância.

Art. 30,) - Para ocorrer aoJl pagamentos «as )JBl'cela.s fiaaDi:iadas, titl.rante os
cinco anos Ce sua liquidação, fica o Preiei tu antori zado a contratar como B'i.D.E. pa.-
gamentos a sereLl deduzidos, enualment'e, da cota do Munic(pio, do Fundo Rocioviario Na.cio-
nal, a prestac;t o <ioaval e a ceder ao mesmoJ3aJ'l.co,comomeio depagamento das obrigações
avalizadas, essa mesmaCO'Gll.. Ifa insufici~ncia deSsa cote, poderlo ser penhorada.s outr as
rendas.

Art. 40.)- Revogadas as disposi'~es em contrário, entrar' esta lei emvigor ~
cata de sua publicaçãG.

Mando, portanto, a tôdas autoridades a quemo conhecimento e execução desta lei
per telUlm', que a cumprame fa~ cumprir ti; in~ei1~:Lcomrrla se contim e declara.

Prefei tura Municipal ele Gum'an:s~ ~etem' e -;r;;-z;; a tLr......,..~ .......•...••.• ~ ..
Dr~ Bento Ribeiro do Valle

~fei t, MunicipaJ.

.~~~~~~~ .
~~ulfo da SilV~~;:i;;:·re~

Secretário-Contador
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.AlJTORIZA ABERIDJiA DE C1iJCDITOS SUPLllHENT.AR.ES.

A Câmaral·lunicipaJ. de ju81'an:sia decre~ e eu sanciono a seguinte lei:

Arte lo.) - Fica autor1 zada a abertura de crédi tas suplementares do vaJ.or de
()r'.;,;420.000,OO(quatrocel>:.os li vinte mil crLlzeiros) às seguintes dotaçÕes do ol'çamente
vigente~

~Q-23 - O1steio e reparos de veículos e conservçê'o de mtveis e
utens{lir:..s ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10.000,00

8-04-4 - Publicaçae do expediente ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 8.000.00
~-ll-O - Percentage~ pela arrecadaçãO geral •••••••••••••••••••••••••••••• 30.000,OO
8-11-4 - Percentagem pela ~obrança da D{vida Ativa •••••••••••••••••••••• 50_000.00
8-63-3 - eara o serviço de agua •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~.OOO.OO
8-81-1 p OperêXios da serviço de ruas, praças e jardins •••••••••••••••••• 50.000,00
~-~2-1 O~~r~ios nn ~@rvi~. de estradas e pontes•••••••••••••••••••••••lSO.000,OO
8-82-3 Para o serviPo de estradas e pontes ••••••••••••••••••••••••••••• 30.000,00
8-89-1 tpeaárie do serviÇo de cemit.rios ••••••••••••••••••••••••••••••• 18.000,00
3-89-3 Para o servio. de matadouro ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 15-000,00
8-93-9 Adicionais a funcionários ch.fes de famflia ••••••••••••••••••••• 20.000,00
~~9-4 - Para aquisição de placas para velculos e cemit;rios............. 5.000,00
8-99-4 - Despesas imprevistas............................................ 4.000.00

Soma•••••••••••••••••••••••• er.'-- •••• 420.000.00

Art. 20.) - Para cobertura da despesa decorrente desta lei, ser' utilizada a
aaior arrecadaçlo prevista.

Art. 30.) - Revoga.ó.e.sas disposi~lr8s em cont:ftrio, en~ar' esta lei em vigor JlB.
data de sua publicaçlG.

M_do, porlanto, a tôdas autorida.ó.es a quemo conhecimento e execução desta lei
pertencer que a êumprame façam cl'lnprir tió inteiramente comonela se contém j declllX80

Prefeitura Municipal de Guarp.n~sia, 4 de setembro ~e 1957. C
J!~~f!:.~~
~ Jo:oo Bento Ribeiro de Valle \

~ ~prefeito Municipal

.~~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contader
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Art • .I.h) - .•• quAdro de funcionários lILm1c:L.'!ais. <le que trata o IU"tigo 31 (
na .I.ei n. 01, de 5 ue agosliO (le .I.j'v. fica an.lciollado o ce.'!:~ de .Auxiliar do Ch•.•
fe do S.rv1~ de Fuel1d. ••

Art. ~o.) - são atri ouSQÕes 0.0 Anxiliar do Chefe do Servl~o de J1Rzenda coope-
rar 110S"flrv1 ;OS gerais peruJ1I!I".es ã secoie lIeferen"&e ao seu carGo•

I

l

..;-t. 30.) - Os n.o.cimentos do preSeRte carge serão ue er.$19.20U.OU (I:.••zenove
miJ. euu aencos cruzeiros) auaie.

Art. 40.) - Para acorrer ~s despesae docorren.ee desta 2e~. fica o Poder ~ •..
,.:u'Glvo aut~r~zaa.o a Qulo1r. l1n e%e~:·c{cl.f)".L;~:uue. eneceRsIr1() cr'a.J.~o eSl;)ecll.A.!.. ~.
nos nnc.o,.ros far~ cOüslgnar d.etaçãOorç".illontlriapr~l'rle..

Art. 500) - 1!evogaetas as dJ.sposiçÕes emcon...r.ttio. en.rar.t esca lei em"igor
IA <iaC" àe sua pllb.lioaçle.

Maneto, por tanvo , a 'ÔdRS auioorJ.<Laee. a qU.elll o CIHllleCll!!ento e exer:uç&o C€<'~
lei per &el_(e~:, que p, CUIiIprml Co ta;:am eumprJ.l· 'ião 1nte:lre..me:n lfe C3J:C lol..e1•. se eo., ~:~.
~ ',.e~l~tl·R.a:

Prefei tara l;lln1CJ.P2J. o, ~. ,J.,., '" o, 'o ':;:;f~
~ ..~........ ~ •.•..•....•.. ,....
~

•. JoãoBolfto---xt~~
~ P .feito ~~t ~Va.l...... ~~.~.~ .

Ralllll!O da Silva Frei .as
~ecre"&~:Lo-Contauor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

AU'lOR1ZA.tiEVISlo io c.A,'.\AS1'ROoo IMPOSiQ TERRI'lORIAL URW";:.

,;imara ~iuniClplÚ ue f.J'Uaranésiadeczeca e eu sanciono 5. see;uin-
li. lei:

Art•• lh) _ :Fica autorizada a a~,talizaçlo dos va.J.ore. imooi.lili'rios u,;lUza-
dos comocaaastre para o ~8UÇamen1:0do impes1:o territorial uruano. relatlver"b~.e
aos 101:es não ~~ficados e os ediflc&dos ~le tenham mais de dez llO) metros para
a via pJbliCa. na zana cemprrendida entre ·as ruas ~1ntllJO Jlccaiuva at; ••.Bua 13 de
Maio.~a liua 13 ua Mao Iné a Rua ..:l8ràodo Rio lir"-JaCO. ~a rtt.li.~iro dI) Rio Branco.
descend.o pela Rua Prud.en.e de Morais. a•• a Rua Capitã> Gaoriel. <lalàla Capitão ª"'""
ori ••l até a itt.ta ~iIlHIlO .llocaiu_. inCJJlilll1G-sea Rua J,flie Tavares. até na PontJe
de Rio Sa.n1:a .olr OAr ••

P:ull:trah J.G.) - 3~men"eAserào atualiudos as lotesl
a) - que tell!1BJnárea superior a SOu me:lc.uzentcs lõIet!'o~qtladrao.as).
k) - (foletenham sido adquiridos hl mais lie trilhO) a:us.
i'er'trüo 20.) - Na atuaJ.izaçào de que trata ~ste erU~. deverá ser IlúO.lõ-

<la a .écnlca uo <lecre1Oo-~ellIlunJ.c~pü n. 50. 0.8 20 o.e maio de l~4'+.

Art. 20.) - Os_valores iJ.OB ~_Ob~S não ~ti:'~_C~,1(~Qce~~,.tlQ'!"Y:"~_"';;'_'-~'~~.'.'.,o e·...~~.e.c,t:,.~.-~CQL,
o .rrtig::; 8ntel'iar, serao ;lfl~:.:.,,:.-:-,t.G:'!.o ""f\~ (vinte plJl." .•. ~ ":,-.c?~. -~'..._ e o ma-
nlllo ae .I.U~\d.ez por dento) "fld-vucrem".

Art. 30.) - Revoganas as di!!posiça'es em conc.rári<>. enuar" e910alei emvi-
gor na data de 8UapuoJ.icaçio.

Mand.O.portaato. a tôdas autoridades a queme coDheciment~ e execução des-.& le1 pertencer. que a ~.lmprame ta~am cumprir tãO inteiramente comonela se conté.
e declm-ao



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

AU":'BIlIZ! OONSTRUCll:J DE ImVEL.

A Câmaral~ieipal de Guaran:sia decreta e eu samciono a ~e,~inte lei:

Art. Ih) _ Fica a Prj:reitll.ra Municipal autorizada a censt.-uir moa casa de
••• itlêll.Cia •• berraeàe anexe. contorme planta anexa elaoorada pele Servi,. de Obras,
em terreno d.e sua propriedade, localisad.o :aoParque das IguaSa

Art. 2-.) - O custo das obras ni'o dever; exceder a 1mport'neia de er.~
er.$l50.oo0.00 (eeu. e einquenta mil cr-<1zeiroll), sendo as mesmasreal.izadas per •..
dembistre9fo. e6nsignallde-se dotaçài.oorçlllil8ntaria prlptia ao orçllL1entedo exerc!do
de 195:S.•

Art. 30..) - Revogadas as disposições em contrlrio, envrarl esta .Lei emTiger
a partir de 1 ue janeiro de 195:S.

I
J

Mdo, por~to, a tôdas autorid.Bdes a !li'eme conhecimento e execuçro desta
lei pertencer, que a cumprame façam cumprir tao inteiramente comonela se eont~
e decllira..

Prefeitura MUD1eipaldS Cluaran:sia. 12 de eut'2ue .L';J5(.r
/ í I

I. ·;{naUt
~ . ···ti·· ...............•. '.' .--.or; Je :Bento Ri berr~_. ~

, \". .~~efe1 ~ ~c1Pal

\!:~.~,~\~"~~.~..... ~~ ;~...... .
. fa da Silva Frei tas

Secretirio-Centader



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

A Câmera l~unieipa1 de i.to.ar:an:s1a~eeretA e eu sp~e101!.o" segninte leif

Art. lo.) - Yiea elevado para Cr.$bOO.OO(3e1 scentos cruzeiros) l:lensa.is
fi ajuda a professores ru.rllir não reI!lLUlerad.ospelD Estade. de que trataa lei no

216, de lo ae novembro de 1955.

Ari. 2•• ) - Revot;Qdasas disposi<;ires eJ:lcontrlrio. entrar' esta lei em

l'
l[ J

vigor a partir de lo. ae fevereiro de 1~5g.

MlUldo.porumto, • tôc.as !\Utorldades la. quemo cenhecãmen to e execução des.

~,~lei pertencer. q••.e a cumprE e far,AIIl cU.n:?rlr tão illi'e2ramente comonela se eon!



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

lei:

Artf.l. lo.) - Os car",os aoaixo vassario a j,)ercet>er os seguintes vellcimento",:

~ ... V.ncimeatel!
~.aretario-Co~taoor•••••_••••••••~•••••••••••••••••••••••••••Cr.$Sb.400.00
Auxiliar~datiló~3fo •••••••••••••••••••••••••••••••,•••••••••Cr.~l4eu~fvv
Por~e~ro-eont{m~o••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••er.$2S.080.00
Chefe do Serv1;o de ODras ••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••• or.$bU.gUUtUU
Cneie oe Servi ge 0"~)FazendJ. ••••••••••••••••••••••••••••••.•••• Cr•.$lO,,301J.OO
Á.:mliar do Chefe do Servi;. de Faz~nda••••••••••••••.•••••••• Cr.$2.i..f.9b() .•UU
Fi3Cal de C·~as•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Cr.$23.400,00
hCal~!"eei'·do do ma't;~ô."uro ••••••••••• " ••••••••••• " ••••••• ao .••••• ar. $23_400.,< ..\0r- I ~~nc~ SAlário

Secl'etirio-Adm1ni atrativo d.a CÂJr.ruF- l·I'l.IU.C:J.:I:'li.l •.••••••••.•• " •••.•••. Cr.$---9thJ,.OO
PorteiJJo da ~2ra l'Í'nni.~:t-.pf\J. •••.•• " •••••••••••••••••••••.•••••••••••• Cr.$---lOU.OO
Jardi~eiro••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,••••••••••••••Cr.$-3.000.00
Motorist•••••••••••••••••••••••~•••••••~••••••,••••••.•••••••••Cr.~3.5uu.~J
Magarete ••• ~~••••••••• ~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$-1.95ü,OU
~~c~rlt:.~úO ctocemitl~io QR cidade ••••••••••••••••••••••••••••• Cr.~L.5UO~(>O
;;~:.!."iU"ree;6lú_O 0.0 cemitlrio de Sani..i&Cruz da Prll.ta. •••••••••••••••. Cr.$--5OU.OO
Ag.%tJ.1ar 0.0 c~mit:r10 d. San'lia C~a.z d.a PrA,-l;a••••••••••••••••••• Cr .•.~bOU.OO

A::'t. 3".) - RovoglUlapali dilfposições em contrário •• 11trar~ es.a Lel. em vigor
a paru.c· (Le l.0. <LO janeiro o.e ~j5ga



ta
PREFEITURA MUNICIPAL 0.6 GUARANÉSIA

AulOhJ.Z AUM~lhO DE .N .dLIOS.

A ctmara M>micipal de étuarane's1a é.ecreta e eu SaL'.Cblllla segu.in.e
lei:

.Ar". lO.) - Os auxflios aJ.torl&:ad.es pelas 1•.1•• -oJ. "51, ae l.b ".e novn,n,..o
de 195o, 94, de 30 de aezemoro o.ll 1.;150 e lA. ae b ce "'OIZemuro ue l.~,,,. pa~seru
a ser pagos "'~ 8~t,;u1rtt(ll"-< ~'•.,.ez:

Jr:.,:;$ i-lartins P~rf')'~'~•• ff" •••••• "."!I. li•••••..••••.•••• ~'.,;.3.jJ..i.' ~, ie!lRais
Da.- .E:ortê'nci? .Dii. a de Sotõza.. "'.!' ••••••• ,. •••••••••.••• ar. $550.Vt", ~ensais
D2. Maria J0se Ferreira rte SOaza••••••••••••••••••Cr.$~JO~oo~en~ais

"trt. 20.) - -~-evobâ....:as as 111f:t!,o?iyQ~s em c('):atirâr1~t e:n-.-rarf 6P";a lei em
vigor ~ a partir ~e 1? de janeiro oe 1~5g.

,1) M2l1do,portanto, a tioas &1:tC:·~J.Ades li. qu.em o cc.uheci.mento e exeC>,lçaodes-
t a l~l per ceneer , q'.le a Clunpr&.r.l e í'at;atrI C\.i.W!ir1r tio in"t,eirameJl:te COii.:O üeJ."" ~ 'lt
contem ~ üeclara.

Pre!s11;'.1I'al·j}lun1c1palde (Juaran'da, 12 de eULClore de 195,'

,ç "'Lt.:2'P7!:CU
~ •.•••..•• L ... , ••••••••••••••••••• "' •••••. ~ •.••. I"

.....-llr.. João .~ento Ri beiro do Valle \.
~ Prefeho NunicipL .

~\,",,\. \~(\..'\\ ...k> '~'•••• ~h~ _,,'#'1 .""~ ••.••• ,... • •••••••
1ia.nulfo c.a ;';11V9. Fre1.",,! .



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Á ~ar~ ~~ici)al de ~~arantsia decreta e eu srnRDi~~oa seguinte
lei:

Art. lo.) - Fie ••••concedidos plenos poderes ao s'!!nhor 1're1'eito Municipal

pera criar esco í as l'Urais, real1izanc',oa sua manutençio na forma.dalei, at~ oue

9'.J.a regente tej$1' ••ituaçw, legalizllda perante o Estado. lp ós o que ser':' concedi-

d' o vencimento prell'isto em lei. de acôrdo como Conv~D1opara aperfeiçoamento

do ensino rural no Município.

Art. 20.) - RevogMas as disposiç()'es em contrário, encr:arlÍ esta lei emvi-

gOl' na data de sua publicar;a. rat1!icando-<oe todos os atos praticados e.nterior-

m§D~~.om referência às escolas rurais.

Mando, portllIlto. a tcfdas aut"ridades a quem I) conhecimen"Coe e::a:acllçãor.esta

le1 pertenCer. que a c1llllprane faç_ cumprir t&:ointeiramente comonela se cen-

tlm o declara.

Prefeitura Municipal. de iGur,~Sia. ~utu,e U1JJ.'j57.
y f~~'hf7/au~.~, •••.•• , ••.••••••••••••••••..•••• 1(

Dr~~81Jto 111'1:811'0'd:o'VaJ.~--_::"

~

'. ,:I'!'e~eito"MuniC1P"1

c'· ~'"... ..~~ ~ .
Bamufo c,a Silva :r,,~it~~

Secretário-Contador



ta
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

DISPO'E SO:m:Q; ABlllRTtT.rtAD:i1 c3JltJ!'ID ESPECIAL. PARA. AQJIsrClo DE M""'EIS ESOOLAREi

A eklara ~i,,.}.cipal de Guarl'.11ésiadecreta e eu sanciono a seguinte J.ei:

Art. lo.) - Fica autorizBd.a a aoerturl!.li.e U!!1crlttto espeCial. oe er.$2't.OOO,OI

rurais.

~~orna data (la sua puuJ.1cação.

M&llc.o,portanto, a tôdas autoridid,,'il a queme COllll"cimenw " er.eauçào a"s-

~
' '\ -,

<\,~~''"'•••• ~.~\ •.•••• 's;. ••••
Ranulfo Ja Silva Freitas

secretári~ntBd.er



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

,Ai.·:J.'ORIZA A!:lE!('Jl;:EA DE C.i.~.TU ESPECIAL. ilARA OOOfui.J1R A .uESFZ;:;A,t, JJ}i
JlllJiiENiZA~~ A O.:'ER111IO.

J l.i.o, pOl'::eanto. a tôdas autorl.lLAü_.~ e quemo conhecirl1ento e ~xecüção tiest5

lei ~er~.e~rt ~~~ ~ ~rRm e façam cu_~r1T t:O intelrsm~4be como nela se conté~

Pretei tn:":"a l·fJ.:llcipal



fi
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N. 2bb-

AI'to lo.) - Fica auto:nz9.da a aquttliçlo d.e um 2Uto-C8lJJin.hao U&:l'C.
IIClt.vroletll• :f'aorice.çào (10 ano de 1~3t. C').i,C. Capl'lClti~6 pu&. }_(H)Q (-i~rei~
mil) <tUil.os, pelo "Iru.or de Cr.$l40.000.!)f) (cento e erJ.QT':)ni:B ;;uij crul,~J.~Os).

Art. 20') - Para occ~rcr 1s de~esas decorran~e8 nesta ~ei. i~c? auto-
r a aaar. i.. 4.Li.·r~Ha·a do e.spec'tivo credite 8slJecial. uti11Ze.Dr-.Le-sc, como fonte
d.e r-ec.rr so s , a me_in'!: u'rec~r r.gão :previstp't r.eccr-r enue de. quo ta do ~_"'!l')osto
ac renda. porte~~Of~~}Dtm. se necess~~ic, rc~izer op6r~çãO de eré~ito.

Art. 3~.)- P.~V06~~Sss Qisposi~es em c~iltrário. entiará esta .ei em
vh;or na ".lt." éie Seca pU01.1ca""

liando, por '?llto, e. íÔ(·p.~anto"ic.I?"e~ a quem etl conhecimento e exeCl'nito
á.esta lei pertencer. que 11 cumpr-am e fa~fIIIlcumpzí.r' tP:OLnsear-amence"0"'0
nel s, se con.l. e óeclara.

lWlicil'al de/Mie, l~~Uh?v:
~-rt/f. /v~.IJ1'a{~.:7..~.~~ _._.._ .

Dr. JOM ~n .•o Rio8il'o do _ya.U~_~
~~fei~ll l-lunicipal

.\~~~~~~~ .
Ranult'o da 3i.l va 31. ~ i .,se

Secrotário-Contauor



Câmara jrfunicipal de Çuaranésia

LEI .N••••••••

AU'l{).rtlZA ALIENAClb DE SliMüVEtI'l'ES.

A câmArA. MuJlieipa.Lele üttaI'Rn.sia decreta. eu sandeno a seguint" lei:

Art.10.) - Fie" autorlzaoa a a.Lienaçiil em!lasca p1ÍJllea, dORsem"vellr-

Art. 20.) - Revegar,,,s as disposições omcontrário, .ntrarà eSta lei

ell vi,""r na datR de sua pllolic~".

~.: ••• ~ ••••• oo •••••

Al:!red" José Alvos - Presid.nw" .
/
i/

'J _ I
" "'1.- &1..'"

0.0 •• tW~~~'ttij~l'"...
•••••• fi S eiD •••• "'. "' •• ", •••••• "' •••• "' ••••••• JL. ",.

Af.ns~ Miltem Minchll.Lo- ~.cr.tiri. /



Câmara )r1unicipa/ de Çuaranésia

-LEI N••••••••

.Art. lo ••) •.~ .• l"Cl'<3~ tp co I~''.ric{pl0 de auarantsia. l)flXFo o ~x€rc{c:to ('te ls~~r.~
ol"~( ,. <lê : •• ,,:s.l T .rr'( ,r' (tr.is milhO'es. Tlntl'OCer.tc" e cil-.'T.'.fl:lr l·.i'. cruzeiros). d.e
ac~rdo co~ o seGuinte discrim1naç~1

'lEDloo
GEhAL-

RECEITÁ OllDImU
RECEITA TR!ll(J!rlâi4

a) IIIIPo..'!!!!.

0-11-1 - Imposto ~err1~or1all
Imposto territor1al uroaao

0-12-1 - Imposto predial
0-17-3 ~ Imposto nbre bdlfstrias e profissÕ ••
0-1g..,3 - Imposto de Licsnças Diversas:

-Imposto ~e l1cellça 100.000.00
0-19-7 - IlIposto sobre .Atosda Ecollomiado Mu,..

Jl1clpio ou AÚlU1tos da Coapet:ncia d"stel
-'l'a.xa <lI! expediente 35.000.00

0-26-3 .:. Imposto s6bre 'tUrismo e Hospedage. 200.00
0-2(-3 - IlIposto stor. Jo~s e Diversões;

-Imposto s8lXrediv.rsões 1.000.00
0-31-0 - IIIposto sS.e Combust!nis e Lubr11'ic-..

tes (Art. 15. "§ara:t. 20. da Const1tui,lo
J'ederal) 1lO.000.00

!l.!~
1-16-4 - 'faxa para J'ins llklucat1Tes'

_'l'll.X"- ~.emR~r~eu.laao GiMS10 lfunicipal200.000.oo
l-2}-o4 -: 1'ua de J'iscaliZSçlo e SerT!fos ))iversos:

-!raxa de a:t.riçao de pesos e m.didas 2.500.00
-Taxa de arrecadaçi\O de _.s mtvei. e

semoventes ao depSsitoJ da Municipali-
dade

-Taxa o.e emplacamentode v.!culo.
_Ta:xacadastral
-Ta:xa de "aabite-so"
-Ta:xa de oxtinçito o.e forai~eiros o i_

sotos •• 1'1••
-'l'a.xa d. numere;pfcde prédios
-~a:xa de n1v.lamento o alinhlllllen.o para
construçÕes

1-24-1 - Taxa ne LiJI}PezaP\tblical
_ TAJ[a sa.n1 t8l."i a

1-25-1 - !ra:xane fiação,
-'faxa d. conservação do cal9Bmento
-1'axane ca1•••• nto

Cont1DUa

100.000.00
300.000 .f)O
1>00.000.00

500.00
8.000.00

itO,OOO.OO
200.00

12.000.00
200.~

1.bb5.000 .00



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI Nº 276-

DISP/j-S SOBRE ABERTURA DE CR~DITC EST'EGIAI, PYRA ALT"'{I-
TIO AO GR~IIC Dª T.TARIA JOSl!, DO GINlSIO r.IUTHCT?ATc :SE
G,[HEAN~SIA •

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu snno í.on c
a seguinte lei:

Artº lº) - Fica autorizada a abertura de um crédito espe-
cial de Cr."'25.000,OO (vinte e cinco mil cruzeiros), para 8uxí-
lia ao Grêmio Dª Ma r-La José, do Ginásio Municipal de GU~1r2.n'<;s:!-s.
~ue será aplicado na a~uisição de um piano.

Artº 2º) - Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta lei em vigor n~ data de sua publicação.

MandQ, T'ort9.nto, a tÔdaa aut or-ada de s a ouem o ccnh ee í rie rrt oA exscuçao desta lei rert8noer, ~ue a cQ~pram e façam cunrrir
tão inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 21 de junho de 1958.
') ')

r\r ,-)~) f
\_ C \-1.. i/ v',

•• ~ •••••••• ,••• 1...1; ••••••••••••••••••••••••••
Dl'. João Bento Ribeiro Bo Valle ~...~:~ç:~ .
Rannlfo da Silva' F~~i~

Secretário-Contador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-ir!! ••• 277-

.lU!lOll.IU <mATIFICACIo 1JUW'rJ. DlIl ALI5T.AMEB'.tO MILI'1'.Alio

A c&..ar. Municipal de Guaranéda decreta RXI: e w. .andene • eeguimte

leia

Art.. 1•• ) _ 1'ic•• Prefei tur. MlUIicipal .ut..rieada • gr.tificar es ser .•.i..

986 d. Junta de Alistament. Militar desta cidade c••• t.per.Sncia de Cr.$ ••••

Cr.$l2.000.00 (d••• a11 cruze1r •• ) .-ie.
Art. 2•• ) - ll.e.•.•gad•• as d1sp•• iÇ;'es em c.ntrár1e. entrará este lei e.

v1g.r • partir de le. de Jeneir. de 1959.

MNld•• pertant., •. tSdas auteridadee • que. e c.nhecillente e e:xecu9u de•••

t. lei perten4er. que • euapr••• f.l/8a euu.Prir tia inteiramente COIl.~nela

ee cen~ e declara.

Prefeitur. Municipal d. Guren:e1a, 30 de eu~ubre de 1Js.
~

~ /) / '
r " /.ljl" , / /11

••Ú. :J•••••.• : o~oPf!).f!::!!. .
~-nbeire deValle

\

\ prefl,te Mlmiclpal

. ~\,
•••• ~ •••• o ••••••••••••

ll.aDulfe d. Silva J'reltaB
Secretiri~Centad.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

...y:I •• ,278-
CRU WliClo.

Â ci.ara M.alclpal de ~arantala decret- e eu aaaci ••• a aegulnte 1el1

Art, 1•• ) _ Fica crl8d ••• qIl.tr. de eX)r~rlr1e •• a que ae refere.

paráçde .ralc. d. arUg. 377 da lel •• 61. de ~ de egeeh de 1950, a funÇàe de

Parl.grdo ~lce - Â funçie .ra cr18da ae dl.t1Jlt;u.1r~ da crlada pela lel

n. 243. de 22 de de._bI'. de 1956, pela detel'lllDaçL d. aeuB salll1eB aptiB I._a

deMlllDaçies ia lel .rÇ8llentlria,

Cr.$3.2OO.OO(;reis ail e duseat •• cruze1re.).

Art. 3") •• ~v.&ada. aa diap•• lç1eB e. centrlrle, entraSi eata lel •• .,.1.0

g.r a partlr de la. de Janelre de 1959.

Mande,p.rtaate. a têdaB ahrld.teB a que. e ceJlhecimente e execl;Lçà'ode••

ta lel pertencer,~ a CWIlpr•• e faça c1lllPrlr t" lnte1r ••• nte c•• e nela .e C.Do

t:' e declara,

ft.'''_. ·"';;nI~i~.."~
............•~ ~ ~~ ....•..........

Dr. 1e•• lle te ti beire de Valle
Pref.i e Mualclpal.....~~~ .. ;:...... ..... .

.RuW.f. da 811.,.. J'reltae
8eeretlrl~C.ntad.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

A câmara MMnicipalde auaran:.ia d.creta e eu ..-ci.n. a seguinte lei

Art. le.) _ :rica _te~iuda a abertura d. _ cr/eUta eçecial de Or•••••••

Cr.$19.014.oo (d••••• Te mU e qll&terllClcruzeires). para .cerrer a despesa.

ce. refer_ de Gru:pe:lecdar de dbtrUe de Santa Cruz Ila pratao

Art. 2•• ) _ llev.,;ada. a. diçe.tCles •• centrlr1e, entrar: •• ta lei em.•.s..
g.r •• data de aua publica9L.

,
XaDda,partaate. a tida. ater idade. a queme c.llheci.ente e eDCIl!:la de8tl

lei pertencer, que a CllJIIlr" e faç •• cupr1r ~ inteiramente CUlenela .e

cen~m e d.clarao

Prefeitura Mw.nlcipalde~.. &r '8ia~~e eUjbre r 195!.

IV. x A ,1 1-..;Í/I.N v' / Á A L) / LA IV·'Y li V~•••••••••••••~v••••••••••••••.••••••~ •••••••••
Dr. l •• ~llibeir. de vaU.--":>

PrJfei Mui ipa1

. ~.~ .
Baaulfe d, Sil~ Freita.

Secretari •• Centad.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LlilI I., 2~o-.

DIS1'O'E ~BRE A:BER'lUF-ÂDE cdDITOS SUPLD1ENTARES.

Á CâmaraMunicipal de GuaranéBia de4reta e eu sancioM a .eguinte
le1:

»,t. 1•• ) _ Fica !'ut"rizada a abertura de cr~itos sUflement8raB d__Tlloo
ler de 61".$370.000.00 (trezen tes e setenta mil cruzeiros) as seguintes <Jota-
",ôea de er91!J!lenteTigente~

fI
r

~.ll.O - Percentagea pela errecada91~ gereI •••••••••••••••••• Cr.$.3o.000.oo
~.11.4 - Percentagem pela cobrança da níTida AtlY8••••••••••• Cr.$.lO.OOO.oo
~.b3.~- para,custei. d. funcienamento dos p.ç.s artesiano ••• Cr.$.20.000.oo
!.!l.l - Operario. do .ervi~. de ruas, prafas e jardins •••••• ce.$.30.000,OO
~•.!1.4 - Ou.ste;1. e repa.res de veicul ••••••••••••••••••••••••• (,"r.$.'+O.~v,w
~.S~.l _ operar10. ~o .arvl;o ue e.5reua. s p.u.e •••••••••••• CBo$l5u.vvv,vvs.~2.4_Custeio e re~al~~s de velcul ••••••••••••••••••••••••• Cr.$.~.OOO.OO
!.!8.4 _ llualnaGIC públ1ca. ••••••••••• o ••••••••••••••• ~ ••••• Cr.$o.5eOOO900
!.!9.1 - Oper~i.s do eerTiv. de cemltéri••••••••••••••••••••• cr.$.lO.OOU.OO
S.!~.l - operarle. ao serv1ç. de#.a~adeur••••••••••••••••••o. Cr.$.~u.YVV,UO
!.!~.~-eus~1. e repar •• ~e ~.i~ •••••••••••••••••••••••••cr.$o~u.uvu.vu
~.~~.~ - »eape.a. lapre.1.~a •••••••••••••••• : •••••••••••••••• ~.~.vvu:vu

Sew•••••••••••••••••••••• vr.$ .•••••••••••• ~tQêor'o_õõ
Arte 2•• ) • :RangadaB a. diap •• i!1lee eII c.ntr.:r1e, entrarlllBta lei aa

,.ig.r na data de aua publica; •••

Mande. portaate. a tfda. 8Ut.~idade. a ~em e cenheciment. e exacu~
deste lei pertencer, que a ClUlPraae façOa CUJl.Pr1rtL inteiraaente co•• n!,
la • e c.ntl. e declar ••

Pra:fei t1I1'aMunicipal d., ~~Bia.i?d OU••••br.l195S.

,f ,~~ (~~~.f.}••~v.'{•••••••u J;f...... m~=<: ....
\

• 30M o :Ribeir. d. Valle
!Ir fe Muicipal..:~~ ..~~ .••.....•.••

Bamüf. da SilTa lreHa. '
$acretirio-C.nted.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-UI Be. 28)..,

DISPO'J:~BRJl1. LJ:I MUNICIl'ALB. 253. de 8/6/1951.

1. câmara Municipal de Guarane'Bi•• decreta e eu sanciene a seguinte

lei:

Ar~. le.) - 11. ae cempreendene diBpest ••• lei aunicipal n. 253. de

8/611957. e trib1t. arrecadado pele Inst.ituh Brasileinde Ge.grafia e

Xstat!s~ica. e qmalcentinwa aantideo

Art. 2e.) - Rev.gadall as dhp.sia'ell em c.ntrhi.,. utrarl esta lei

vigu na data de sua publicaçr..

Maad•• p.rtant., a têdas aut.ridadea a que•• cenhecimente e execuç~

deste lei pertencer. que a cumpr•• e faça, cumprir tãe i.teirBllente ce••

nela se c.nt:. e declara.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N9 285-

AUTORIZA 1l1AJORAÇÃO IlE VEITCIlENTO S -S SALÁ1FOS.

A Câr"ara Il"unicipal de Guaranásia decreta e em sanei ono a
seguinte lei:

Art9 lº) _ Aos cargos abaixo discriminados passarão a ser pa-
gos os seguintes vencimentos:

Secretário-Contador ••••••••••••••••••••••••• Cr.$114.000,OO~
Porteiro~contínuo ••••••••••••••••••••••••••• C~-36.000,OO/,
Auxiliar do Chefe do Serviço de Fazenda ••••• C~-33.~00,00
Chefe do Serviço de Obras ••••••••••••••••••• C~-84.000,00~
~is cal de Obras.

c

•••••••••••••••••••••••••••• Cr.'j:;-54.000,00:;
",ncarregac1o do ra ta dour-o •••••••••••••••••••• Cc$-30.000,00.

Artº 2º) - 1s funções abaixo discriminadas passarão a ser pa-
gos os seguintes salários:

Secretário-administra tivo da CâL1ara FunicipalC~l.OOO, 00/
Porteiro da Cârrara iunicipal. ••••••.••.•••••• c~8--100,001
Jardineiro ••••••••••••••••••••••••••••••••••• cr$3.600,00~
}iagarefe •••••••••••••..•••••.•••••••••••••••• Cr.t:~.000 ,OCY
Er.oar-r-e ga ôo do cemitário da cidade ••••••••••• c~$1.800,00/
Bncarregado do cer.Lté r-í,o de Santa Cruz da Prata .Cc$650,00/
Auxiliar do cemi tário de Santa Cruz da Pra ::aCr$750,00/
Yotoris ta padrão A •.•••••.••••••••••••••••••• Cr.$4 •000, OCY'
};'otorista padrão B ••••••••••••••.•••••••••••• Cr.$4.500 ,00://

Art9 39) _ Para atender às despesas decorrente desta lei,
serão obtidos recursos atravéz o excesso de arrecadação previsto,
podendo, se necessário, realizar operações de crédito a té o lil'i-
:liede s eu valor, ficando autorizada a abertura dos necessários
créditos suplerentares às dotações orçamentárias respectivas.

Artº 49) - Revogadas as disposições e1" contrário, entrará
esta lei em vigor a partir de 19 de maio de 1959.

]:;ando,portanto, a tôdas autoridades a quem o conhecimento
e execução ()esta lei pe r-t encar , CJ.uea cur.pr am e façam currprir tão
inteirar ente cono nela se contém,t e declara.

Prefeitura lun í.c í pa L de Gua ran é sí.a , 5 de r.aí,o de 1959 •

..12~.(.~ ..~ r,
~f;erald~ Ribeiro Dias - Prefeito Yunicipal

.\.~~~~~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador
\\,~~-~ ~\~ \,,~ "'''. ~ \J.-l"-" ,\(~,'<~..

\ '-l'-\M.~ ,'-» ~ ~\,",\~,~,,+, ...~ \w.t..~~ _\A~\,)



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI IrQ 286-
FIXA ATRIBUIÇÔES DE CARGO.

A Câmara Vunicipal de Guaranésia decreta e eu .sanciono
a s eguint e lei:

ArtQ lQ) - são atribuições do ahefe do Serviço de Obras.~
constantes do artigo 413 do C6digo I.Iunicipal, integrando ainda seu
serviço superintender as de água, esgotos, roatadouro, cemitérios, es-
tradas, pontes, ruas, praças, jardins e veículos.

Artº 2º) - No exercício de suas atribuições, deGhpá o Che-
fe do Serviço de Obras expediir ordens ao Fiscal de Obras.

Artº 3º) - ~evogadas as di~po*iç~es contrário, entrará es-
ta lei em vigor na <iltade SL··apublicação.

lJ
(I' rando, portanto, a tôdas autoridades a quem o conhe oí.r.errto
~ e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in-

teiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura runicipal de Guaranésia, 5 de maio de 1959 •

...{!~#!..fG.~..A~ .
~jGeraldO Ribeiro Dias

Prefeito ~unicipal

..~~~~~~~~ .
Ranulfo da sii~~·F~~~{is

Secretário-Contador

\~~-\)f\ ~\~\y\ \\\ ~~. ~ \\ ••~ ~~~\N w 1J.

~~~\).~\~,~ ~ ~~~ \~\'\

\~~\\..~:.~~
\~~"",-~"'\~~\'



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N2 @87-
AUTORIZA ALIENAÇÃO DE TERRENO.

A Cân.a r-a hlnicipal de Guaranesia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art2 12) Fica autorizada a alienação em hasta pública,
peLo lance mfrrí.rco de Cr.$4.000,OO (quatro mí.L cruzeiros), de UI' ter-
reno do patriR8nio municipal, siturado nesta cidade, no Bairro do
latadouroiS', de configuração triangular, com a área de 1.125 m2,
confrontando de um lado com terrenos da Cerâmica Santa Bárbara,
numa extensão de 125 metros e dos doms lados restantes com terre-
nos do patrim8nio municipal, numa extensão de 125 metros e 18 1\'e-
tros.

Art2 22)- Revogadas as disposições em contrário, entzará
esta lei em vigor na data de sua publicação.

l',ando,portanto, a tôdas autoridades a quen o conhecimento
e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façarn cumprir tão
inteiramente como nela se contem e declara.

Prefeitura I'unicipal de Guaranásia, 5 de maio de 1959 •

....0.~~. tLl~~.A~ .
·~~raldo Ribeiro Dias

~i to I:'pnicipal

..........~~\~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador

\,~"''I-~~-~)J'>~\~\"'\'1"\. ~ \;.,~~,,~,,\\ 'N'. ~.

\,-\.~~~"v,~ ~ w-.~ ~ \\\~

~~~~~"~~'

"'"'-,~,\~.\t.~~



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 288-

AUTORIZA Am.ENTO DE Aux1LIOS.

A Cân.ara Lunicipal de Guaranésia decreta e)1 eu sanciono a
oeguinte iLei:

Art2 lº) - Os auxilios autorizados pelas leis ns. 94, de 30
de dezembro de 1950 e nQ 84, de 6 de dezembro de 1950, passarão a
ser pagos nas seguintes bases mensais:

Dª Hortência Dias de Souza ••........•••••.•..•..•• ca800,00
Dª le r-í,a José Ferreira de Souza Cr.$700,0Ç).

Art. 22) - Para atender às despesas decorrentes desta lei,
serão ob~idos recursos atravéz o excesso de arrecadação previsto,
podendo, se necessário, serem realizadas operaç5es de crédito até
o li~ite de seu valor, ficando autorizada a abertura dos necessá-
riso créditos suplerentares às dot aç ôe s orçarr.entárias respectivas.

Art2 3Q) - Revogacas as disposiç5es em contrário, entrará
esta lei em vigor ;ri'aj1artir de lQ de abril de 1959.

Iando , portanto, a tedas autoridades a que n o conhe c í rcent o
e e~ecução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

PreI'i tura Turiá câ pa L de Guaranésia, 5 de Traio de 1959 •

..t2~ .~..('~ ..iJ!-~ .
~~raldo Ribeiro Dias

Prefeito l.unicipal

...~~~~~~:-~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador

\\.~\.~~~-~~\~ \,,\ ~ \t..~~~t'~ -..J',\'

,\\.,,~,",,~ ~ ~~ ~\"\~'

\\~'\~~~"~~
'\~~'('"'~ ~"'~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 289-

AUTORI~A SERVIÇO DE CALÇAI'ENTO.
A Câmara Iun í.o í.pa L de Gua r-ané afa decreta e eu sanciono a

seguinte lei:
ArtQ lQ) - :F'idaautorizada a realização de serviços de calçamento
e reios-fios nas ruas Prudente de t'orais, até a rua Capitão G~-
briel, da Rua Floriano Peixoto, até a rua Afonso Pena e da ligaçãc
da rua Floriano Peixoto com a rua SAnta Bárbara.
Art Q 2 Q)- A contribuição de relhoria resultante das obras de cal-
çament o será devida pelo proprie tário à razão da ".8 ta de do custo
das obras correspondentes à testada do im6vel beneficiado, adiemo
nando-se as desnesas de meios-fios e seu assentamento.
ArtQ 3Q) - Ser1'(facultado ao proprietário o pagan.errto de sua quo-
ta em 12 pr3stações r.enaaí,s iguais, acr-esc í.ôas de juros de 12%
ao ano, ou integralmente, logo ap6s a conclusão das obras, com
lO:;!'de desconto.
Parágrafo único - O pagarento parcelado se iniciará logo ap6s a
conclusão das obras do im6vel beneficiado.
ArtQ 4Q) - Os recursos para a realização dêstes serviços serão
ob~idos atravéz a arrecadação da taxa de contribuição de melhoria
podendo a Prefeitura, se necessário, realizar operações de crédi-
to por aUB atenci~p~ão.
ArtQ 5Q) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica
autorizada a abertura do necessário crédito especial.
Art Q 6Q) - :Eevogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor na data de sua publicação.
tnndo, portanto, a tôdas autoridades a quem o conhecimento e ~e-
cução de sta lei jllertencer, que a curcpr-an.e fc ç am cumprir tão in-
'teí.r-anen'te COli'Onela se contém e declara.

Prefeitura Lunicipal de Guaranésia, 5 de maio de 1959 •

..é2t<d'M ..tf,.~ ..M'w .
-;r"GeraldO Ribeiro Dias

Prefeito run~' ipal

..~~~~~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador

\'-+~Il..~-~,\\~ \V\~"·~\\~~ '0.'~\\'i'I.~'
~tl..' ~~I\\I, \~ ~ ",->-\).M~\1>"\,,,

~~~ \~"'~'~~~\\' \ll"'~~



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI Nº 290-

FIXA DESPESA% DO GINÁSIO 1UNICIPAL.
A Câmara l':unicipal de Guaranésia decreta e eu sanciono

a seguinte lei:

Artº lº) - A ~espesai anual do Ginásio Kunicipal não de-
verá exceder de cd~§60.000,00 (quinhentos e sessenta mí.L cruzei
ros) •

Artº 2º) - As bases para contratação do pessoal adminis-
trativo do Ginásio Kunicip31 serão as seguintes:

'.f

Chefe de Disciplina ••••••••••••••••••••••••• Cr$3.200,00 r,ensãlàf
Auxiliar de disciplina •••••••••••••.•••••••• Cr.ii2.000,00meriaaãs
AMXiliar de Secretaria •••••••••••••••••••••. C~2.500,00 rrensaif
Secretária •••••••.••••••.••••••••••••••••••• Cr.$2.500,00 menaa í.r
Diretor •••••••••••••••••.••••••••••••••••••• C~5.000,00 menaa í s

Artº 3º) - Os recursos para cobertura das despesas decorreI
tes desta lei serão obtidos atravéz o excesso de arrecadação pre-
visto, ficando autorizada a abertura do necessário crédito suple
mentar. -

Artº 4º) - Revogadas as disposições err contrário, entrará
esta lei em vigor a partir de 1º de abril de 1959.

••

I,àndo, portanto, a tôdas autoridades a OUeE! o conhecimento
e execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e façam cur.prLr-
tão inteirar-ente como nela se contém e de oLar-a ,

Prefeitura Nunicipal de Guaranésia, 5 de maio de 1959 •

.. fi?Ú~ •• (~~ .~~.o ...
'V'GeraldO Ribeiro Dias

Prefeito Kunicipal

.~~~~.~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador

\\.\.~~'~\\).'\)J\ ~\~ \~\ ~ \\~~ ,\~~~",-"""'~'

~\.\.,\.\"',\'" ,,\ ~ """"~ ~ \\\'\'

\~~~\\""~.
\,\.,~~, \~.~ "'\ Il-.\y\;



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 291-

DISPOE SO~RE SXTINÇXO DE CARGO.

A C2!Tara Tunicipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

ArtQ lQ) - Fica extinto o cargo dA Fiscal de Rendas no qua-
dro de funcionários r.uní cí.paLs , de que trata o artigo 377 da lei
rsun í.o í.pa L nQ 61, de 5 de agosto de 195~. _

ArtQ 2Q) - Ao Fiscal de Obras serao dadas as atribuiçoes do
cargo ora extinto, determinadaà pelo artigo 399 da lei referida
no artigo lQ.

ParágteJo-único - Alér: das atribuições dêste antigo, execu-
tará o Fiscal de Obras as atividades inerentes a seu cargo.

/
"

ArtQ 32) - Revogadas as disposi~ões em con~rário, entrará es-
ta lei em vigor na data de sua publicaçio.

I.:ando,portanto, a tôdas autoridades a cue n. o conhecimento e
execução desta lei pertencer, que a cumpram ~ façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Iunicipal de Guaranésia,5 de maio de 1959.

a~~L&~... !I !:t/ .
VGeraldo Ribeiro Dias

Prefeito Wunicipal

..~~~.':": : .
Ranulfo da Silva Frei s

Secretário-Contador

\,~~\,\).\,~-~~\~\ \~\ .•,\.~ \J.~~ \\~,~,~\,.,/'\.

~U,,~,\~,~ ~ ~ ~ ..\\\\

\~~~~ ~\...\---
\\}.>J-~'('t. '~"'\tl-\"l:i\



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

ÂUTORIU ,UDTt1ll Dl: C~I'IU EiPJ:CUL PÃ!Â ooonu Â DESPESÂS COM
ltECBPÇl'o Â ÂtrroltIDAllI.

Art. 1•• ) - rica aat.rizata a a~.r'vra i••• eréiit •• sp.aia1 lo Cr.$

Cr.$22.2t5,~~ (T1~t~ e •• i. nil, '.z •• t~•••••••• ta .,cisc. cr~z.ir •• )

para at ••l.r a ~.sp.sa. e.lll r •••,P<:'3' ••• Ezmo. Zr. l:i.htro ia $"'., Dr.

Art. 2•• ) - Para c.b.r'~. i. '.ap.sas '.sto l.i, ••rlo ~.al.8 •••• -

~.t.a rec~ ••s: .p.raçie i. crétit., atl. liwit. i ••• a Tal.r •• ~ti_

uzaçã. lia Ilaler arreedaçio pr.Tieta,

Art. 3"') • :a••".cadp .s o~ ~isp.8içl.s •• c•• trárte, •• trari osta lei ••

Ti€.r a. i. te. .te •.••.a p1l.blieaçã..

Mast., p.rtaàt., a tê.a. allterllu.•• a que••• c.sh.o1m.st ••• z.n.1

.ã. '..ta l.i portesaor, qa. a cu.pro. a fa~ cumprir ta. istelramo~to e~

•• sele •• e•• t~. • t•• lara.

...&f~ ..,(4,....h~ .
~. 1tl~olr~ Dia. - ~~ M~elpal

............ ~:~~ ·r···.·· .... ··· ..
=r •.lfo ia âii~·F~·:has- Seer"túio-C •• tiU.or
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A ci.ara Maaicipal te a.ar •••• i. t.er.t. e e• ..-ei ••• a s~~.te lei:

Art. 1".) - Fiaa anterizde. 9. "g..,rtw.ra•.••cretita. nplua~ ••
Cr.$'30.OQO.OO (•• T.c •• te. e tri.te mil o~zeir •• ) à•• ee-i.t •• i.taçee.
viC.·te:

•• Tal.r i.
t. .rç••••t.

Via«e •• atmi.istratiTas ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I.pr •••••• liTr •• e •• terial t •• xp.ti •• te•••••••••••••••••••••
Impr •••• ~, li~ •• e material ie .x~.tl •• t••••••••••••••••••••••
Pero••ta&•• pela arrecaãaÇãe c.r.l •••••••••••••••••••••••••••••
P.rc ••\~em pela ••ôraaça ~a D!Y1ta At1T•••••••••••••••••••••••
C~atrl Õll.iç•• par a • p~ •••• t. t. T•• eUi •• t•• t. pr.t •••• ree prl
-.ri•••••••• ~al •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••I.~,.~- Aj-'a a pr.t •••• ree rwr.l •••• r•• ~.er.t •• pele •• tai ••••••••••$.33.4 - Para ••• rrer àe •• sp•• aw •• Giai.le M •• i.lp.l ••••••••••••••••••&.',.1 Operari•••••• rTi~ ie ac-•••••••••••••••••••••••••••••.••••••1.'303 - P~r. o .erT1Çe ie a«ua •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••:.'3.3 - Para e eerviç •• e es~t ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

'.;3.~- Para e..tei. t. t•••l•• ameet. i.e p.ça. art •• l~e ••••••••••••••
!.!l.l - Operlrt •• i ••• rTiçe I. rue.lI, prRÇas e jllr •.l ••••••••••••••...••
10$1_, --Par~ 6 ••rTiÇe .~ raa~. praç~. e jarãl•••••••••••••••••••••••••
!.!:l•. - Ow.r:teio e repares I. T.fcü •••••••••••••.•••••••••••••••••••••••
!.12.1 - Operário. a•• ~rT1ç. le ostraia$ e p••,.s••••••••••••••••••••••
S.12~~~ Para o ••rviço 4. e.t~a6as e p•• tes ••••••••.•••••••.•••••••••••
~.~2., - Castei. e r.peres lo T.:l.-l ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••
'.~5Bl • op.r~i.e .~ ••rTiç. t. limpeza plbliCa..~•••••••••••••••••••••
S.I7.1~ Op.rari •• i••• rTiç. ie c•••• rT.çle t. pr.pri ••••• icipai ••••••
1:.~7.3 - P"ra, •• erTiÇs ie ••••• rT&çte t. pr"prl •• ....a101pal••••••••••••
lo~~el.- OperRr1 ••~o ••r~Çe ••• ataã.wr ••••••••••••••••••••••••••••••••
'.C~ol - Operário. io 8ervl~ i •• emitlr1.e •••••••••••••••••••••••••••••
1.1'.3 - Para e ••rv1ç. ie maiat.wz •••••••••••••••••••••••••••••••••••••~.!~.,-P~ •• merviç. ~e exti.çi. i. f.r.i~.ir •••••••••••••••••••••••'5.::=, •. - o.Bteie e repares ,~ T.feü.s •• "'.•••••••••••••••••..•••••••.•••
~.~3.0 - Âdlcieaa1a a f~e1.':rl •• ch.feB ie 1•• /11•••••••••••••••••••••
~.~4.4- prêmio A. eecwre ••• tr. a.l~ •• te ••• 'r.bal~•.••••••••••••••••
$o~~.~ - D.BP •• ~. impr.vi.~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

1-02-4
1.04·3
1.10·3
1:.11.'
,.ll.~ -
1\.33.0 -

S.m.
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RATIJ'ICÂ l'..uoüÇil) DJii TllIJ'Â Di: ILUMI1at'J',o Pl1m.lo.L

Â câmara M-.icipal .e ~ .. é.ia l.cr.ta •••• aAet ••• a ••~inte lei'

Art. lo.) - Fieow ratificai •• t•••••• at•• preti.al •• po1. ~.ier Ex.catiYe

'lO" referê.cla •.•roaJ •.•t•••• t. ja tarifa te llud..açle pl8J.i.a i• .-iel'pie. p •••

t ••t. Uapn para é.te fim até a illputúet. t. Or ••• h (Tiate ••• h:vu) per n ....

Ârt. 20.) ....A llul1 •• ça. plbU •••• r.{ f.Ua dranll 1Üp.j.a. 1aIilUtUce.t ••

e••• p.ier i1ud.atiT. I••• (••••••ta) T.1a. cata wma ••• ml.i •••

Art. 38.) - Para ate.ler à. l ••p •••• l ••• rr •• t•• t••ta 1.i. fica .-t.ri ••••

a ••pl •••• taçãe la r••pectiva t.taçã8 .rç •••• teria •

• partir ie 1.. ie j~h9 ie 1~5~.

Maaf(> , porta.te, a til"a" .ut ••rilat ••• qv.em • e••h.cil!e.t••• :l:o •• çio l•• ta

1.i pertell••r, ~e • e.mpr~~ a f.~ ewmprlr t~ iateirameate ••••• e12 I. c•• t'.

li i•• 1ara.

"'ff'~~'~~~In::.; .Geral •• i(;J~.~.,
\ \ Pr.felto -...icipal

...~~~ ~~ .
1I.•• v.1!. ta 11Ta]'roi •

S.cret~i.-C •• tat.r

""- 2.
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.1 CâmaraM1I.ll1dpali. Gw.ar••• e1a (Hrat.a •• 11.•••• 1••• a aecabt.e

Art.. 1•• ) ~ J'1aa I:lajeru.a para Cr.$38.000 ••• (uh.t.a .11 cruz.lr •• ) •• _i.

a lIOlbn:açiepala à Seeie.de J'llarae:aiaa h G1I.ar•• :.l&o

Art. 2).) - Revo,aiae as 'lepasiÇle. a••• :at.rári•• eatrar~ est.a 1ai .m T1~.r
r

.'

'esta lei perte:aeer. qae a eur;.prlU!!e façaa nJllPI'lr tia latetr_eat.e .all. a_

la se ea~t'll i ieclara.

··.·7~:u'~··tCLa..~~:.....
~. Geral~a J1\aira Dl••

Pr.fel~. ~iciPal

...~~~,~~.~.~•.••......•...•
Aaaulta ia $11Y&J'rel'-a

Secr.tá%·l_C.d ••.•r '
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-LiI N,29b-

DISPO'isOBRE ~lJiJORAQlOE MODIFICÁ~ DE TRIllU'IDSJ

A O&!w-e.M'.mic1pal de Guara:nls1a decr.tu eu sanciono e. sllgl1inte lei:

gt. lo.} - 08 tributos abaixo mencioD8do.~ regu.lados pela lei nolOO, de
26 de nov&lIIbrode 1951,(C&digo Tributlrio) • modifica9lSes de leis posteriores.

serão cobrador e.e ac611doco~ as tabelas dcs artigos aega1nte.. ;
Art. 20.} - A taxe. de agua. proporcione.l 80 valor locativo dos predios. se-

rIÍ anual.cobrada de acôrdo com a seguinte c" •• ificaglol
I - Valor locativo até Cr.$3.bOO"OOenuai ••••••••••••••• cr.$300.00

II - Valor locativo atJ ar. $ll..gOO,OO8IIUai•••••••••••••••• cr.$lKlo.OO
111 - Valor !ocativo até Cr.$boOOO,OOauua1s••••••••••••••• er.$500.00
IV - Valor locativo superior a Cr.$&'OOO.OO&Daa1s••••••• er.$600.o0~

Arl!e'!Se.) - 1t taxa a•• sgotos. proporcional 80 valor locativo dos prédios~
ser';' azmal1 cobrada por l1gaçío do ramal domiciliar 80 coletor da rêae de esgo-
tos. de acordo com a seguinte classitic&ç&Ol

I - Valor locativo at: Cr.$3.600,oo aanais •••••••••••••• Cr.$200.00
II - Valor lacativo até Cr.$4.S0o,oo anu.e.1••.••••••••••••• er.$25o,.oo

III - Valor loaativo até Cr.$6.000.00 amleis •••••••••••••• C!\.$JOO.OO
IV - Valor locativo superior a Cr.16.000.00 aBUat •••••••• er.$40o.oo.

gt.40.) - A taxa sanitária (rlllOOg1tcdo lixo), ser~ cobrada por ano e por
j;lr6dio de valor locativo;

I - AtJ cr.$3.600tOO anua!s ••••••••••••••••••••••••••••• er.$bO,OO
11 - Até Cr.$4w800,OO anueis ••••••••••• 4 ••••••••••••••••• er.$8o,oo

111 - At4 Cr~$b.OOO;OO aw~ ••••••••••••••••••••••••••_•••Cr.$100.00
IV - De mais de Cr.$beOOOfOO enU8is. ••••••••••••••••••••• Cr.$120.00~

g t. !lo-) M A taxa de matrfcu.la. no Gin~sio Municipal será de Cr..$.9.000.00
(quatro mil cruzeiros) &IllJAie.cobrada na forma 6.a lei n. 2 50. de 13 de out~
bro de 195ó.

Ar~ óo.) - AI taxn decur so de admissão ao Ginásio será de Cr.$1.500.00 (bum
mil e qllinhentos cruzeiros) anuais, tam~m cobrada na foma do artigo B1l§erior.

Art. ·'0.) - A taxa do serviçO de matado'Jro obedecllrá â •• gu.int. dis ori:ll1baçil
I ~ Ged.o "ovino, por r.z 8betlda •••••••••••••••••••••••• cr.$l~JOO

11 - Gedo ~lnot por oebc'a. ••••••••••••••••••••••••••• *.er.$120,OO
III - Dado lanfger~ ;on c~prino. por cabeça •••••••••••••••• er.$bO.OO

IV- Por leitão.ate 15 ks. ••••••••• _••••••••••••••••••••• er.$5o.oo
V Aluguel do chiqneiro. por mês ••••••••••••••••••••••• C••$80JOO

VI ~ Felo transporte de cada ani~abatido ••••••••••••••• Cr.$20.00
VII - Al~guel do depósito de couros. por mês•••••••••••••• er.$30.00.

Ar~. gO.) - Sôbre o serviÇo de cemitérios ser~ cobrada a taxa de actrdo com
a seguinte discriminação;

I - InJumaçàol
a) - adultos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• er.$100.00
b) - crlança8 ••••••••••••••••••••••••• ~•••••••••• Cr.$50.00

11 - EXhume~eB •••••••••••••••••••••,•••••••••••••••••••Cr.$lOO.oo
III - Sepul turas perpétuas, sem escolha de lugar espeCis.l.'

a) crianças ••••••••••••••••••••••••• $••• ~ •••••••• cr.$bOo.oo
b) adulto••••~•••••••••••••••••••••••••••••••••••~.$900.00

IV - SSpu1turas perpetuas, cem escolha de lugar espaciall
a) crlançae •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$2.500.00
b) adulto••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~.$3~500.00

Na primeira fila das que.d.ras 1. 2. 4. 5 • 7. t. 10 li 11.
Emou\ro local;

a) criang •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• cr.$l.500.00
b) adulto •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$2.000.00
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v - Aforlllllento, por quad:ra. até cinco anos:
aO eriançaa ••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$300•00
b) adulto ••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••• Or.$bOO.OO

Art. 'o.) _ A taxa de aferi. de pesos e med.illas •••• Xltwxtbr.-$ e de bombadi
gazol1na l!erá de cr.$bO.OO (sessenta lfru.zeiros).

Art. l!l) - A taxa de conservação do cÜÇelllento Berá de cr.$1.50 (hum cru.za1-
ro e cinou8nta centavo.) por m.tro quadrado.

Ãrt. 11) - A taxa de arrecadação de bens móveis e semoventes ao d"p~Bito da
municipalidade ser!. cC~·Fd. de acôrào como seguinte critério:

Na séae do munic!pio ••••••••••••••• ~•••••••••••••••• Cr.$200.00
1IIaséde do dhtrito ds Santa Cruz da Prata •••••••.••• Cr.$200,OO
Emoutros pontos do território do munic{pio••••••••• Cr.$250,OO.

Art. 12) - Para cobertwa dos aumentos de previsão dos impoetos terri toria1 e
prediel wbsno. procederá o Poder Executivo a atualização dos valores ilOObililÍrios uti-
lizados comocadastro para o lanÇamento dos meSllloe.ficend.o a cargo do Chefe do Servi:po
de Fazenda o seu lavantelnento. reajUlltemento e lançamento.

Partgrafo lo.) - C reajustamento a que ss refere .iste utigo ser:' fei to 1vi&-
ta de contrato de arrendamento. recibo. de aluguel ou outro doc~ento que mcre~ fé •.

l'al'ápafo 20.) - Na falta dêsses elementos, o l!lJlçador arbitrará o velor loca:t..
t.ivo. atendendo à estimative. COIllUlli~ aos preÇos de aluguel dos prédios 'iizinhos.

Art. 13) - ° lançador podera r.~ qualquer dos documentos e. que se referI; o
artig~ anterior:

a) - qu.mõo tiver fund••.ãas BIlspeitas de que slo fe.leos ou infi'is;
b) _ ~do aêlEs constarem valores 8lIl contradiçlo coma estilllati va co~
c) _ quando êles e.testerel'l preços de cl.uguel sen81n".hte abaixo dos conh&-

cidos para os prédios vizinhos. verificada a necesséria,é proporcionali-
õ.E\ãe:

i) - quando os c1rédios ti verem sido melhorados ou aumente.dos cem benfei torias
feitas posteriormente ~s datas ~s que dos llleSlllOSdocumentcs consta-
rem.

Art. 14) - O i;rr.flO~tode ir.dtistrias e profissões ter' sua incidência rele.ciona-
d•• ao movimento financeiro do contribuinte. tomando-oe comobase o movimento do penúl-
timo ano. devendo ser lell.çado e cobrado de acârdo com a Dpixb tabela a este anexa e
de••••is disposiçÕes do c:l'di€OTributário.

Paréçafo lo.~ - Naquelas at1 viades em qu.enão ie puder apurar, dadas as pecu-
lariedad •• das mesmas. o movill:ento fiDaDeiro. o imposto ser~ lançado e dobrado conforme
as tabelas a;nexe.sli e I (:Especial e Geral). • /

Pal'agrafo 20.) - As atividades prevista.a neste artigo e que tiveram iU1.cio ao
e:O:H·cl<.dodo lançamento serão lançadas e cobrada.s de acôrdo coma m'die. dos Ir.eSes ãe P_
tividsde.

Parágrafo 30.) - As ativid.e.des inicie.itas no ~ do pae;alllentodo tri 1fv.taserão
lançada.s e CObl·aaE'.de acôrdo comas dispo"~es do Codi.o Tributário e as tabelas li e
(Especial e Geral) ane.xas a e sta lei.

Parégrafo 40.) - O lançemento do i~~osto sÔbre ind~strias e profissae~ ~eri fel
to à vista d,e dp.claração do contribui,;te. que conterá os requisitos do s.rtigo 157 G.oC~
di@;oTr:tbutllXio. em que se esclarecli'rs o valor total d&s venilas apuradas no exercício.
e1émde outr~ as t"anse,ções alhéia.s ao 0)j81;o do neg';cio.

Plu:ágrafo 50.) - Se e. Fazenda Municipal verificar na declaração valor Illenor q'l:
o efetivamente realizado. o contribuinte será lançado pela diferenÇa verificada, deveDé
recolher dentro de trinta dias esta diferença. Deoorrido êste prezo, ~Btará ~~jeito às
penalidades do CÓdi50 '.cributá'rio. .

Art.15.) - O imposto s5bre atos da Ilconomia.do JllUnic!pio ou allsuntos d.a compe-
têncis, dêste será cobre.do de acôrdo com a seguinte discr1mir.aç'l!o. prevàleceLdo as di&-
posições q"v.enão modificllrlllll o c6di§o T ri1mt&io:

I - certiDe.,i extreidas doe livros s dOC'.llllentosmgnicipais de qu.elquer natur&-
"ZfI. pus qualquer fim. meDO. mil i ter. elei toral ou de caré.cter funcional ao.
eerfidores municipais:
a) - por lauda. até 33 linhas••••••••••~••~••••••••••••••cr4$40.00
b) _ sô1lre o que excider, por lauda ou frao'lo •••••••••••• er.$l5,OO
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II - Conheciments de tributa·cão expedidos pele exatoria !IlUnici""l ou seus
agentes:

a) - Até et.$1.000,OO ••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$lO.OO
b) - De mais de Cr.$1~tOO ••••••••••••••••••••••••Cr.$20~OO

III - Inscrici?'o do con'tiriDll14lie,êne Dívida Ativa •••••••••••• Cr.$20,OO
IV _ Pele lige.ç;eo de pena dl8gu(l ou esgtl'tiOsl

e.) ô.e águ.e. •••••••••••••••••••••••.•••••••.•.•••••••• Cr.$luO,OO
b) - ie esgotos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$-OO,OO.

Art. lo) - FiCa. exrrre ssamente revogue o artigo 2tlOe seus par ••...gref.s
da. lei n. 100. de 20 de ~ovembro de i951 (o&digo Tributlrio',

Art. 17) - Revogl'.de.sas dispelliçÕ"es ell contrário, entrar' eslOs.lei em
vigor na da'ti!' "'e l!U2 pubiicaiillo, aplicando-se a ce'brança dos tri1Juhs dele,i!
constantes a nartir ae 1 ae Janeiro ae :"'00.

Mendo, pertante. a tôdl'.s autoridades a ouemo conhecí.merrto e execuç;.
des'!;a ~~i per'!;encer, que a cumpram. fa,.. cumprir t~ inteiramente c.mo ue~a
se cen'tieme &ec~arao

Prefeitura. Munici..,al de Guarpnésia, li! ae aezemore de "'9'9 •

...;. "~"~~' /;, .
\

' Geraldo Ribeiro Dã as
prefei to Mt.tnicip /

..~~ ~~:, .
Ranulfo da Silve Freitas

Secret~io-Con'tia4er

Est •• lei fni .fi:xade. ppre publiclOC;o. ~urpntp. 10 di,,~. no ll1gpr <to c~stClmP
na falt. de imprensa local.

Em11 «e àezembro de 1959•
.........GIt:o...~-!/A14?f!~[J.~.d~.J.-;.....

1abl. ·elarmi.~ .~ vqu~•• ~ur.-1T6 cont~o

r."e n~,,,, ;; ~~eok~l~
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-TABELá. A 9JJE SE REFERE O ARTIGO 14 DA LEI N. 296, de 2/12(1959-

1) _ Até
2) _ De
3) - De
4) - De
5) - D.
6) _ D.

7) •• De
e) _ De

S) - Da
1O't •• De
11) - De
12) - De
13) - De
1!.\) - De
15) ••De
16) \'00 De
17) •• De
18) ••D.
19) -De
2O't - Da
21) - De
22) _ De
23) - De
24) - De
25) •• De
26) - De
271 - De
23) - De C
29) - De
30) - de
31) - De
32),'- De
33) - De
:;4) _ De
35) - Dv
36) - De
37) - De
}~) _ De

~~ :;;:

Movimento financeiro

Mínimo
Cr.~---2~OOOtOO•••••••••••••••••••••••••••••••••

er.$----25.000.oo •••• , a •••,.er.$----~.ooo.oo
Cr.$----1lo.ooo.00 ••••• a " ••,.00.$---55.000.00
er.$----55.000.00..... a ••••• er.$----70.000.00
CD.$----7~OOO.OO.,'.. a .1".Cr.~S5.000.oo
er.~s5.oo0.oo..... a ••••• Cr.~100.000.00
Cr.$---lOO.OOO.OO ••,.. a ., ••• Cr.~-125.000.00

Cr.~125.000.00..... a ,.•••• er.$---150.000.00
Cr.$-....1.50.000.00••••• a ••••• Cr,$--175.000.00
Cr.$---175.000.00..... a .,••• Cr.~200.000.00
Cr.~200.000.00..... a ••,•• Cr.$---250.000.00
Cr, $---250.000.00..... a ••• ,.Cr.$--·-300..ooo.00
Cr.$--}OO.OOO.OO ••••• a ••••• Cr.$--350.oo0.00
er.~(,50.000.oo.,... a ••••• er.~400.ooo.oo
er.$--~.ooo.OO..... a ••• ,.er.~45o.ooo.oo
Cr.$--I~50.000,OO...... a ••••• Cr.$---500 ••000,OO
Cr.$--SOO.OOO,OO..... a ••••• Or.$--_bOO..,I}()()"OO
Cr.+---600.000.00..... a ••••• cr.$---700.000.00
er.$---700'OOO.00..... a ••••• Cr.$-~SOO.OOO.OO
Cr.~OO.OOO.OO..... a ••••• er.$-l.OOO.OOO.OO
Cr.~OOO.OOO.oo...... a ••••• Cr.$-l.200.000.oo
Cr.$-l ••~oo.ooO,OO..... ft •••• ,er.$-l.~.OO
er.$-l.l~.ooO,oo..... a ••,•• er.$-l.600,ooo,OO
Cr.$-l.600.000,oo..... ~ ••••• Cf.$-l.SOO.OOO,OO
er.$-l.SOO.ooO.oo..... a ••••• ür.$-2.000.000.oo
Ur.$-2.000.oo0.00..... a ••••• cr.$-2.500.000.oo
Cr.$-2.500.oo0.oo..... a ••••• er••$-3.000.000.00
Cr.$-3.9OQ.OOO.00p.... a ••••• Cr.$-3.500,000.OO
er.$-3.5OQ.OOO.OO..... a ••••• cr.$-4.ooo.000,00
Cr.$-4.000.000,OO..... a ••••• er.$-5.000.000.00
er.$-5.0oo.oo0.oo..... a ••••• er.$-6.ooo.000.00
Cr.$-.b.OOO••OOO,OO..... a ••••• cr.$oo7•.ooo.000.00
er.$-7.ooo.000.00..... a ••••• er.$-3.000.OOO.OO
er.$-s.ooo,OOO.OO..... a ••••• er.$-9.000.000.oo
Cr.$-9.000.oo0,OO..... n ••••• ~r.$10.000.000.QO
Cr.$lO.OOO.OOO.OO..... a ••••• er.$l~500.000,00
Cr.$l2.500.000.00..... a •••• "Cr.$l5-000.OOOtOO
er.$15.ooo.000.oo..... a ••••• Cr.$lJiioo.oOO.OO
er.$l7.500.oo0.00..... a ••••• Ur.$2o.000.000.00
er.$2o.ooo.000.00..... a ••••• er.$25.ooo.000,OO

Cr·$---300fOQ
Ch$--700.oo
er.$-l.ooo.OO
Cr.$-1.250,oo
Cr. $--1. 500.00
Cr.$-l..750.00
Cr" $-2iQOO.OO
er.$-2.500.00
Cr.$-3.000,OO
er••$--r..500•OO
er. $--.f.OOO. 00
er.$--lf.500,oo
Cr.$-!l.OOO,OO
er.~5.500.oo
er••$-6.000.00
er.$-6.500.00
er.$-7 ••ooo.00
er.$-7. 500.00
Cr.$-~.ooO.OO
cr••$--8.500,OO
er.$-9.000,00
Or.~9.bOO.00
Cr.$.lO.200.00
er.$-10.8oo,00
er.$-U. 400.00
er.$-12.000,OO
Cr.$-13.500.00
Cr.$-15.000.oo
er.$-lb.500.00
Cr.$-1S.000,OO
~.$-19. 500.00
Cr.$-21.000.00
Or••..• 22.500.00

.Cr.$-24.000.00
Cr. $-25. '5"0."')
Cr. $-27.000 ,00
er.$-3°.000,00
Cr.$-33.000.00
Cr.$-36.oo0,OO
Cr.$-~9.000,00
Cr.$- ~3.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANêSIA

-TA1lELA A gg s;;: ?.:Elll""....rl.EO .Iii1TlGO 14DBi. LEI 11. i9b. de gtl2/59w

41) -
42)
43)44)
45)
'.6)
Iq)

Movimento Financeiro

De
De
De

- De
De

- De
- De

Cr.$25.000.000.00 •••• t

~.$3o.000.000.00 •••••
cr.$~?OOO.OOO.OO •••••
Cr.$~.OOO.OOO.OO •••••
Cr.$45.000.QOO.OO •••••
Cr.$50.000.000.00 •••••
Cr.$55.000.000.00 •••••

Cr.$47.000,0'
er.$58.000.00
er.$b9"OOO.OO
Cr.$50.000.00
cr.$91 ••000.00
er.$102.000.00
Cr.$1l3.000.00.

Acima de er.$óo.ooo.OOO"oo cO~-!le-á C'r.$2.0o (dois cru scã ro s) J?Or
mil cruzeiros).

Frefeit'Jr~Municipal de ~~sranisia. 2 de dezembro de 1959 •

...f.~ ..~ : .{!~.~",.. .,"""~~ f.H. ""'<01""

....~~~ .•...•.••..•..•..•.•.•.•
Banulfoda~;ii~~eit~s - secretári~Co~t~dor

~st~ ~~bela f~i d~d8 ~ pÚ~licn no lugAr do costume d~~~ntc 10
dies, na falte d. im~rense.

Em 11 d•• de zembro de /iL9. ,
..... úi./ú!. ... ,~a;r~ (?!9••té-;{~ ....

Fibio Eelermino ~e So~za - Portei~~ont{n~o

.
~IDv&lv-' J;?~iJ-

Te s temunhas : 1 )

2) ~~\J!~J ok J!Il~



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI::SIA

-IWCS'!O S1:BP.EIEOOSTRI4S E PROFISSO'ESo-

~xa sôbre o valor locativo - 25%

Valor até 40.000 habitantes

••~ ••'f •••• ~.· ••••••••••••••••••••••

Cr.•$60.000,00
er.$50.000,OO
er.$4s.ooo.oo
er,,$45.ooo.oo
Cr••$4o.000.?O
er.$35.000.,OO
Cr••$30.000 .•OC
Cr••$25..ooo.00
Cr.$2o.000,OC

la,. ••••••••••••••••••••••••••• * ••••••••

2a• .....•..•........•..•............•.•
..•...•••............•.....•.••.•••.
••••••• o •••••••••••••••••• ~ •••••••••

..........•.•.••...•... ~ ~ .
7a. ......••......•..•..•..•••••...•.........~..•.••••.•..•...•........... ~.

..............•.•....•..••••....••..
IOa. •......................••••..•.••••.
lia •••••••••••••••••••••••••• ~.......... er.$10.000.•00~&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&

Frefei tura Municipal de Guaran:sia, 2 d. dezembro de 1959••

Testemunhas)
•



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA

-TABELA "I~ (GERAJ,l -
-DU'SlIlO sO.i1lE INIltfs3SUS E PROFISa,"'ES-

.......... 'i"1!!r.pr.p.r~léui.ao,.ielO:r.1ocat1vo: .~

)\_.~ Imeortênci~ até 40.000 habitantes

..•.......••••..•..•.......... y..• e..... Cr.$11.500~OO
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Cr.~9.500tOO••••_................................... er.$I8.oco.oo•.......•••••. ~.y....................... Cr.$-7.000,OO
••••• ~•••••••••• * •••••••••• o............ Cr.~6.000JOO
••••••.•.••• '.. •.•••• ••••••••••.•••••• ••.••••• Cr.$..-5.000.,.OO
••• w ••••••••••••• ~...................... Cr.$-l~.OO
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Cr~~3.5OC$OO
••••••••••~.............................Cr.~3.200~OO
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••, Cr.~3~O.OO............... *........................ er.$-2.eoo.oo
••••••••••••••••••••••••••••••,......... Cr.~.?OOsOO
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$-2iqOOtOO
••••••••••••••••• _•••••• 9••••••••••• _.~. Cr.~.jOO~OO
•••••••••••••••••••••••••••••••~........ Cr.$-2.200;r~
•••~,~••_••••••••••••••••••••••••~...... Qr.~?OOOtOO
•••,•••••••••••••••••••••? ••••••~...... Cr.~l.eoo.co
••••• ,.................................. Cr.$-1.700.00
•••••••••••,••••••.•.••.••••••.. ,•._.... ~•.-~.oo
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$-1.500~OO
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~ Cr.~l.~OO.OO
•••••• _................................. Cr_.$-1_3°O.00
••••••••••••• _••••• ~•••••••• _........... Cr.$-1.2QO.OO

••••••• ~••••• _••••••••••••••••• ~ ••••••• ,. oti.$-l.lOOrOO
•••••••••••••••••••••••••••• ~........... Cr.$-l.OOOtOO
•• , ••••••.••••••••••• _ ••• , .ll ••••••••••••. ,. ••• li ~$--900:tOO....•...•..•••. ~.*...................... ~.~800tOO
••••••••••••••••~.......................~$---700.00

290• •••••••••••••••••••••••••~•••~.......... Cr.~600roo
300. ~••••••••••••••••••••• ~••~••••••••••• ~.. Ur.~50CtOO
31S. .•••• JJ ••••• 5o ••.•• , ••••.•••••.••••••••••••• ,. •••• Cl..•.·~~.OO
3t?~.. •••.••••••••••.•• * ••••• (1 ••• ., ••••••.• ir........ Cr.~300tOO
3~a. ••••••••,••y •••••••••• ~................. Cr.~250.00
3'~. ~.......................................~~OO,OO
35a• ••••••••• ~•••••• _....................... Cr.~l50tOO&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&

la..
~s.

~5a..6a..
7a...
Se..
9e.

10a.
lla"12e..
1 'Ia"14a,-
15800
16s,.
17a.
1&a.
19e..
20a..
21s.,.
22a,

2f ao
24a.
2'is..
2~a..
27".
28a.

de Guaranésia. 2 de dezembro de 1959.

••• c ~C!R .••~L M~.; .
:caldo :aibeiro 1i-;~- p~ Mu.flic1:pal

....~. ~..............•.••••. ~....
sitas ~ Secretk-io-Cont!ldor

jTefeitura Municipal



PREFE1TUI=lA MUNICIPAL DE GUAI=lANÉSIA

FIXA. A DESPESA ro :;nr1sIO MUNIcrrALI

... ' o· o'li. ~~ tobnrlm.paio d"e"-Guaran.s1a decreta e cu 8"nciono a seguinte lei:

Art. io.l - A d.espesa anual do Gin:s1o Municipal não deverá exceder d.

Cr.$l.OOO.OOO,OO(hwnmi~hM de cruzeiros) anuais.
,r .,,,' ~

Art. 20.) - Às ba.es parli,a eontratâ~ do pessoal docente & administre..

tivo do GinJsio PaBa&1'Ma ser aa ~Íleguintes:

Dir.tor ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$6.SOO.00
S.cretário ••••••••••••••••••••••••••••• ~•••• Cr~$3.150tOO
Chefede D1sc1plina. ••••••••••••••••••••••••• Cr.$4.200~OO

Auxiliar de D1acipllna. ••••••••••••••••••••• Cr.$2.600~OO

Aurll tar de Secrete.ria. ••.•••••••••••••••••.• Cr. $3. 250.0()

Corpo doeent ••••••••• $ •••••••••••••••••••••• er.$lOO,OO por aula.
parágrafo lfuico - A fixação do n~ero de aulas .errt fei ta na forma da por_

taria no 204y de 5 de abril de 1945. do Uin1st~rio da Educação e Cultu.ra.

Art. 3o.) - ReVG"gadll.sas disposições sm contrário .• entrar' esta lei emv1,..

gor a partir de lo. de marÇode 1960.

Mando. portanto, a ta•.•• autoridades a quemo conhecimento e execu.são dello

ta lei pertencer. que a ~~ram a faram cumprir t~ inteiramente comonela se

contlm e declara.

Prefeitura Municipal de UU"anésia, ~d desem:bro de 1959.

..~ ~... .. . .
eral~" Ribeiro as -( Pref to Municipal

~.~".....
Renulfo da Silva Freitas



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

••LEI li 2213-

DISPO'E SlSBRE o MAGISTÂUO l'RIltÁRIO RURAL DO JolUNIC:t'PIO.

A ~flXa Municipal de Guarfln~sia decreta e eu sanciollO a SG,..int" l ••i:
Art. lo.) - O qu.adro cio ruegistQrio primário rurfll do munic{pio compresllderH

os cargos de professores primafrios e a função gratificada de orientedora rurfll.
Art. 20.) ..•O cargo de professor prb1ário serl. provido em car.{cterere tive por

normalistas ou leigas ~rovedas em exema de suficiência, obedecidasas llol'tle.Sdos
artigos 442 e 449 do Cõdigo Municipal.

Art. 30,) M A nomeaçlo intetilla de professores leigos não deverá ul trapass8r
o prazo de um ano 1.~1",

Art. 40••) ..• Passa a ser a seguinte a denoménaçlo e lecalizaçio das escolas ru.-o
raie do município:

Denomill8fM
la. Escola .nu.ral Mata
2a. Escola Rural Mixta
38. Escola Rurel Mixte.
4a. Escale. Rural Mixta
580 Escola Rural M1xta
6a. Escale. Rural MLita
7a. Esco1e.Rural Mixta
8"", Escola Rural Mixte
9e.. Escola Rural Mixta

10a. Escola Rural Mixta
lla.EEscola ~Jre~ Mixta
12e.. Escola Rural Mixta
13&. Escole. Rural Mi:xta
14a. Escob, Rural l:ixta
l5a. Escola Rural Mixta
16••• Escale Rural Mixte
17e. Escole Rural Mixta -

Local i zaçlo
Wrre Graminha
llairro Serri nha
Fazenda I'piranga
Fazenda Correnteza
Fazenda Bela Vista
Bairro Bugiu
Fazenda Monteiro
Fazsnda, da Onça
Rairro do :se bedeurO
Fazendp, da Chave
Fazenda Guarantã
Bairro da Cachoeira
Fazendll Far8Íso
Fazenda Cinco Paus
Fs.zellda Sante lw.rgerida
Fazenda Tong&

Escale Dr. Silvio Gon-
"felves Fazen~ll,PO',lSOAlegro.

Per~grafo Jiico ..• Verificada a existência de matricula s~riciente~ podcrl a
.scola ser desdobrada aDS turnos neceesários.

Art. 50') - Ficam fixados 011 Sllguintes pBdrõell de vencilLentos dos professores
primários:

~ •• ~••••• * •••••• , •••••••••••••••• Cr.$l.l~.oo
B••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$l.550,OO
C ••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$l.700,OO
D ••••••••••••••••••••••••••••••••• cr.$l.850.00
~ ••••••••••••••••••••••••••••••••~.$2.000.00F••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$2.JOO.OO G

l.rt. 00.) - 1 t'unceo de 8rientM.ora .Rural caberá a gratificação de l'o$2.500.OC
(dois m_tl ~ euinhentoa cruzeiros) mensais.

Art. po.) ..•-Opagam€nto dos vencimentos e da gra,tificaciio de função nlo se in.-
.erropperl durantea9 férias.

Art. Sil.) - 1!l condtçio p"r~ a promoção de padrão o exerc/cio efeti"o. com O mel
mopBdrlo de vencimentoa, durante cinc" anos, verificBd/l atrBv~z certidão éle eeo-
taeem de tempo, sendo devida a dtferenCll desde c dia imediato em ~ue houver co~
pletado o in~te~ício.

Art. 'o.) - as atuais profesAores serão mantidos em ~eus cergoe. sendo-lhes a-
tribuidos os vencimentos do padrio correspondente, devendo as leigas se ~~~eter~
~,s erigênc1al! do !lrtigo 20. i1eRt" lei pare. serem ereU vedas.

Art. lo) - Ao professor~i normaJ.ista caber~ o direito de proll1Oção8.0 pedrio
iF.ediatemente superior.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N.298-

DI 5.t""'C"E ~:aP.E O !!AGISTtIí.IC Hú1HCIPAI..

( Con tinuaçào )•

Al't. 11) - SODdicloDada a autorização legislatha.,,4neU ser transferida
d e local a escola que não dcançar m&trtcll.la OU frequência mlntme..

Al't. 12) - O curso de e.l1lebettzação nortuno de Senta Cruz da Prata vencer~
a importância de Cr.$9.bOO.OO (nove mil e seiscentos cruzeiros) anuais.

Al't. 13) - RevollAààs as disposições em c6ntrário. entrará esta lei emvigor
a partir de lo. de fevereiro de 1960.

Ma~10. portanto. a td4as autoridenes a quem o conhecimento ~ execuIs&o de~
~a let pertencer. qll.ea cumprem e façam cumprir tão inteiramente como "ela se contem
a declara.

Prefeitura Municipal de Gilare~sia, 2 de dezembro de 1959.

f:'':;ud.~../~~~" - .
Geraldo R~~O 'a

~feito icr

..•...•.•~.~ ; ...••..........
Ranulfo da Silve Freitas

Secretário-Contador

Esta lei foi dada a público no luger do costl~e, na falte de
imprensa, duraate 10 di~8.

Em 11 de dezembro de 1959.
, . 'Eí,(h:q .&.-!/MdW/nQ.tI!. -;(;7' .

Fábio ~elarmino de Souza
POI"t••iro-·cont:!nuo

~~~~tL

t::M{~ ok4~T.a. 1)

2)



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

.'1

("j,.::-t............

. \ . Art. k-o. li "'tl'iB. "uter~ z•• a a aoertura '.e ",.ée.1 ~e•••••"'J.••"'••• ur.~ ti •• ""lor lIe
O~.$l~U.~.OO~4é.",~,1t •.~t. atl e~lz•.ir.e) .8 .egai •• e•• e.a~e~ _. qrcsmeate
vige.te: I '

, ,

ts-v ••••)

e-ll'-3 -
l'I-u,;-j _~-y,...•-
~-77-4 -
!'l<~1t>3 -

J..tI.í:Jl"(Jssas. Lavr-e s -:~ T.j,:.i,t.:ti~ fi ~ .rp ••. l •• tt•••• IlI.It ••.•• e.'II

1~~r.~~.9.~1Tr.~~ .a~er1~ .e .xn••1••~•••••t.d.~~ ...
Par. ~ e.rvien .~ I~ ••••••••••••••••••••••••••••••• ~••
Ppr. eu~t.1. d8 fu.ei•••m~.t••• 8 U.~8 art.~t•••••••••

5·IJoU~OO
5ovvu,uü

3,·'Juv,,,,,,,u
tsv.""v-,,;.W
2".OO().Ot'
~O.OOOi00

.1~U",UUU,OO

.,

r;;,.:~ f"Il s~r..,ie" de r~,'-[1_S:,prAe5~ f ~;r(l.1'!l1:e••••••••.• 4&1.~~"

~orne••• :& e • e • 11 " • C=~ $. "ti •• li •••••.• (11 e ••

~t. 2~.)_ ?S~~ ~c~rrer às ~8spesa~~8eArr~.t~~.~~t.1~1.S~Tt pnL1e.~9 o
~pi.r p~~~e~.=c'.~r~vi~t.,p~.~.~~,~e .e~.e~.rio, S~T rft.!1~.d.~re~gc~~ ee cr~-
.p.tc f!l li~i '!;~ d~ se'.1 "7;cl.,r~

A!"t"", 3"'11) •• 1le•• ~ad.a~ I"~ tipnosiç8ll1!s em c•• ,r':.rt&. eatl"arl ~stll- .lfli ~r!! Y1.g.'"
li., •.• t.v, •.• ~U8 'PUol1.ca~i ••

M~••~. ~$rtaa~~~ • t;••a aut.rl•••••• "l~. 8 e••h4e1mewt. ~ ~~.eu~~~
t.ie::,tSt 1si ,;l~rte~e~.r. cy,~ Z Co, iPl'ET: (" rS-9é,1l.; c·.r~L,-rlr t~. 1.teiru".te com •••.•.•. ~.

;c••~e.e .~c~aTa~



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

..........• J':l:Üo' p.Ãbil.i1i j;lif vjBàIMDmS.

Ao "tfam..ra Muni:cl:pa1 ~~Guarimésiá.·decrete. e eu sanciono e. seguinte lei;

~,r'·
Ficam inet!tuidoe os seguintee padrões de vencimentoe doe,

cergoe de motoristael

Motoriata padrão ~4 •• W ••••••••••••••••••••••••••• Cr.$Í8000.00
Ko~ori8ta padrão B•••••••••••••••••••••••••••••••• ce.$40500.00
Motorista padrão C•••••• ~ ••••••••••••••••••••••••• Cr.$4.g00.00
Art. 20.~ ~ eondicão para a promoção da padrãC o aflitivo exorc{cio com

o mesmopadrão de vencimentos durante dez anos. verificada atravéz certidàO de

contagem de tempo. eendo devida a diferenÇa desde o dia imediato em q~ houver

completado o in.teretrtio.

Art. 30.) ~ Oe atuaie motoriete. .arao mantidos ~'.1seus cargoe. sendo-lhe

atribUidos os padrÕee correspondente. IlOS seue vencimentos.

Art. 40.) •.•Revogadaeas disposiçõee em contrário, entrará eete. lei em vt

gor na data de 8118publicação.

Mando, portanto. a tôdas autoriüdlls a qU8lll o conhecimjnto e eU1rlI8ea

dllsta lei pertencer. ~~e a cumprame façam cumprir t~ inteiramente comonela

ss conttm e declara0

Prefei tura Municipal

. ~\i•.••.••••~~........ •.•••••.•......••....•
Ranulfo da SilV8 ]'re tas •.•S8cretário-Contador



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA

-IlJII N, 301~

AUroRlZÃ MAJOF..AQÃO DE PllOVENroS.

A OâmaraMUnicipal de Guaranl~ia decreta e eu sanciono a seguinte

leia·
~ 4 •••••••••••••••••••••• " •••••• 1\ ••••

.u-t, .,) - J'il!~ .m~Jo.radas na seguintes bases os proventos pagos aos aposen-

tados da Prefeitura:
,

kO\'en'os atuais PercentMem de aumento

." At: 01',$900.00 l~

•• , 01',$901,00 até 01','1.500.00 óO~
\ De OR.l.50l,oo até Cr,$3.000,OO ~

De Or.$3iOOl,OO em diante 3O~

.u-t, 20.) •• Revoc8ààsas disposl.ça'es em contrário. entrarl ~sta lei em vigor

a partir de lo. de Janeiro de 1960.

MeJldo, portanto. a t5das autoridades a quemo conhecimento e n:ecuçào

desta lei pertancer, que a cu.pram e façam cumprir tão inteiramente comonela

se contém e <l.eclara.

Pr.fei tura Municipal de Guaranési •.• 2 ele elezembro ele 1959••.A..~~..t~. .
Geraldo Ribeiro las
Prefeito Muni

,.~~ ·1····················~eii;:~;~l.a·Freitas
S8cretÁrio-OontAdor



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

AU'!ORlZÁ MJJORÁç1b DE PBOVumS E PDS!jES •

.<U't.1") - OapUTellt ••• p•• ".s pag.s pala Pr.feitura fieu llaJ.ru..s ••

30%(tri:ata par eute) •.• seu nltr. arr ••.••.•.ari •.••• para Cr.$I00.00 (c•• eruz.i-

r •• asfraç••• illferbr.a a .sta illp.rthcia.

Art. 2•• ) - Para .c.rr.r ~••.•• p•••• ".c.rr •• t•• "•• ta 1.i, fica aat.rizaãa

a ab.rtura •.•••• c.as~ha cr•••.1t•• Slilpl•••• tar •• à ".tao1'es .rçu ••.tária. r.spic...

k*',.r I .~t. 3") - R,n.guas as L1sp.siÇ•• s •• c.liltr~i., •• trarll: .sta lei •• rtg.r

lO. partir I. le. ia Jueir ••• 1961.

l"i p.rtelllc.r, ~U. a Clalpr•• e faç•• clUIprir tãe illt.iru."t. c•••• ela se c•• ti.

Pr.fd t=a M1I.nicipal•.e Guara-'sia. 27 la íevsreirll •.• 19b1.

~

.~.~~ ..~ .~..••...•.•.
G.ral". Ribeire Diaa {'~efeit. Muaieipal

....~~~~ ~ .
Ru.ulf••. :"filTa Freita. - cret~i •.•C•• tu.er

"
..



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

FIXÁ DESPE~ 00 GIUsIC MUliTICIFAL•

• Cá.ara M~icipal ie Guaraatsia iecre10ae e. aaacie•• a .egai.1oe lei~

ÃI"1o.la.) .- • i ••pesa aaual te Gi.isie M1lIicipaJ..u ieTerá u:e ••.•r i.

Cr.$1.3CC.OOO.OO~haa .il e trez •• t.s, iige, baa .ilna. e treze~t.8 mil cruzei-

re.).

,
J

Art. 2•• ) ..•Ficu "aJ.rdaa •., 30%(trhta per c.nte) as bases para cu-

tr ••taçã••• pos8aal isc ••.te • ÜIlillia1orati.,. i. Giú.ie M1UlicipaJ..

Art. 3•• ) ...Para .cerrer ~si.apeaas iecerre.1oea ie.1oalei, serãs uttli-

zdes recurus prennient8s ia lIiaier arr.cuaçàe preTillta e .peraçees ie crtiite,

Arbt. 4••) - R.~&&ias aa iispesiçiea e. ce.tr~i., e~trará esta lei e.

yiger a partir ie le. i. IlllI'çe.e 19b1.

I(&nie.per1o_te, a teias ",,-teri.lai.s a ~ ••• cenheci••• te •• xecllslli:e

i.sta lei p.r1o••eer, ~e a c10Ullpru• f••• C1U\prirtI. i.teirue.t. at •••• la s.

c•• t;m • i.clar ••

Pr.f.it.ra Mhaicipal ie Guar.~:.ia. 27 t. feTereire ie 1961.

~ ..t:k : .
/\:Gnali. :Ribeire Mwdcipal

. .~..~,~ .
Ra'1~lfe•.~~~ Frei tas •.•S.cre tárie.-Cu.taier
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI N. Jls..
J. c8u.araMUllici:;;>ali.• Guarui.ia ".er.ta • eu. .-ci ••• a s.j;úAt. leia

Art. 19.) - MS cargcs abaix. "iscriIl1 •.d. ••s passarãe a ser pag.s .s s~gu.int••s
v••.ci •••. t•• a

S.er.tÁrl ••C••tat.r •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Part.ir.-c ••t{suo •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Ch.f. i. SerTiçe i. :a-·z.:n.•.•.•••••••••••••••••••••••••••••
J.u.xi11ari$ Ch.f••.• S.rvic. i. Faz.nia•••••••.•••••••••
Ch.fe l. S.rTlç. i. Obra••••••••••••••••••••••••••••••••
Fiscal t. Obras •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
hcarr.' ••.••.•• at••.•ur•••••••••••••••••••••••••••• li ••••

Art. 2•• ) - 1. f1lJl9J'•• abaixa Uscr1.iaaia. pa••arlo a
sa1lÚ'i•• a , ~

S.cr.tarie-aiai •.i.trativ. "a C••ara M•• icip •••••••••••••
P.rteira «.. oâaara MRaicipal ••••••••••••••••••••••••••••
Jaa~l•• ir •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~.carr.gai. t. c••iteri. ta ciàat•••••••••••••••••••••••
E".carr.gai••.• c.lIitér111i. S&lltaC~z ia Prat ••••••••••
J.uxi1iar •.• c.mitir1 ••.• S~ta Cruzia Prata ••••••••••••
U.t.rieta patrã. ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
M.t~rlsta paira. B••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Met.rista pai_ria C••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Ar" 3•• ) - J.•• pr.f •• ser•• pri.tri •• passarita a .er pagas
ve•.eim••. te.:

Pr,f.ssera prim4ria paira0 Â4........................... 24.000~OO
Fref.se.rapr1~la ,RirIA B............................ 2b.400,00
PrefeS8era prl.~i. paira. c............................ 2!.!OO.OO
Pr.r.ss.ra p»i~ia paira. D............................ 31.200~OO
Pr.ress.ra pri~ia palr~ E............................ 33.boO. 00
Profese.ra·primÁrla pairle F............................ 36.000.00

Art. 4..) - J.. fériu pr~.h a •.\i.8 •• ref.r. o art. 541 ia lei •.• 61. i. 5
•.• ag.et ••.• 1950. e.r" c••.c."i"a. ~ rasl. i. 1 tri ••• tr. p.r ~ill~ •• i ••.•• xercí-
ci. a. fuaci •• lÚ'i•• f.tiv., p.i ••.•.••• r •.•f.ri"as pr.p.rci ••.alm••.t ••• t.ap ••.••• ~
nc., i.•ai. ~U.s.ja •• te np.rhr a ci •.e••••••

_ ParÁgraf. Úl~. - Para .feita •.• ap••• ,.taiuia, as firia. pre.iu ••• g••••••
seru c.lt'taias lI. ".bre •• taap. i. s.rvi ç••.• f1lJlcie..k1a.

J.r~. 5•• ) - tara at ••.•.•r •• i ••p•• a. ".CQrre.t.s i •• ta 1.i, s.rla .btiies re-
curs.s atraTez a r.alizatãe •.•• p.r.., ••••.• crllit •• até. li.ih i. 88U v~l.r •• u
p.1a aai.r arr.caiaçae ~. S. r.alizar, fi ••••.• a't.riz"a a abert.ra i •• aec.ssári ••
créi.itn SIlp1•• j.tar •• às ".taç •••• rÇBJa••.tiria. r.~.ctiTa ••

Art. 6•• ) ~ R.v.gaia. as •.iap.et9l •••• cllJltrar1••••. trarat .sta lei .m vig.r a
partir i. 1•• t. jaa.ir ••.• 1961.

M••••• p.rtaat., a tê"a. ~t.ri"ai •• a ~U••• c.1h.ci •••.t. e eX9CUSS~ iesta
l~i p.rteJlcer. ~. a cwapraa• façaa cumprir tãe int.iram ••.t. c••• nela s. c.~t~
•• ieele.ra.

193.000,00
96••000.00
bC.OOO,OO
60.000.00

144.000,00
96.000,0055.200,00

ser pag•••• •• gu.1•.hs

2.000. 00
500.00

6.500,00
3.000,,00
1.000,00
1_300,006.soo,OO
7.7!Xl.00
s.roo.co
• S S.E;'llJl te.

?r.f~itura Muaic1palie G.-raatsia~~ t. f.v.r. i. 1901e

(~ ..Lk ., .
/\Geral ••.•:Ii1b.ir. Di - ~ .fei ta~1lllieipal

...~~~~~\~ ......•..••.•.••..•..••••..•..••
( Ru:d.lf. ia s1i;;·iT'1tta. - S.eretlr1 •..•11••• taier

.-nADO As I'LS__ \,..\\_" 0.0 UVRO
PI()pJU() N.·_) _

~ I ~~/_\'\"'_\_
~\)>W.,-\;HÇ.b \'}\'\íH\\.~"'~

, I I



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

CUl ESOOU :mnw..

.1 Cuar ••.Hmiciral le GWlra..sia ieereta e eu .alleie.e a .egl1illh lei;

.1rt. h.) - Ff;ea auhrhaia " criaçu ie =a .seda rural mixta ceE •••••

na Faze1!.liaGeri.=á. l!ue se •.e.lI"'i,,-ará 11'( ••.• :Zscela Rural Mixt&•

.1rt. 2e.) - .1s tesJe.as iecerrelltes ie.ta lei cerrer~ ~ e••~ta le ietaçãe

srça"'elltária prlpria. cellsigaaia ••• rçamellte .e exerc{cle emcurse,

Art, 3e,) - :Reng"Lae "-" d.hpniÇ'l •• e. celltr8r1e, elltrarlÍ esta lei .'"

.•.iger Ila i.ata •• sa publica9ã..

iesta le1 p.rt.llc.r, ••e a cw.praa • ~•••• ca.prir tãe i.t.ir •••• t. c••• n.la

" .••fel. tw:-aMwI1cipalie G-uru..sia, 27 i. fenretr. ie ,1.961.

~~,,~~ ..~ .~•....••••.......•.•.~:-'ol"""',.D~"""" ...,,',.,
....~~~~ ...,.....••..•.•.•..•.•.•..•.•.••

Banulf••. a Sl1Ta Frei ta - Secret.fr.ie-Ceatuer

.•....•... ,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

A Câmara M~ieipal •.• Guaraaesia ".or.ta e ou s&aoi ••o a aogaiat. l.i:

.Art. li.) - Fica ut.riz"'. a e~h.açã •• m hasta piblica. pela lu.ee lIl{lli••.

~Q ••• ~.$50.00 (ei.~.nta er~z.iro.) cata •• , •.••.ois lotas •• t.rr.nos •.• patria!:

ni. IIlUAieipal,1Il."i."~475 .2 (~atr~cent~s e setenta e ciaeo .etras ~aàr~~s) e

respact1vam •• tol • primeir., ia um 1••.• pr.prie •.si.e •.• Gabriel i. Tal; de .utr~ la-

lo a Rue Afo.so Fena; pelo fronte a rua Aur.ra e pol. funi. t.rr ••o .0 patr~.~i.

El1ulicipa1j o ••gull.t1.o,.e Wl lah prpprida"e .e Arist1i.8 ie Tal; .e outro la•.•

t,
I ;;.

praprhcl"''' te José to S.uza..

.Art. 2•• ) - A arre",ataçll:.tl.:stesturu .•" 1!1lp.rtarána obrigaçll:••. e constr_

acreseije ia ~lta ie Cr.$2.000,OO Oioi8mil cruzeiros).

Art. 30.) - R.ve&"'as as ii~.'iÇi.s om contriri., entrar~ esta loi e~ vi~r

aa iata i. sua publicação.

ta 101 p.rteBcer, ~ue a c~raai e fao •• ~rir t~ inteiramente COIll••• 1a so co~

Profoit~a MuAicipa1 io Guaraft'sia. 21 i. f.v.r.iro i. 1961.

~ ..{k..~.~ .r~à" ....ir. D1••~".". """d,., .
.....~~~'=~ ~ .

~lf. ia silva·~;;1i~ S.cr.tari •••.C•• toi.r

u.-ruoo As- ••••••. \_G\_~__ •••••••DIO LIVRO
PRóPIIO •• o ~

SecretarL.. /.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

_LEI N2 321-

AUTORIZA ABERTURA DE CRtDITO ESPECIAL PAEU OCORP~R A

PAGAhEHTO DE QUOTA ESPECIAL 11. ASSOCIAÇÃO :BRASILEIP.A
DOS fulJIHCIPIOS.

A Cârrara Municipal de Guaranásia decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Artº 12) - Fica autorizada a abertura de um crédito especial
de C~10.000,OO (dez mil cruzeiros), para ocorrer a pagamento de
~uot3 especial à Associação :Brasileira dos W~nicípios, referente
à importação de um trator rodoviário alemão.

·Art2 22) - Hara ocorrer às despesas decorrentes desta~lei,
serão utilizados recursos atravéz a ~aior arrecadação,prevista ou,
se necessárias, operaçoes de crédito até olliroite de seu valor.

ArD2 32) - Revvgadas as disposições em contrário, entrará es-
t lei en vigor na data de sua publicação.

rrando, portanto, a tôdas autoridades a quem o oonhecimento e
execussão desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Nunicipal de Guaranésia, 25 de rrerço de 1961.

f,'.~.t~ ..~._: .
" Geraldo Rib'eiTó Dias

~ Frefeito Municipal

.~~~~~ \.~' .
Ranulfo da Silv~ Freitas

Secretário-Contador

ItEG/STr , :

fe--i.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI Nº 322-

DISPt!E SOBRE O ENSIIW PR]J{!ARIO RilltA.L.

A Cgmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Artº 1") - Fica a Prefe itura rr-unicipaLautorizada a assir..ar
conven~o com o Govêrno do Estado para manutenção e expansão da rêde
escolar rural, de acôrdo com o disposto no Decreto nº 5.528, de 4 de
fevereiro de 1959.

Artº Rº) - Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta lei em vigor na data de sua publicação.

I
Mando, portanto, a tôdas autoridades a quem o conhecimento

e execussão desta lei pertencer, que a cumpram O façam cuwprir tão
inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 25 de março de 1961.

/ú- p ///'~~'
/~. o. WK«.&" ~ ..... .; o •• o ••••••• o o.f Ge r'aLdo Rib ir ias

~ Prefeito Municipal

, :..,.'\~~~~\~~~:~~ .
Ranulfo da Silva Freitas

Secretário-Contador



PJ:<EFEITUJ:<A MUNICIPAL DE GUAJ:<ANÉSIA

-LEI NQ 323-

AU':'ORIZA ABERTURA DE CRtDITOS SUPLEI,:ENTARES.

A Cârr2ra Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

~tQ 19) - Fica autorizada a abertura de créditos suplementa-
res num total de C~$522.120,00 (C11ilinhentose vinte e dois mil, cento
e viLte cruzeiros) às seguintes dotações do orçamento vigente:

,
/'

/ ,

8-33-0
8-81-4
8-82-4-
8-89-4 -
8-93-0 -
8-99-4 -

- Professores primárioslI ..••.•.....•.••••.•.•••
Custeio e reparos de ve!culos ••.•••••••••••••
Custeio e reparos de veículos ••...•..•..•••••
Custeio e reparos de veículos ••••••••••••••••
Substituições regularoantares de funcionários.
Para aquisição de placas para veículos e cerr~

202.120,00
50,000,00
50.000,00
40.000,00

150.000,00

tários e •••••••••••• o 100000,00
8-99-4 - Despesas in~revistas......................... 20.000,00

Soroa•••••••••• C~$......... 522.120,00

Art9 29) - Para ocorrer hs despesas decorrentes desta lei,
será utlizada a maior arrecadação prevista e, se necessárias, o~~-
rações de crédito até o limite de seu.valor.

ArtQ 39) - Revogadas as dispesições en.contrário, entrará
esta lei ero visor na data de sua publicação.

l

Nando, portanto, a "Odas autoridades a quem o conhecimento e
execussão desta lei pertencer, que a cumpram a façam cumprir tão in-
teiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 25 de rrarço de 1961.

.

/ .ÚÇ;ó~ ••I(}!~P.!~.~ .
~~\ Geraldo Ribei~Dias

Pr~e;i.to~uniciPal
DO U '-~"~'~ '\,,-.,.... .VRO ••• 0 •••••••••••••• 0 ••••.•••••••••••

Ranulfo da Silva Freitas
Secretário-Contador

~ADO ÀS FlS_ \1)\\ ",
t PRÓPRIO N' _l__
SeCretaria. l), /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI NQ 324-

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRtDlTü ESPECIAL.

A Câmara :Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono
a seguint e lei:

ArtQ lQ) - Fica autorizada a abertura do necessário crédito
escecial para ocorrer às despesas com a efetivação da lei nº 307, de
28 de maio de 1960+ que qutori7.a o Poder Executivo a adquirir UD tratoI
rodoviário para os serviços da comuna, assim como para satisfação de
oou~rornissos de compra de peças e acess6rios e dewpeaas de equipamento
realizadas pela firma concessionária da importação das máquinas.I

ArtQ 2Q) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, ~é-
rá utlizada a uaior arrecadação que se realizar e, se necessárias, ope-
rações de crédito até o limite de seu valor.

ArtQ 3Q) - Revogadas as dipposições em contrário, entrará es-
ta lei em vigor na data de sua publicação.

~ando, portanto, a tOdas autoridades a quem o conhecin~nto e
execussão desta lei pertencer, 'J,ae. a cumpram e f'açam cumprir tão intei-
ra ne nt e C01:".O nela se contém e declara.

Prefeitura ~unicipal de Guaranésia, 25 de rr~rço de 196a.

fÚf'c~ •ti4,,-.(;.; ...o ••• o. o ••

Geraldo Ribe~r6 Dias
Prefeito Municipal

......\~~~~~:.~.
Ranulfo da Silva Freitas

RE<JsTRADOÀS FlS_ \\\ '\ DO LIVRO Secretário-Contador
PRÓPRIO N· .._\ _s.....•... " '\\ / 'J'v-",~"'" I \ ')~\
\"+Wà'~~\~ ,

~,,,,,~,,-,\.,,,-,\,,~~",\'



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

ooLJII •• ]2~
ORU O SJilI9'Il» Kt1NICIP.ALDl: llSTlWlASDlI ltODAGlM

.A.Oimua Ma.nic1pal ele GUI'anéda elecreta e eu aanciono a Hpinte leil
.Art. l)-l'ica criado o ServiÇo Man.icipaJ. de l:.trada. de RedatUl (S.M.:r.L) •
.Art. 2)-.u .erviÇo Ma.n1cipal de E.trada. de Ro~om competel
a)Su~dinar a. ~. ativid.ad.e. ao Plano Ro4oviario MKnicipaJ. elaberad.o e perl:di~

Ilente revbte. em harmonia COllle. Plano. llodovilrie. lracional • E.tadll&1;
)Dar u:ecu ••• 1eteútica a este Plano, efetuai •••. fiecaJ.is.m.o os serviÇo. téc-

nic08 e administrativos concarnelltes a est\Ulos, projetos, loca9lo, constr1i.çà'o e malho.-
Ilento, • br.. de ar te e ;pavimentaç8'o 4e rodovias lIl1lnicipll1e;

c)Coneervar permanentemente •• rodovias e caminhos vic1na1e;
d.).Apl1car inteçalmente em e.tradas de rodi.&a. 8S reavrllOs da ori ••ens l'ederal. Est ••

4\Ull e Municipal qll8 lhes ferem cons1cnado.;
e)Facilitar ao D.lf.E.R. e conhecimento das atividades r04oviaria. 40 Kânic{pio, jl81\0.0

lllitindo-110 verificar a perf.ita ob.ermc1a das condioõo. para li recebimento dao quotas
40 l'.LlIT.;

1')Dar ao D•.li.E.L imediato cenheclllento de leis. reculamentos e instl'1loa'eo Ildmini_
trativa. referonteo a viaglO rotovi~ia municipal;

••)Elaborar, azmalmente. o Proçama de Atividades do S.M.lI.R. dando conheciemnto do
meamo ao D.N.i.R.;

h):aellter. anualmente, &oD.N.E.:a. l'Ormenoriu.do relatório das nao ati vidadeo :ao e-
arc{cio llllterior, acompanhado de demonotrat1ve de orQelpento do referido exerctcio •

.Art. 3)-0. S.M.E.A•• er' diriCido, preferentemente, por 'UI Ucnico habilitado, no.-
meado em Oomioalo Pelo Prefeito e contara( com l1Ill corpo de servidore. eotritamente DeCOS
e8rio. -

Paraça.fo l)A 4edcnação do ClIefe do S.M.ZoA. lIOderá recair em tlmcion8rlo 4a Prefe1
t-.zra. Na falta ele técnico habilitado. a chefia elo S.M.L:!. PG4erá recair. dico ficar ã
cargo de pessoa cem pra(Uca àe eerviso de eotrada. de reàacem e cem1nho••

Paráçato 2)0 penoU neceoÁrio I oac-.ole do. HrTiçe admin10traU vo e técnico, p,!,
derá oar. total ou parcialmente. aproveitado do qudro do pooooal da Prefeihra •

.Art. 4)1 Ohe1'ia do S.M.lI.R. compete1
a)Elaborar e eu.bmeter ao Prefeito o. proglllllas 8l:luais e reepectivos orçamentos;
b)Diri&ir e t1acaliur a execu9iO doe procr_:
.Art. 5)Para atender as cleepesas de S.M.E.R. a Lei Or9lllllentiria 40 MlIniC!pio cone1CD;!

ra( anualmente as seguintes dotaçõeo:
a)A quota, qllB couber ao Mllnic{pio, do l'.R.li.;
1I).A.contrib1l1çM orçamentéria do Mwüc{pio ell 1JlIportkcia, lIIUlCain1'erior, em cada

earctcio, a ~ (cince por cento) da receita l:eraJ. or9llàa, oxclui4&1I ao rendu indlletri
ais; -

c)Cre'dites oepecia1o;
el).A.eclemais roIldae Q'llepor na natureza n. diepoaiçàe ospec{fica, àevem caber ao SMER
Par~afo ÚDico).A.receit~ e despes. do S.M.E.R. serlo contablisàdas separadamente das

do Município. iDCoa'PUIlId.o-OO.entretanto, em globo &os lIalançOs da Prefei tura.
Art. 6)Ao d1Ívidas e omiesões desta Lei oerlo resolvidas Pele Prefeito Municipal.
Art. 7)Dentro do 90 dias o prefeito 'baixara( o Regimento Interno do S.M.E."
Art.S)lIlota Lei entrará em vigor na data da oua PublicaçiO. revogadas as disposiçõeo

em contrário.
Mp.mo, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei per_

tencer. que a cwnpram e façam cumprir tão inteiramente como nela oe contém e declara.

Prefe1tur,. Mw'liciPal; d~ Guaranf'ia, 21 de julho de 1 961.

'L4wfL~
;1iERALDO RIBEIRO D~S ~ ITO MUNICIP.AL
I -.-

V 7; . . .'
,/ 4.k{. l/f l' ,h· c..

HELIOSILVA- SECRETARIO-Q)JI1'l!ADOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

-LEI l':º 326-

.i.\ c:-h ::-11'3. l unic:L~~,~J ,~C :]-:"'1c.=:.::.'.·"',1:J.2< deCl'c:ts 8 era 88r.ciono

'-. DiJ,::u.intc 1Cli:

Art. lQ) - Os 3811rics C3
,_o :3S~C.I.'>-..JCC à l:',szêio ~~e Cl"';;5.07C,oo
Z8j_l'C<3) Lc:nS3.lS.

d8 I.)J.~;::.~rc=:.e
(Ginco ?11-e 3etenta Gru-

loi, ser~o utilizados a LBior arr3c8daç~o prevista, ou,
nocG8z1rio, o;era~io de
~~~j.~Jo-se o ~8cJ~o6rio

créCito atá o 111:11,Q do 88U v~lor,
8uple:8nt~I' ~ fota;âo

1.3::160, rCl"~';~L-'cC, 3 tocSas 3.uturic;~~,cJJ;:; 8. CJ.1.J.8L: o CO~~12lJC1.
:~C:l~~'~ c -:;}:~~Ctl;30 OC;ytG lei l)ort:]Y:.ccr, ('":1.U8 a CULDr8.:.~ e :f2Ç~:-:
c"--;.r.-.i\:C}.1'· tão Ln t e ir::::.-:-ant'3 C01',0 :'1.01::. 83 c cnt ér. e J;) o l ar-c •

21 c e ., n~l
...Lj ...;..•...•

ProlJita I uDiciral

)

Í4Lt l/)'jr,-,,-
:~~lic .jilv8.

Sedrctário-Cont2Cor



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANt:SIA

:;USTC

.:\:rtº lº) - P2,I'a o nc rv í.ç o do tl"'3tol"'ista da Pr,::;:':Gi-'cur2 fi
cc. C Pr-ef e Lt o iu ..n í c í.pc L au t c r-Lz aú o a COn-CT8.tD.r UL. servidor Do
rli_~:J.(l"O 08 f'L:ncio:c.8l'ios e Cfx:tra-Ilu.Lcrários da Pr'e f c i tura, para
o que será I;[~ca Uí.'Z G:c'atific:a~ão r.ens aL jle Cr~;2.900,oo - (cois
t.LL o nOV3C'3nto8 o r-uz.Lo r-o a ) ,

Art. 2º) - Para atonder às des;esas decorrentes desta
10i, fica autorizada a abor'~ura no necessário cr~ditc es~ecial
:l8ra cuja cob2rtura Gorá utilizada a L::aior arr8cadaç~o ]revis-
t3 D, ae nec93sário, a realiz8]Eo de cpora]ITo de cr~dito at~ o

Artº 3º) - Jovogac3s a8 disposi;ões ellicontrário, cntra-
::,,~3.G~Jt3. lei 8r "licor 3. p:.:.:.rti:c d~ lº d8 - a i o de 1951.

l unc.o ç po r uarrt o , a tOd:18 autoriclades 8. CJ_U81 o con~lccil<~ll
~o o cx c cuç âo do s t a lei l)eI'-t~ncer, que a cUEI)raE~ c f'a ç ar. Ci.::'I:-
:DT'i;,'" ztntoir,::n;~e:lte cor-o nela se c on t é r. e cl8clal"a.

:?rcfeitul"a 1 un í.c í.j-c L de 'J-uar::.nésia, 21 de julho de 1 961.

() /1. /,
/?u3cCM /{ +wae ~> '

/ Ger31:0o:P~}rG1rEl Lias
~ Prefeito I un í.c í.ua L

~I.-;~J-) '/tv~c..
Hélio Silva

Secretário-Contador



Câmara jv1unicipal de Çuaranésia

_ LEI No. 32g-
AUTORIZA MAJORAC.Io DE TRIBUTOS

A Câmara Municipal de Guaran:sia àocreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1) - Os tributos abaixo mencionados, regulados pela lei n. 100, de 26 de novembro de
1951 (CÓdigo Tributário), e modificações de leis posteriores, serãO cobrados na conformidade
das tabelas dos artigos seguinteS:

Art. 2) - A taxa de água, proporcional ao vaJ.'lrlocativo dos prédios, será
tor parcp-las trime.trais, facultando-Sa ao contribuinte o direito de ~fetuar
to integralmente e cobrada de acôrdo com a seguinte tabela:

I - Valor locativo até Cr$6.000,oo anuais ••••..•...•.••••
11 - Valor locativo até Cr$8.4oo,oo anuaie ••.•.••.•••••.••

111 - Valor locativo .té Cr$lg.OOO,oo anuais ..•••••••••.••
IV- Valor locativo superior a CI'$lg,OOO,oo anuais ••••.•••

cobrada em qua..
Seu recolhimen-

Cr$l.4oo,oo;
Cr$l.60o,co;
ltr$l.gOO.oo;
Cr$2.000,oo.

Art. 3) - A taxa sanitária (remoção de 11xo), sará c<>llradapor ano e por predio de valor
locativo:

I - Até Cr$6.000,oo allUais•••..••••.•.•.•.•.••••••••.••• Cr$--lOO~oo;
11 - Valor locati~ até 10.g00990 anuais ••••.••••••.....•. Crs--l50,oo;

111 - Val'lr locativo até Cr$15.000,oo anuais •••.••••••••.•• Cr$--200.00;
IV - Valor locativo s"pp-rior a Cr$lg.OOO,oo anuais........ Cr$--250,oo.

Art. 4) - A taxa de matrí'cula no Ginásio Munici,:a1, cobrada na forlilada 101 n. 250, ie 13
de ou tubr-o de 1956, Ser. de Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiro.) anuais.

Art. 5) - A taxa do curso de admissão ao Ginásio será de Cr$3.000.00 (Trei. mil cruaeiros)
anuais, também cobrada na forma, do artigo anterior.

Art. 6) - A taxa do serviço de matadouro obedecerá ã seguinte discrimind.ção:
I - Gado bovino, por rez .b.tida •.••.••••.••.•.....•...••• Cr$--300,oo;

II - Gado suino, por cabaça... •.•.••••.•.•••.• •.•. .•.• .•••. Cr$--240,oo;~
UI - Gado 1anígero ou caprino, por cabeç •.•.•••.•••••••.••• Cr$--l20,oo;

IV - Por leitão, .té 15 quilo ••...•••••...•..•••••••••••••• Cr$--l00,oo;
V - Aluguel do chiqu.~ro, por mes •••••...•.•..•.•••...•..• Cr$--l50.oo;

VI - Pelo transporte de cada animal abatido •••••••••••••.•• Cr$---40,oo;
VII - Aluguel do depósito de couto e , por m.s •..•.•.••.•.•.•• Cr$---50,oo.

Art. 7) - A taxa de .ferição de pésos e medidas e de bomb ••de gasollina sará. cie Cr$lOO,oo (
(cem cru ee í ro a) &au.is.

Art. 8) - A taxa de con.erva~ão do ca1acamento .er~ de Cr$2,5o (dois cruzeiros e cinquenta
centavo.) por ,""tro qu.drado.

Art. 9) - Para coberturll. dos aumentos de pre'.lseo dos illlpostospredial e terri toriaJ. urba.-
no, procedar' o Poder Executivo a .tualização dos valores imobi1i~ios util:zados como cada~
tro p~ra o 1.mçamento d08 mesmos. ficando a cllrgo do Chefe do Serv1<::ode Fazenda o som levA!!.
tem.nto, reajustamento e lançamento.

Parágrafo único) - O reajustamento. que Se refare êste artigo será feito nA conformidllde
do artigo 12 da lei n. 296, do 2 de dezewbro de 1959.

contínua ~



Câmara )'r1unicipa/ de Çuaranésia

Lei 11.. 328
Autoriza majoraç;ode tributos

contill.uação..•..
Art. 10) - O imposto sõbre atas da eC01l0mil'.do r.mnic!pio ou assuntoe ela.competênci" dêst ••

s.rá cobrano d. acõrdo coma seguinte discriminação, pre~alecelldo as demais di~posições:
I - Certidões "xtraídas ó os livros e documentosmuniei.àis de qualouer natur,>za,para qual

quer fim, menoSmilitar, eleitoral ou de carácter fuucio~al aos ;ervidores municipais: -
a.) - por lauda, eté 33 lin •• s......................... Cr$60.oo;
b) - sõbre o que exceder, por laud•• ou faaçio •...•...• Cr$2o,oo.

11 - Conhecimen.ode tributação .xpedidos pela exatoria municipal ou seus agentes;
a) - até Cr$2.000,oo....... .••..........•........•...• Cr$20.oo;
b) - de mais de Cr$2.000.10•.••..••.•••••.•.•..•..•..• Cr$40,oo.

lU - Inscrição do contribuinte na Dívida Ativa........• Cr$40.oo.
IV - Pela ligeçii"ode 1'._ d'á,gu. ou .sgotos:
a) -de água........................................... Cr$2oo.00;
b) -de .sgotos................................ •••••••• Cr$I50.oo.

Art. 11) Q O imposto sõbr. taiústrias • profiss~.s t.rá sua incidencia r.lacionada ao movi
m.nto financeiro do contribuint., tomando-s. comobase o movimentodo p.nÚltimo ano, devendõ
s.r lançado. cobrado •• acôrdo coma tabela anex" • d.mais disposiçõ.s do CÓdigoTributário.

Parági-afo 1) - Naqu.la atividad.s .m que nãn Se pud.r a.'JUrar, dada.s aS p.culariedades das
mesm"s, o moviment financeiro,' imposto será lançado" cobrado conf'orme as tabelas anexe.s
li e I (espEciel e gerel).

Parágrafo 2) - Os proprietários de automóves&OU car:;lnllõ.s dClpraça ou d. transporte de car
gas, série lII •• specificaeào 12 (CÓdigoTributário), pa8Baráo a pagar o imposto sõbre indú~
trias s profissões pela elass. 20a.

Art. 12) - Fica expressamente revogado o artigo 260 e seus parágrafos da l ••i n, 100 da 26
de novembrod. 1951 (Código Tributário).

Art. 13) - Revogadas aS disposições em contrúio, entr ••.ri E:sta lei Oim vigor na dllt••.de SUIl
publiCIlÇão, aplicando II eobrll~clldos tributos d.la constantes a p~rtir de 1 de janeiro de .'
1962•

Salll de 5.uões da CâmaraMunicipal .'" 6-outubro-196I,

" ) J.
Pr.sid.nte

1 ~~ce .!~~ Q ~'P:i
Dr~ João PererrA Dias Vic.-Pr.sident.

~~~-(f João Biella da 511va --------5~e-c-r-.-t-k-i-o--



Prefeitura 3r[unicirat de f1uaranésia

L E I N Q

aU""Goriza JLajoração de subsídio e repreGentação

A Cârrara J':-unicipalde Guarané sia, no us e de suas a t r í bui-
00e8, decreta, e eu promulgo a seGuinte lei:

Art. lQ) - Os subsídios do Preféito Kunicipal de Guarané-
sia passarão a ser paGos à razão de 01'$96.000,00 (noventa e seisnlil
cr~zeiros) anuais.

Art. 2Q) - A Repre3enteç~o do Prefeito I..uncipal ~e Guara-
nésia, passará a ser paga à razao de 01'$24.000,00 (Vinte e Quatro
nil cruzeiros) anuaiG.

Art. 3Q) - Para atender às despesas deccrrentes desta lei
serao consignados no orçarento as despesas dos arti[os 12 e 2º; fi-
ca~do au~orizado a abertura dos necessários créditos suplementares-
às dotaç5es orçal:entárias.

Art. 4Q) - Revogadas as disposi~ões e~ contráric, entrará
esta lei e~ viGor a partir de lQ de janeiro de 1963, portanto,a paE
tir da pr6xima legis13t~ra.--- Lando, portellto, a t6das autori2ades
c, -lUCIL o ccnhe cã n.errto e execussão deet a lei pertencer, que a curo-
pran: e façam cun.prLz- tão inteiramente COl1l0 nela se contérr:e declara.

Prefeitura Luní.cLpa L de Guaranésia,
Em 9 de outubro de 1961.

;
L <..-c<::::~U t"( -éS t-A..-"':-

Geraldo Ribeiro Dias
J?refei to r,cuuicipal de GuaranéGia



Gfreleitura Municipal de S1uaranésia

I e i

Autoriza alienaçio de lote de terreno
do Patrimônio I"unicil,al

A Oâ na r-a Lun Lc Lpa L de Guaranésia, no uso de suas atribuições,
decreta, e au prorrul;;o a seguinte lei:

Art. 1Q) - Fica autorizada a alienação em hasta p~blica, pele
lance t,ínir,ode Crfi3.000,00 (Trios nd L nruae iros), situado no filL da
TIua Floriano Peixoto, 1490, parte alta da cidade, de um terreno r!e-
dindo ~S2 m2 (oitocento e oitenta e dois metros quadrados.)

Art. 2Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará es-
ta lei em vicor na data de sua publicação.---- Kando, portanto, a to
das autori6ades a qué m o conhecimento e execussão desta lei :J;Brtence;::
que a cUlipran e façam cumprir tcio inteiramente como nela se cont~m e
declara.

Prefeitura Lun í.oLpaL de Guar-ané s í a ,
Em S de outubro de 1961.

,- t Ge~'aldo J.ibeil~~'TI'ias .
Pr-e.i e Lt o Lun Lc Lpa L de Guaranésia



GJ>releitura3r[unicipat de f1uaranésia

- IJ Z I
======

Orça a receita e fixa a despesa p~ra o exercício de 1962

:Lei:
.A.Câmar'a Lun i c í.pa L de Gua r-an é s í.e , decreto., 9 eu sanciono a seSuir:te

Art. l.º) - A l{ecei-ca do T,"unicíIJio de 8-u3.ranésía, :para o exercício ele
1952, 6 01"',:;3.(20. er. er: C013..5000000,00 (Tre ze milhõe 3 e r:uinl'lentos mil crnzei-
~os) de ac6rdo COE a 83 u~~to dlscrisinaç~o:

-l1GC:~.II\;' THIJ3TJTÁl?IA
a)Icoostos

O II 1 IL~osto Territorial:
-Ir-J)osto territorial ur-

b:::;;':1C .••.•.•.•.•.•.•••.••.••.•.••••

O 12 :!-
) -'_ ~T 1

O 17 1.r

"
.L(':

O 19 7

o 2;,,3 3

C '2'( 3

1 16 4

-::r~-'o;~·~ot,:~rritcrial ru-
ra1 .

Ir-;l:osto l)re(~i8.1 .
ITT1J)Osto :::1e ~::c·3.nG1Yli3;3ao de
Propriedade I26vel "In-
ter-Vivosl1 ••.••••••••••••• 'O •••••• ~

I ~08tO 3ôb~e IndúGtrias
e ?~OrlSsces .

~OG~C ~e Licenças Di-
versas:
~Irrosto de liccn]a .•...
Lr.po c t o sôb~ce A-:;03 da S-
oono r.í..i c.o Lun ã cf p'í.o ou
Assuntos da Co:--:~)etência
dêste:
-Taxa de expediente .....
I~~osto sôb~e Turisffio e
30s)edace::l ....•....•...
Ir!lJO~)J.Co sôbre Jo,:;os e l)i
""1(::.--.3Ô8;-:..;- •••••••••••••••••

õ)T~~
'I'a:{E} )8.1"8. r ins ~~duc3.~:.ivos:
-~8xa 02 '.~~triculano Giná-

SlO unici:al •..•.......•

CC~~!~:IIHJA••••••

2óO.OOO,oo

l.eoo.ooo,oo
eoo.ooc,oo

1.200.000,00

.L.200.000+00

150.000,00

00.000,00

500,00

6uO.ouO,00

6.117.000,00
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Lei ~Q 331 - Orça a receit2 e =ixa
a d8s~e8a ~ar3 o exercício do 1 SS2.

Prefeitura
li~~IC·lT.li.ÇÃC DA

:Municipal

l,aterial do ConSU120
3 02 1 -. ~ . o í-

~ ~~~~~~~OJd~a~~~~~sG: ~~e~~~~io:.~~~
~e3res~s ~iversas

v c<~ T ~iij,bCl'!S aC::.íEi;:;;trativas .

~C:.ini~tra]io SU~8rior
Pe3~;oD.l 1'ixo

3 Ol~ o 32cr~t1rio-- CO~·t3CO~ .
~~ 0(1· Cj .d.:,-;,::ilis.l"'-2)a-:;iI6zre ..fo .......•...•...•

pe d'í o nt o ......•.•.•.•..••.•........•
DeSI)8Sa3 ~ivcrsas

S 04 4 Servi-~~o Po ot c L••.....•.....•••...•..•
2 04 4 3ervi;c ~sloGráfico .
J c< 4 881"li=:0 ~l'.Jfônico •..••••...........•

~ Publicaç~o do expediE!nte •....•...•..
,-' 0·1· '~' .A:.3sín::1tllra ele Jorn.'3.i.s c ~:::;vistas ...

Diversos
PC;Jsoal ::';'1xo

G OS C ?o~tairc-Contfnuo .

~XA:;ÃC E YI~~CAI_I2AC1~o :?IFA=~Ci:IJ.A
AdLinistração Supetmor

Pessoal Fixo
8 10 0
c ~_C O

8 10 1..J

Chafe do Serviço de Fazenda ••....•
Luxili3.X' elo s:~~.00 Serv. Pa zcn da ••

Loterial de ConsuTI:o
IL~)re3;:;:oa, Lí v r-os 8L,atel'ial de 82f.
::")0 lii 8 1'1te .

ServiJo de ArrecQd~~~o
F8:::L:-,;oa~ :?ixo

8 11 O P8rc8nt~~e:' pela ar;'c
:'88">::;323 ;..':.V8l·SU.s

[;ero.l

8 1] 4 PO~c8~taze~~ ~ela cObran]3 da Divi-
da ~'.•ti "V a ••••••••••••••••.••••••..••

·=,cr.2~·i.ljLOS SE:CíI~OS DB ~ZAÇí\O E FI.§.
·:;"~,~j~=.-',.;i·'~...~C' =?IFAl"~CSIRA

de [1uaranésia
EFETIVA

65.000,00

7.000,00

05 nnr: 0098:ÕO;:00
198.000,00

l~~.040,00

12.000,00

4.000,00
7.000,00
7.000,00
1.000,00
4.000,00

247.040,00

96.000,00

96.000,00'

473.040,00

60.000,00
60.000,00

20.000,00
140.000,00

222.000,00

3.000,00
225.000,00

365.000,00

ELTTAÇüES
PATRILOrI.A 12

·"]r,-,'·'·.;..\..' . .<1.J

365.0QC,oo
838.040,00



P::l~~~!~~~1J,q;~':s~~ipatdeEl"~I~~ran~~~1iE~~IAIS
CONTIl\-ruAÇÃO

S:ZGT31~.A.T'~'~~APÚBLICA E ASE5I~;T:gnCIA
socrxr.
~stência Social

CO:;IGO
r' ,;n~.,...,
'...,[-" ~_/ •. -.l,

=2s~eS3S Diversas
~ 29 4 Ao Posto de Pl1ericultura, para as-

si2tância à raternidade e à infân-
o í.a •••••••••••••••••••••••••••••••

8 2? 4 l Conferência de S.Vicentc de Paulo
e 29 4 A Conf8r§~ci3 S.Antonio de Pádua •.
8 29 4 F2r3 tr2~Srorte de deentes indigen

te8 , ...•..•........•

2II~A ~ ASSIS~ENCIA SOCIAL
=:DnC,h,"ÃC P1J3I~ICli.

Ensino Prírrário, Secundário
e COTlpler:iranta.r

Pessoal Pixo
8 33 O
8 33 O

8 33 C

8 "" 2J_'

8 33 3

8 33 4

Professores prir.Lrios .
Adicion3is a que se refere o art.
1~-3 (~8 Gonsti tUiq3C Thtaduaih •••...•
Ur c~rso noturno de alfabetizaç~o
no Cistri1;c 69 S.Cruz da Prata ....

Par8 a1uisi~~o de ui6veic e utensf-
1ics .

L.aterial fe Consumo
Lat c r-La L JjSCO::.31' ••••••••••••••••••

Lei nº 331 - Orça a receita c
despesa para o exercício de 1962.

TO~iI.L

83tL040,00

20.000,00
10.000,00
10.000,00

10.000,co
50.000,00

50.000,00 50.000,00

570.000,00

6l.000,00

9.600,00

20.000,00

100.00C,00
Despesas Diversas

Par8 ocorrer às àespesas do Ginásio
l.uní cj-l'e1J.....•.••................ l. 300.000,00

2.040.600,00 20.000,00

3~_ICA
S==·;1[1;03 I; __~'~)ns:'::.lll.IS

Servi:?os Ur-b-mc s
Pessoal Variável

e 63 1 0:)8 ~rios do servi~o de ~gua ...•.
(j 63 1 Operários do 8ervi'~o de es~~:otos ..

Latericl de Consuso
b 63 3 P",n1 o s er-víç o de água...... . ...
2 6~ 3 Par~ o 8ervi~o d 8 esGotos ..••...

Doo-saaa ~iver23c
G 63 4 Para custeio do funcio~a!l.o dos

PO]OS artesi3~o3 .......•........•

CONTIYfUA

2.040.600,00 20.000,00 2.060.600,00

70.000,00
30.000,00

50.000,00
30.000,00

430.000,00
610.000,00
610.000,00 610.000,00

3.558. 6/toO, 00



Lei n9 331 - Orça a receita e fixa
a despesa para o exercício de 1962.

CODIGO
G.EEAL

CONTINUAÇÃO
DIVII:A P0J3LICA

Flutuante-Juros
Despesas Diversas

B 77 4 Jures Diversos .••......•......•••..

TO~AL DOS SE~V. DE DIVIDA PUBLICA.
SERV l~OS DE U~II.IDADE PtiBLICA

Adwinistração Superior
Pessoal Fixo

8 80 O ~~efe do Serviço de Obras •••..•••.
DesDesas Diversas

8 dO '1- ViaGens de interêsse do serv;ço ••.

Construção e Conservaçao de
Logradouros Públicos

Pessoal Variável
8 81 1 Jardineiro .
8 51 1 Operários do sel~i~o de ruas, pra-

?8.S e j a~"'dins .
L.rlterialde ConsuIT.o

8 81 3 P3ra o s2rvi~0 de ruas, praças e
jard.ins .

Despesas TIiversas
B 81 4 Custeio e re9aro de veiculos •..•..
B 81 4 Par2 o serviço de calçaEento ••.••.

EFETIVA
fiuaranésia

MJTAÇOES
PATRD'ONIAIS

3.588.640,00
TO~AL

de

160.000,00
160.000,00
160.000,00

144.000,00

45.000,00
189.000,00

73.000,00

360.000,00

50.000,00

180.000,00
2.000.000,00
2.668.000,00

Construçao e Conservaçao de
:1odovi:1s

Pessoal Variável
8 82 1 Operários do Serviço VuniciI'a1 de

Zstracas de nodagem............... 700.000,00
8 82 1 lo t or í cte s do Servi'ço Lun.í cí.pu L de

~str~õas de ~odageE............... 208.800,00
Laterial Permmente

8 82 2 Aquisi:;ao de Y2flU1TuJ.se Veiculo p.!:.
ra o Serv.Ji.unic.Estr. de Roc1ageI:l.• 2.000.000,00

raterial de ConSUEO
8 82 3 Para o Servi;o Lunici)81 de Estra-

das de ~odage~.................... 120.000,00
DcsF8S3S Diversas

8 82 4 Custeio e reroros de ve1culos para
o Serviço Luna , Estr .. de Rodc.gem ....

Serviço de LirilpezaPública
Pessoal Variável

8 85 1 Oporários do serviço de limpeza p~
bLi cu .

CONTIN1IA

1.180.000,00
4.208.800,00

140.000,00
140.000,00

16ü.000,00

3.718.6~,o,oo



Gfreleitura j}(unicipat de fJuaranésia

- L E I N 9

Cria, nê s t o Kunicípio, os Lmpo st os r TERHITORIALRUR.I"Le DE Tl{AITSII5-
SÃO "I!YTm{-VIVOS"(sisa).

A Cârnaz-a I.:unicipal de Guaranésia, no uso de suas atribuições, decre-
ta, e eu proI:;u1eo a seguinte lei:

Art. 1,9) - Fica criado nêste Vunicípio, o Ir;~OSTOTERRITORIALRU~AL
objeto da Ercerida Constitucional l-A, da Constituição Federal.

§ l.º) - O imposto, criaào por 8ste artiGo, E:1devido por todas as
}Jl"oprio5.ades ruro.is, localizad8.s no território dêGte município.

S 2,9) - En~uanto não houver legislação especial ~U8 regule a co-
bra~9a de3se tributo, vi00~ará para a D6SDa cobrança a legis13çao esta-
dl1al :U2 roze a ~3t6ria.

Art. 2. Q) - ~ica criado, nê s t e município, o II\=POS'TODE TH..àN3T,".ISSÃO u

"I::T,G-VIVOS", ob j eto da :S,:1ondaConsti tuicional l-A, da Consti tuiçâo Fe-
deral.

§ 1,9) - C i~:posto criado por êste artiGo é devido por toda atran
saç~o irrobiliária, ref~!rente a propriedades localizadas no territ6rio~s
te n.uní.c Ipd.o, -

S 2. s ) - 3nCJ.U8nto nao houver legislação espe oí.a L que reS1),le a co-
bran:;a je:3se t:::-ibuto, vigorará para a me srna cobrança a legisla:;ao esta-
dual ~~3 rege a ~atéria.

Art. 3.º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, re-
vOGadas as disposiç3es 8TIlcontrário.

~ ..:\.I~DC, portanto, a toàas as aurtorictados a quo r. o o orihe ci tre n t c 9 eXG-
C~)":~1(Jdesta T8i pertencer, que a cunpr-ar, ~ f'aç ar. cumprir trio inteirQce:n-
ta 00]:0 nelu se ~ontéL:G declara.

I
{((<-ta.;; l< .Hcv.· ( ..

GoralGc ~ijeirQ ~ias
~ Prefeito l.unicirnl de Guaranésia



Prefeitura e.,GJY[unicifalde 3uaranésia

LEI NII 333 =

Autoriza abertura de créditos
suplementares '

A C&~ARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA decreta e eu s~nJlono a seguinte
lei: -,

Art. 1.11)- Fica autorizada a abertura de créditfOS~lementares-num total de Cr$184.112,60 (cento e oitenta e quatro mil1 nto e setenta
e dois cruzeiros e sessenta centavos) às seguintes dotaç ..do orçamento-vigente: . .
8.00.4 - Gratificação a funcionários da Câmara Municipal • 2.000,00;
8.33.0 - Adicionais a que se refere o art. 148 da Const~M

tuição estadual ......•......•.•....•...••••...• ~ 9.680,00;
8.63.4 - Para custeio do funcionamento dos poços artesiâ

nos. .....•.•.•••..•.••..••••......•.••.•.••••.• 46.662,20;
8.11.4 - Juros diversos •..•...••.•.••..•.••.•....•...... '" 8;l.536,80;8.88.4 - Iluminação pública............................. 1.113,60;
8.89.4 - Custeio e reparos de veículos.................. 10.520,00;
8.93.0 - Adicionais a funcionários chefes de família ..•• 4 20.000,00;
8.99.4 - Despesas imprevistas ••.•••..••.....•.....•••.•• 4 10.000,00.

SOMA •••••...••..• ~===~~~~~!~~~~==/~
Art. 2.11) - Para ocorrer às despesas decorrentes ~sta !ei, ser~;~

utilizada a maior arrecadação prevista e, se necessário, Qgeraçoes de cr~ ~
dito até o limite de seu valor. <

Art. 3.11)- Revogadas as disposições em contrário entrará
lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e exe-
cução desta lei pertencer que a cumpram e façam cupprir tão inteiramente-
como nela se contem e declara.

esta.

Prefeitura Municipal de Guaranésia em, 22/12/1961.
I
{t..J-''-'..L~ .f~ ~K~-; ?t~:'~'

Geraldo Ribeiro~Dias -
Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário-Contador

I

I
, f

J
#



Prefeitura j}iunicipat de [iuaranésia

L E I N. 334

Autoriza majoração de proventos
e pensoes

A Câmara ~mnicipal de Guaranésia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei:

Art. 1.Q) - Os proventos e pensões pagos pela Prefeitura ficam m~
jorados em 40% (quarenta por cento) de seu valor, arredondando-se para ',"$

100,00 (cem cruzeiros) as franções inferiores a esta importância.
Art. 2.Q) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei. fica

autorizada a abertura dos necessários créditos suplementares às dotações
orçamentárias vigentes.

Art. 3.Q) - Revogadas as disposições em contrário entrará esta~i
em vigor na data de sua publicação digo, a partir de janeiro de 1962.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e ~
xecução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramen
te como nela se contem e declara.

Prefeitura Municipal de guarrolésia, 12 de fevereiro de 1962.

I
, f j-t.-A t..... V ~ ,-4:..<..- '-~)

Geraldo Ribeiro Di4S
Prefeito Municipal de Guarrolésia

Hélio Silva
Secretário-Contador



Prefeitura e.,GJ't[unicira{de S1uaranésia

L E I N. 335

Fixa despesa do Ginásio Municipal
A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciQ

no a seguinte lei:
Art. l.a) - A despesa anual do Ginásio Municipal de Guaranésia,

não deverá exceder dà '~.OOO.OOO,oo (dois milhões de cruzeiros).
Art. 2.a) - Ficam majorados em 40% (quarenta por cento)as bases

para contratação do pessoal docente e administrativo do Ginásio MWlici--
pa.l ,

Art. 3.a) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, se-
rão utilizados recursos provenientes da maior arrecadação prevista e op~
tações de crédito, se necessário.

Art. 4.a) - Revogadas as disposições em contrário entrará esta
lei em vigor a partir de la de março de 1962.

Mandoi portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e e-
xecução desta ei pertencer que a cumpram e façam cuprir tão inteiramen-
te como nela se contem e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 12 de fevereiro de 1962.

I
- ; c..-<;...- c<4 l~ ~-.-<.-c......... .....'..

Geraldo Ribeiro Dias
Prefeito MWlicipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário-Contador



e-GJt[unicipa{ de S1uaranésia
- L E I N.O 336-

Dispõex sôbre maJoraç~o de vencimentos e salários
A Câmara Municipal de Guaranesia decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 10) - Aos cargos abaixo discriminados passarão a ser pagos os seguintes

vencimentos:
-Secretário-Contador •••••••••••.•••••••••••.•••••••••••
-Porteiro continuo .••.•••••••••••••••••••••••.•••••••••
-Auxiliar do Chefe do Servi~o de Fazenda •••••.•..•.•.••
-Chefe do Servi~o de Obras .••••••••••.•.••••.•••.••••••
-Fiscal de Obras ..••••••••••••••.•..•••••••••••••••••.•
-Encarregado do matadouro •••••.•••••••••••.•.•.•.••••••

Art. 20) - Às funções abaixo discriminadas passarão a ser pagos
salários:
-Secretário Administrativo da Câmara Municipal •••••••••
-Porteiro da Câmara MunicipaL ••.•.••••••••.••••.••..••
-JardineirCb•••••••••.•.••••.••.•..•••••••••••.••...•..•
-Encarregado do cemitério da cidade •••.••••.•.••..•.•.•
-Encarregado do cemitério de Santa Cruz da Prata •••.••.
-Auxiliar do cemitério de Santa Cruz da Prata ••...•••••
-Motorista padrão A ••••••••••.•••••••.•••••.••••.•••••
-Hotorista padrão B •••••....••••••••••••..•.•.••.•••••
-Motorista padrão C ••..•••.•••••..••.••••••.•.•.••••••

Art. 30) - Aos professores priilláriospassarão a ser pagos os
mentos anuais:
-Professor priilláriopadrão A .•••.•••..•••••••••••••••• ~ 33.600,00;
-Professor primário padrão B •••••.•••••.•••••••••••.•• 36.960,00;
-Professor primário padrão C.......................... 40.320,00;
-Professor primário padrão D .••.•••••••••••••••••••••• 43.680,00;
-Professor primário padrão E.......................... 47.040,00;
-Professor primário padrão F.......................... 50.400,00.

Art. 40) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei serão obtidos re-
cursos através a realizaião de operações de crédito até o limite de seu valor,
ou, pela maior arrecada:;ao que se reaJ_izar, f'Lc ando autorizada a abertura dos
necessários créditos suplementares às dota:;ões or:;amentárias respectivas.

Art. 50) - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor
a partir de 10 de janeiro de 1962.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e execução desta
lei pertencer que a c-~pram e façam cumprir tão inteiramente como nela se con-
tem e declara.

Prefeitura Municipal de Guara,ésia, 13 de fevereiro de 1962.

Prefeitura

277.200,00;
134.400,00;

84.000,00;201. 600,00;
134.400,00;

77.280,00.os seguintes
2.800,00;

700,00;
9.100,00;
4.200,00;
1.400,00;
1.840,00;
9.520,00;

10.780,00;
11.340,00.

seguintes venci

"{,;:,,,,.!?,,, ú1 j:;fiy,Ç

Geraldo Ribeiro Dias ~
Prefeito Municipal de Guar~~ésia

Hélio Silva
Secretário-Contador



Prefeitura :Jr[unicipa{ de S1uaranésia

L E I n. 337

Autoriza adquirir instrumentos musicais
da Sociedade Filarmônica de Guaranésia.

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1.2) - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adquiri
do Sr. Pedro Fontoura, maestro da Sociedade Filarmônica de Guaranésia, os se
guintes instrumentos musicais:

- 1requinta •••••••••••.•••••••
- 1 tarol ••••.••.•••••••••.•••.
- 2 trompas •••••..•.•.••..•••••
j 3 trombones ••.••..••.•••.•..•
- 1 bombardino .•.•..••.••.•••.•
- 2 baixos ••....•••••••.••••.••

Soma •••••
perfazendo o tatal de ~O.OOO,oo (cinquenta mil

Art. 2.2) - Fica,igualmente, autorizado a receber, em doação, os se·
guintes instrumentos, adquiridos por subscrição pública:

- 1 bombardino;
- 1piston;
- 1 par de pratos;
11 bumbo.

Art. 3.2) - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica auto-
rizada a abertura de um crédito especial no valor acima de Cr$50.000,oo.

Art. 4.2) - Revogadas as disposi;ões em contrário entratá esta lei eD
vigor na data de sua publicação.

Bando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimer:.to e execl1:;a~
i2;T". l('i pertencerluc G. CU" •.•:'·O!, f; f'z.çamcumprir tão inteiramente como ne Ls
se contem e declara.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, ili4de maio de 1962.
/.
t...{...:2 ~ fi.l ~,...-l é LA A' .•••••• - - ~

Geraldo Ribeiro -D-i-a-s----------
Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário Contador



Prefeitura Municipal de [1uaranésia

L E I N. 338

Autoriza abertura de crédito
especial

A Câmara Hunicipal de Guaranésia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:

Àrt. 1.Q) - Fica autorizada a abertura de cum crédito de ÊUOO.OOO,oo
(cem mil cruzeiros) para atender às despesas com instalação de luz fluo~
rescente nas Ruas Júlio Tava.res e Santa Bárbara e Pra -as D~ Sinhá e Pau-
la Ribeiro. o

Art. 2.Q) - Para atender às despesas decorrentes desta lei, fica au-
torizada a abertura de ma crédito especial no valor do artigo anterior,-
utilizando-se, para isto, maior arrecadação prevista nêste exercício.

Àrt. 3.Q) - Revogadas as disEosições em contrário esta lei entrará
em vigor na data de sua publicaçao.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e execução
desta lei pertencer que a cmnpram e façam cumprir tão interramente como
nela se contem e declara.

Prefeitura }mnicipal de Guaranésia, 14 de maio de 1962.

f
"- -< :j'.J (.ú / ~_i;_'J._-~_\_,_)_;C_,_. ~ _

Geraldo Ribeiro Dias
Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário Contador



Prefeitura 3Y(unicira{ de SJuaranésia

L E I N. 339

Autoriza pagamento de pensão
A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu san-

ciono a seguinte lei:
art. 1.2) - Fica autorizado os pagamentos de pensões de Cr$1.820,o

(hum mil, oitocentos e vinte cruzeiros) às viuvas dos ex-operários Dorv~
lino Cassanjo e Guido Guerra.

Art. 2.2~ - Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica
autorizada a abertura do necessário créd.ito suplementar às competentes dl
tações orçamentárias dêste exercicio. -

Art. 3.2) - Revogadas as disposições em contrário entrará esta lei
em vigor na data de sua publicação.

!'lando,portanto, a todas autoridades a qum o conhecimento e execu-
ção desta lei pe~tencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente -
corno ne la se con tem e decla.ra.

Prefeitura Municipal de Guaranési&, 14 de maio de 1962.

I
?:-' ? i tu! ~.bô

Geraldo Ribeiro Dias
Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio· Síl va
Secretário Contador



Gfreleitura e.,GJr(unicipa{de S1uaranésia

Autoriza celebrar têrmo de conven~o
com orgão estadual para reforma do
prédio escolar situado nêste munici
pio.

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:

Art. 1.Q) - Fica o Chefe dQ Executivo Municipal autorizado a cel~
brar, em noreedesta Prefeitura, termo de convênio com a Campanha de Repâ
1'0 e Restauração dos Prédios Escolares do Estado (CiUiRPE) ~ara reforma
do Grupo Escolar Carvalho Britto, situado na séde do municipio de Huara-
nésia.

Art. 2.Q) - Fica esta Prefeitura igualmente autorizada a contribu
ir a título de auxílio, com 30% (trinta por cento) sôbre o orçamento das
obras de reforma, que poderá ser em administração, mão de obra, material
ou transporte.

Art. 3.Q) - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vizor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o cOlhecirr:ent~e exe-
cução desta lei p~rtencer que a cum~ram e façam cumprir tão inteiramente
como nela se contem e decLar-a ,

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 15 de maio de 1962.
I
';c '-'c{;~al~o'Ribeiro Dias

Prefeito MunicipaJ. de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário-Contador



Prefeitura :Jr[unicipa{ de S1uaranésia

- L E I N 341 -
Dispões: sôbre a abertura. de um cré-

dito especial para ocorrer à despesas com
alistamento eleitoral.

A Câmara Municipal de Guaranésia decreta e eu sanciQ
no a seguinte lei:

Art. 1.Q) - Fica autorizada a abertura de um crédito especial de Cr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para atender à despesas com alistarJento
eleitoral no municifio.

Art. 2.Q) - Para ocorrer às desfesas decorrentes desta lei, será uti-
lizada a maior arrecadação prevista neste exercicio.

Art. 3.Q) - Revogadas as disposições em contrário entrará esta lei em
vigor na data de sua publica~ão.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e execu--
ção desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão intetramente como
nela se contém e declara.

Prefeitura 11unicipal de Guaranésia, 15 de maio de 1962.
/

c:.~<..."3-s "', J:' "-.............-

Geraldo Ribeiro Dias"
"Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio Silvo.
Secretário Contador



Gfreleitura Jr[unicifal de S1uaranésia

- L E I N. 342 -
= ---

Autoriza pagamento de pensão.

A Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas a-
tribuições, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.2) - Fica autorizado o pagamento de pensão no valor de Cr$.
1.820,00 (humlmil, oitocentos e vinte cruzeiros), à viuva do ex-funcio-
nário aposentado José Taliberti.

Art. 2.2) - Para ocorrer às des~esas decorrentes desta lei fica au
torizada a abertura do necessário credito su~lementar à competente doti
ção or)~entária e, operações de crédito até o limite de seu valor, se
necessar~o.

Art. 3.2) - Revogadas as disposições em contrário entrará est21ei
eu vigor na data de sua publicação.

Hando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecí.n.errto e execy
ção desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente-
como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Guarwlésia, 9 de julho de 1962.

Ci...ç (ht-~ /-( . {-(.:~ ..._ .;,-

Geraldo Ribeiro Dia~
Prefeito Municipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário Contador



- ..••. ~.

Prefeitura e.,GJ}[unicifa{de $uaranésia

Autoriza a Pr-e í'o Ltura [·-i"Luíicipa}. de G"Uarô..n2~=.ia a
contrair empr~stimo por antecipa~5c de receita

O Povo do Hunicípio ele Guar ané s í.a , pon seus r-e pr-e sent.an tes , decre-
ta, e eu, em su none, sanciono a seguinte lei:

Art. 12) - Fica a Prefeitura lJ;unicipal de Guaranósí.a , autorizada a
contrair com a Caixa Econômica do Estado de lIinas Gerais um er;~:préstimo
até a quant í,a de ~.5CO.OOOtOO (hun milb.ão e quir;,hentos mil cr-uze í.r os )
por ant8cipc;ç"\o de sus rccé í, t.a do correr.te exe r cLcLo, 8. juros de (doze)
12~Cao ano, a paçar taxas a entidade credora e a emitir títulos para a
ga2.'"'an.t...18.subs Ldí.âr La do nútuo .

A.rt. 2.Q) - O empr é s t.Lmo se1"8, resbc'.taclo dentro (lo ccr:ee~~'.tG e:.c8rcí-
ele ele ro.il nove c onto s e s e s s errt.a e dois, Lmpr-c r-r'og ave Lmen".e •

.•..nl't. 3.Q) - li Prefeitura l.un.í c í.pa L fica 8-:ltorizac1.a a dar, à Ce.i);a
3CO~·.10~:lic~;6.0 '~sté.Jl.o de l'~inr:.;:~Cer a í.s, em caução, par-a 6éirc:lnti~ rIo erJ.'pre~
tino ora t:tutorizado, a 2:letç~de das quotas quotas do In:post-o sobre a j'~en-
da que lhe fôrer:t pa~[~r c. par rLr dEt da tr, desta lei, podendo a rnut.uan t e
181: se tltilizar f[lra o res~ate do c&pital e dos juros da tr~Lrsa~5o eu
C[-l.l...~XR.•

. , A;:t. ~~~ - ~ P~~efe.~tura ~'~~nici~ú~ ~ica óutorizada 8. constituir . a
Caí.xa 1,' •• conoru.cu ,-:O ..JSt.acic de -u.nas 'Je..'alS sue. procuradora, vara o f~:I

~~t~2~:\n~i~~~~i~~n~~~~s~~~~c::~~i~~~;C!~i~~r~~;~~sll~~ta~;~:~e~deCP~~~:
c:c In:.pôsto sôbre a l-\enda. Gssa pr-ocur-ação será Lr r-evog áve L enquan.to a
PT~fSi-tL.1.~"~~Ll80 ~pre;:}8nt~~r _à Deleg8.~ia Fiscal do 7es,::;!.u:~ Uac t cna L eL1 l'~i-
n~~s'Jer;'-'.L:.::', 01). a repr.J;t~çao fedcral. competente ~ cert~a.ao de oue nads. !l1Q.
is deve à Eaix8. Econômica .nrtuar.t.o. J .•

Ar t, 5Q) - BstE, lei c;ntraré eLl Vl0~)r na (1n-:8 ~,'_la pub lLc o
0S di2p0si;3es eI~ contr~rio.

, r·::::'.-"o-

yec';'/éf;;n~~~~t?of~~ni~~l~!~~;é';U~S<; a~;I~~;;~d:sf~; ~~~e~u~p~~~IJ~~;n~~~~i~'.!l~=
:1l3r; I, o COtD ne La se cont.en ,

Prefei tur-a IIunicilJal ne Guara.résia, 1 de agôsto de 1562.

__ ~{ yA:tvL _
Helio Silva

Secretário-Contador



Prefeitura Municipal de S1uaranésia

LEI Nº 344 --

Autoriza abertura de crédttos suplementares
A.Cârr~ra kunicipal de Guaranésia decreta e, eu

sanciono a sguinte lei:

Art. lº) - Fica, o Chefe do Executivo Kunicipal,
autorizado a abertura de créditos suplementares num total de Cr$ •••••
375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros) às seguintes
dotações do orçamento vigente:

8.10.& - Percentagem pela arrecadação geral •••••• C~
8.85.1 - Operários do serviço de limpeza pública.
8.90.0 - A'posentados ••••...•••.•••.•••.•...••.•.•
8.90.0 - P~nsão a viuvas de funcionários .••.•••.•

200.000,00;
100.000,00;

30.000,00;
45.000,00.

Art. 22) - Para ocorrer às despesas decorrentes
dâsta lei, será utilizada a maior arrecadação prevista e, se necess~
rias, operações de crédito até o limite de seu valor.

Art. 3º) - Revogadas as disposições em contrá-
rio, entrará esta lei em vi70r na data de sua publicação.

Kando, portanto, a todas as a1ll.tDI1Ji:dadesa CJ.uem
o conheciFento e execução desta lei pertencer CJ.uea cumprarc e façalli
cumprir tão inteiramente como nela se contém e declara.

Prefeitura Kunicipal de Guaranésia, 16 de outubro de 1962.

~/~~~.i'~/! r6a-v~
Arlindo Cunha de Carvalho

Prefeito Lunicipa de Guaranésia



Gfreleitura e"GJr[unicifa{ de S1uaranésia

LEI N9 345

Autoriza majoração de assistência social.

A Câmara Lun í c í pa L de Gua:canésia decreta e, eu
sanciono a seguinte Klei:

Art. 19) - Fica, o Chefe do Executivo l..un í.cLpa L,
autorizado a elevar de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros)-Lei n9 312-,
para Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros) anuais, a subvenção'
da Caixa Escolar "Carvalho Brito", entidade considerada de utilidade"
pública pela Lei n9 304.

Art. 29) - Revogadas as disposições em contrário
esta lei entrará em vigor a partir de 19 de janeiro de 1963.

Nando, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhe cLne nt o e execução desta lei pe rt en cer' , que a cumpr-at,e farc;:arr,cUJ
pir tão inteirarrente como nela se contém e declara.

Prefeitura Nunicipal de Guaranésia, 16 de outubro de 1962.

~do .t...-L~_~
Arlindo Cunha de Carvalho

Prefeito Ii:unicipal de Guaranésia

~'

Héli~lva
Secretário Contador



Gfreleitura e-,GJ'y[unicirafde S1uaranésia

LEI NQ 346

Autoriza realização de obras de calçamento.

A Cârr~ra Municipal de Guaranésia decreta e, eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1Q) - Fica, a Prefeitura Kunici?al de Gu~
ranésia, autorizada a realização, por concorrência pública, dos servi
ços de calçamento e meios-fios nas Ruas: Afonso Pena até a Rua Flori~
no Peixtto, Avenida Rebouças, Rua Prudente de Noraes até a Rua Capi-
tão Gabriel e Rua Cardeal Carmelo~ Rua Santa Bárbara, Rua Júlio Tava-
res, Rua Tiradentes e e Rua 13 de Maio.Art. 2Q) - A contribuição de melhoria resultan
te das obras referidas no artigo anterior será devida pelo proprietá:
rio à razão da metade do custo correspondente à testada do im6vel be-
neficiado, adicionando-se as despesas de meios fios.

Art. 3Q) - Será facultado ao proprietário o p~
gamento de sua Quota em 24 (vinte e quatro) prestações mensais iguais
acrescidas de juros bancários, ou integralmente, logo ap6s a conclu--
s~o das obras, com 10% (dez por cento) de desconto.

Art. 4Q) - Os recursos para a realização dês-
tes serviços, serão obtidos atravéz a arrecadação da taxa de contribu
ição de melhoria, podendo a Prefeitura, se necessário, realizar oper~
ção de crédito por sua antecipação.

Art. 5Q) - Revogaias as "disposições en contrá-
rio, entrará esta lei em vigor na dat~ de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem
o conhecimento e exedução desta lei pertencer que a cumpra e façam cu~
prir tão inteirarente como ?:81a se conté!; e declara.

Prei'eitura }-unicipal de Guaranés~a, 16 de outubro de 1962.

~ tI.-~t.-tP~
Arlindo Cunha de Carvalho

Prefeito Eunicipal de Guaranésia

~~Hélio 311 a
Secretário C ntador



Prefeitura 3rCunicifat de $uaranésia

LEI NQ 347

Autoriza aliena~ão de lote de terreno do
Patrimônio I:unicillal.

A Câmara kunicipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições, decreta e, eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19) - Fica autorizada a alienaç~o em hasta
pública, pelo lance míni~o de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), de um
terreno situado na Rua Santa Eàrbara s/nº, confrontando com ValàdeTI~r I

"-ancini; com herdeiros de Anselmo Afini e com Roberto Reis dos Santos.

Art. 29) - Revogadas as disposições em contrário,
entrará esta lei em vigor na data de sua publica<;ão.

Vando, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhe c í.t.en t o e exe cu çâo d esta lei pertencer que a cumpr-am e façam curcpr í.r
tão inteirali,ente cor.o nela se contém e declara.

Prefeitura li-unicipal de Guaranésia, 16 de outubro de 1962.

~~ ~~~aHVa#rtlr
Arlindo Cunha de Carvalho

Prefeito Lunicipal de Guaranésia



Prefeitura C!JGJr[unicira{de Siuaranésia
LEI NQ 348 ---
Orça a receita e fixa a despesa para o exercícic
de 1963.
A Câmara ~unicipal de Guaranésia decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

para o exercício de 1963, é
cnuzeiros), de acôrdo com a
C6diGo

Geral

Art. 1Q) - A receita do município de Guaranésia,
orçada em Cr$14.000.000,00 (catorze milhões de c
seguinte discriminação:

Designação da Receita
REC1,ITA ORDINÁRIA

RECEITA TRIBUTÁRIA
a)Impostos

O 11 1 - Imposto Territorial:
-IJ:lposto territorial urbano •••••••
-Imposto, territorial rural •.••••••

O 12 1 - Impozto Predial •..•.....••...•...•
O 14 1 - Ltpo st o de Transmissão de Proprie-

dade Im6ve1 Inter Vivos .••••...••.
O 17 3 - Imposto g/Inddstrias e Profissões.
O 18 3 - Imposto de Licenças uiversas:

-Imposto de licença.: •••••••••.•••
O 19 7 - Imposto s/Atos da Economia do Kuni

cípio ou Assuntos da Competência '
dêste •••••••••••••••••••.•.•••..••

O 26 3 - Im"osto s/Turismo e Hospedagem •..•
O 27 3 - Imposto s/Jogos e Diversões •.•..••

b)Taxas
1 16 4 - Taxa para Fins Educativos:

-Taxa da matrícula no Ginásio Kuni
c í.pa L •••••.••••••••••••••••••.•. :-

1 23 4 - Taxa de Fiscalização e Serviços Di
versos:
-Taxa de aferição de pesos e medi-

das •••••••••••..•......•.•...••••
-Taxa de arre ca da ção d e bens máre is

e eer.ov en tes ao dep6sito da muni-
o í pa lida de ...•...•.••••..•••.••.•

-Taxa de emplacamento de veículos.
-Tªxa de extinção de formigueiros e

insetos nocivos •••..•••.•••••.•••
-Taxa de nivelamento e aLâ.nhan.errt o-,

para construções .•.•••••••.•...••
-Taxa de habite-se ••••••••••...••
-Taxa de numeração de prédios ..••

I 24 I - Taxa de Limpeza Pdblica:
-Taxa sanitária •••.•••••••••..••••

1 25 I

efetiva
!lltl'll.

patriIll. Total

280.000,00
1.400.000,00

800.000,00

1.200.000,00
1. 300.000,00

150.000,00

100.000,00
500,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

1.000,00
30.000,00

500,00

500,00
500,00
500,00

120ilOOO,00

a transportar .•.••••••• 5.391.500,00



transporte
1 25 1 - Taxa de Viação:

-Taxa de calçamento •.•.••••••.....•
-Taxa de conservação do calçamento.

1 26 1 - Taxa de melhoramentos •••.•....•.•••
TOTAL DA RECEITA TRIUBIDTARIA

RECEITA PATRHONIAI"
2 OI O - Renda Imobiliária:

-Renda de prédios e terrenos de aI~
guel •.••.•.•••..•.........•.•.••••

2 02 O - Renda de Capitais:
-Juros de dep6sitos •••••••••••.....
_Dividendos de ações ..•••••••...•.•
'TOTAL DA RECEITA PATRHONIAL.

RECEITA INDUSTRIAL
3 03 O - Serviços Urbanos:

-Taxa de água ••••.•••.•••.••.....••
-Taxa de esgotos .••...•.••.••.••...
TOTAL DA RECEITA nmUSTRIAL

REDEITAS DIVERSAS
4 11 O - Receita de rercados, Feiras e tata-

douros:
-Renda do t.a t ao our-o ••••••.•••••••••

4 12 O - Receita de ceGitérios ...•....••••••
4 13 O - Quota parte na arrecadação do ip;po~

to único s/combustiveia e luorif. "
4 14 O - Quota parte na arrecadação do impo~

to de renda ••.•••••••.•...•....•.••
4 15 O - Quota parte no excesso de arrecada-

ção estadual ......•.••••.........••
4 17 O - Receita de ~uota do Imposto de Con-

sumo............................... 2.115.000,00

C6digo
Geral

Prefeitura _~GJY[unicifat de
Designaçao da recelta

4 18 O - Quota parte na arrecadação do iFpO~
to único s/energia eletrica ..•....•
TOTAL DA RECEiTAS DIVERSAS
TOTAL DA RECEITA ORDINXRIA

fjjuaranésia
IDUt. totalp~a_t_r_. _

5.391.500,00
efetiva

100.000,00
24.000,00

753,500,00
6.269.000,00 6.269.000,00

5.000,00

5.000,00
15.000,00
25.000,00 25.000,00

600.000,00
70.000,00

670.000,00 670.000,00

180.000,00
30.000,00

1.100.000,00

3.500.000,00

10.000,00

500,00
6.935.500,00

13.899.500,00
6.935.5..00,o

13.899.500, o,

6 12 O -
6 14 O -
6 21 O -
6 23 O -

RECEITA EXTRAORDINAHIA
Cobran;a da Dívida Ativa •••.•
Receita de indenizações e Re-
posiçõe s ••...•••...•.....•..•
l.uItc~s.•.....•.•...••..••.... 9.000,00
Evenmuais.................... 1~._0_0_0~,_0_0 _
TOTAL DA RECEITA EXTRAORDlrl~RlA 10.000,00 90.500,0 13.899.500,00
TOTAL GEllAL DA RECEITA 13.909.500,00 90.500,00 14.000.000,0

90.000,00

500,00

- continua:



Prefeitura ;Jr[unicira{ de S1uaranésia
C6digo
Geral
Art. 2º)

Designaçio da Despesa efetiva

- a despesa do município de GuaranésiB, para o
fixada en Cr$ 14.000.000,00 (catorze rr~ilhões
c8rdo COE a seguinte discriminaç~o:

DESPESA
ADEINISTRAÇ!O GERAL

Legislativo
Laterial de Consumo

Impressos, livros e material de ex8 00 3 -
pe diente ...••••••••...•.••..•..•••

Despesas Diversas
8 00 4 - Gratificaç~o a funcionários da Câ-

mara ]'unicipal •......••••.•.••.•.•

Gov@rno
Pessoal Fixo

8 02 O - Subsídio do Prefeito •.••.••..••••
8 02 O - Representaçio do Prefeito •.•....•

Iaterial de Consumo
8 oa 3 - Custeio e reparos de veículos e con

servaç~o de ;6veis e utensílios •. -
Despesas Diversas

B 02 4 - Viagens administrativas •••••....•

8 04
8 04

B 04

o 04u

8 04
B Oil-
B 04
B 04

Administraçio Sup~rior
:Pessoal Fixo

0- Socretário Contador .........•.•..
O - Auxiliar DatiI6grafo •••.....•.•.•

l~terial de Consumo
3 - Impressos, livros e material de e~

pe diente •...••.......•.•......•..
Despesas Diversas

4 Serviço postal ••••••.•.•••..•••.•
4 - Serviço telegráfico .
4 - Serviço telefônico ..••••••.•....•
4 Publicaç~o do expediente •....•.••
4 - Assinatura de jornais e revistas.

Diversos
Pessoal I<'ixo

B 09 O - Porteiro Continuo •.••.•.•.•••••••

TOTAL DOS S EHVIÇOS DE Am IFISS'HAÇÃO
GE:8.AL

8 10 O -

EY~ÇÃO E FlSCALIZAÇXC FIANCElhA
AdGinistração Suprior

Pessoal Fixo
- continua -

2.000,00

42.000,00
44.000,00

96.000,00
24.000,00

10.000,00

220.000,00
350.000,00

277.200,00
19.656,00

25.000,00

8.000,00
10.000,00
12.000,00

3.000,00
6.000,00

360.856,00

134.400,00
134.400,00

889.256,00

mut.
patr.
exercício de 1963,é
de cruzeiros), de a·

total

889.256,00



C6dü;0
Geral

Prefeitura e-GJ}(unicira{ de
DesiGnação da despesa

SJuaranésia
efetiva total

COITTINUAÇÃO
8 10 O - Chefe do Servi'o de Fazenda .......•.••
8 10 O - Aux. do Chefe ào Servo de Fazenda .....

l,ateri8.1 de ConsuIr.O
8 10 3 Impressos, livros e vateria de exped!

ente .. lO •• '"lO •••••• lO •• '"lO •••••• '"lO ••••••••

Serviço de Arrecadação
Pessoal }'ixo

8 11 O - Percento~ev pela arrecadaç30 ~eral ••••
Despesas Diversas

8 11 4 - Percentagem pela cobrança da divida a-
tiva ..••••...•.•.•.....••....•.•••••..

TOTAL DOS SERVI~OS DE EXAÇÃO E FISCA-
IJIZ.AGÃO FI~U\.lTCBIRA

SEGUIIAIT~A PúBLICA E ASSISTEITCIA
SOCIAl,

Assistência social
DeGDeS8S Diversas

8 29 4 - Ao Po to de Puericultura, para ass1stêg
ci.a à trat er'rrí.daú e e à infância •••.••••

8 29 4 - A Conferência de são Vicente de Paulo.
8 29 4 - A Ccmferência de Santo Antonio de pá-

dua •• '"•••••.•••• '"•••••• lO. lO •••••••••••

8 29 4 - Fara transporte de doente indigentes ..

TOTAl! DOS E;ERVI(]OS DE SEGURAI',T~A Ptt3LI-
CA E ASSITEITCIA SOCIAL

EDUCAÇÃO pnBIJICA
Ensino prit~rio, secundário e
c ornp Le rae n tn r-

Pessosl Fixo
8 33 O - Professores prisários ..•.•.•..•••••.
8 33 O - Adicionais a que se refere o artigo'

148 da Constituição Estadual ••••••••
8 33 O - Um curso noturno de alfabetização &

no distrito de Santa Cruz da 2rata ••

60.000,00
84.000,00

30.000,00
174.000,00

416.980,00

10i050,00
427.030,00

601.030,00

20.000,00
10.000,00

10.000,00
15.000,00
55.000,00

55.000,00

798.000,00

57.218,00

13.440,00

889.256,00

601.030,00

55.000,00

a transportar .•...•.•• 1.645.286,00868.658,00



C6digo
Geral

Gfreleitura
Designação efetiva

Municipal de
da despesa

S1uaranésia

868.658,00transporte
Desnesas Diversas

8 33 4 - Para ocorre~--às despesas do Ginásio Wunie1
paI....................................... 500.000,00

Laterial de Consumo
8 33 3 - !':aterialescolar •.•••••••.....••.••.••••• 100.000,00

'[OrAL DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO P1TI3I,ICA 1.468.658,00
SERVICOS INDUSTRIAIS

Serviços Urbanos
Pessoal Variável

8 63 1 - Operários do s~rviço de água •..••.....••••
8 63 1 - Operários õo serviço de esgotos ••••..•••.•

Eaterial de Consumo
8 63 3 Para o serviço de água •.•..•..•.•...•.•••• 110.000,00
8 63 3 - Para o serviço de esgotos................. 90.000,00

Despesas Diversas
8 63 4 - Para custeio do f uncLonr.rr.e nt o dos poços aE.

tesianos .••.•••.•••••••......•••••..•••.••
TOTAL DOS S ERVI',OS INDUSTRIAIS

DIVIDA POBLICA
Flutuante-Juros

Despesas Diversas
8 77 4 - Juros diversos ••..•••••••••.•••••••••.•.•• 200.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE DIVIDA POBLICA 200.000,00
SEHVICOS DE UTILIDADE POBLICA

Administração Superior
Pessoal l<'ixo

8 80 O - Chefe do Serviço de obras .•••..•..••••..•• 201.600,00
Desnesas Diversas

8 80 4 - Viagens de interêsse do serviço .••...••..• 220.000,00
421.600,00

70.000,00
30.000,00

430.000,00
730.000,00

Construção e Conservação de Logr-a-.
douros Públicos

Pessoal \áriável
8811 - Jardineiro ••.••.•••..••..•••••.••.•.•.•.•• 109.200,00
8 81 1 - Operários do serviço de ruas, praças e jaE.

dins ........•.....•.•..•.•.••.•.••••.•••.• 1.004.000,00
~aterial de Consuco

8 81 3 - Para o serviço de ruas, praças e jardins.. 80.000,00
Despesas Diversas

8 81 4 - Custeio e reparos de veículos •••••.••••.•• 120.000,00
8 81 4 - Para o serviço de calçamento •......•.••••.2.000.000,oo

3.313.200,00
Construção e Conservação de Rodovias

Pessoal Variável
8 82 1 - Operários do serviço municipal de estradas

de rodagem •.••..•••..•.•..•••.....••...••• 1.480.000,00
8 82 1 - Lotoristas do serviço municipal de estradas

de rodagem................................ )07.440,00
a transnortar ).'&7.440,00

total
1. 545.286,00

1.468.658,00

730.000,00

200.000,00

3.943.944,00



Código
Geral

Prefeitura :Jr[unicira{
Designação da Despesa

de 3uaranésia
efetiva mut.

pato total

transporte
J:aterial de Consunco

8 82 3 - Para o serviço rruniciQ31 de estra-
das de r-o dage r.•••.•.•.•••••••..•••

Despesas Diversas
8 82 4 - Custeio e reparos de veículos do

serviço mun.estr. de rodagem ....••

Serviço de Limpeza Pública
Passoal Variável

8 85 1 - Operários do serviço de limpeza p~
blica ..••...••••••.••.•••..•.•••.•

Laterial de Uonsumo
8 85 3 - Pur:: o s er-v áç o de limpeza pública.

Consturção e Conserveção dos
Pró1;':riosLun.í.c í.r.a í.s

Pessoal Variável
8 87 1 - Operários do serviço de conserva-

Ç30 dos próprios rrum oá ais •..•••
Late ria 1 de Consumo

8 87 3 - Para o serviço de conservação dos
próprios municipais .•...••••.•.••

Iluminação Pública
Despesas Diversas

8 88 4 - Iluminação pública ••••..••..•..••

Diversos
Pessoal Fixo

8 89 O - Fiscal de obras .
8 89 O - Encarregado do matadouro •...•••.•

~essoa1 Variável
8 89 1 - Lagarefe •••..••....••.••.••••.•••
8 89 1 - Encarresado do cemitário da cida-

de •. " ••••••••••••••••••••••••••••
8 89 1 - Encarrepado do cenutário de Santa

Cruz da Prata ..........•..•••••••
8 89 1 - Auxiliar do cemitário de S. Cnuz

da "Drata ...•..•..•••••......•.•..
8 89 1 - Operários do serviço de rm ta dour-o
8 89 1 - O~erário do serviço de ceuitdrios
8 89 1 - Operários do serviço de extinaõ

de f or nur-ue à r-o s e insetos nocivos
laterial de Consumo

8 89 3 Para o serviço de cemitários .••.•
8 89 3 - Para o serviço de matadouro •.••••

a transportar

1. 787. 440lf:OO

150.000,00

L 680. 000,00
3.617.440,00

270.600,00

10.000,00
280.600,00

26.000,00

26.000,00
52.000,00

120.000,00
120.000,00

134.400,00
77.280,00

85.176,00

50.400~00

16.800,00

21.840,00
212.280,00
132.760,00

10.000,00

5.000,00
40,000,00

785.936,00

3.943.944,00

3.943.944,00



C6digo
Geral

Gfreleitura :JY[unicifat de S1uaranésia
Designação da despesa efetiva

transporte
8 89 3 - Para o serviço de extinçaõ de formi-

gueiros e insetos nocivos ..•....•...
Desnesas Diversas

8 89 4 - Custeio e reparos de veículos .••...•

785.936,00

4.000,00

TOTAL DOS SERVI~OS DE UTILIDADE pO-
BLiCA 8.614.776,00

20.000,00
809.936,00

Pessoal Inativo
Pessoal Fixo

8 90 O - Aposentados ........•....•.•.........
8 90 O - Pensso a viuvas de funcionários ..•.•

Contribuições para a Previd§ncia
DesDesas Diversas

8 91 4 - Contribuiçso para ° Instituto de Pre-
vid§ncia dos Servigores do Estado de
],:cnasGerais .•••....••••.•...•.••.•••

8 91 4 - Contribuição para ° Instituto de Apo-
sentadoria do Emnregados em Transpor-
te s e Cargas .

396.480,00
109.200,00
505.680,00

132.000,00

20.000,00
152.000,00

Encarggos Transit6rios
Pessoal Ji'ixo

8 93 O - Adicion:üs a funcionários chefes de
fa:,íli::J.............................. 294.000,00

8 93 O - Substituições regulamentares de func.:!..
0118.1"':1-08 ••••••••••••••••••••••••••••••

Pessoal Variável
8 93 1 - Substituições regulamentares de extr~

numerários •.•..•..•.••....••••..•.•..

Subven:ões, Contribuições e Au-
xílios eIT..Geral

DesDesas Diversas
8 98 4 - Subvenção à Santa Casa de Caridade •••
8 98 4 - Subvon,20 30 Asilo são Vicente de Pa~

lo ..•.••...••.•.•.•••••••••.••••.••.•

8 98 4 - Subven:aõ à Caixa Escolar "Carvalho-
Br í to" •.•......•••.••...••.•••.•.•.••

a transportar

10.000,00

10.000,00
314.000,00

20,000,00

15.000,00

36.000,00
71.000,00

rnut.
patr.

3.943.944,oc

total

8.614.776,00

12.558.720,00



Prefeitura JY[unicifat de S1uaranésia

C6digo
Geral Designação da Despesa

transporte
efeitva mut.

patr. total
12.558.720,00

Diversos
Despesas Diversas

8 99 4- - Para quebras de caixa •••••••
8 99 4- - Para aquisição de placas pa-

ra veículos e cemitérios .••.
S 99 4- - Despesas imprevistas ••••.•••

3.000,00

20.000,00
375.600,00
398.600,00

TOTAL DOS SE1WIÇOS DE ENCAR-
GOS DIVERSOS 1.441. 280,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 14.000.000,00

1. 441. 2S0, 00

14.000.000,00

Art. 32) - Fica autorizada a realização de operações de crédito,
por antecipação de receita, aiéo limite de 40% (quarenta por cento) de sua
previàão.

Art. 42) - Na sua insuficiªncia, poderão as dotações ora fixadas
serem compelmentadas em 30% (trinta por cento), com exceção das referentes
ao pessoal fixo que dependerão de autorização prévia.

Art. 52) - Revogam-se as disposições em contrário.

bBndo, portanto, a todas as autoridades a quem o conheciLento e
execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente
como nela se contém e declara.

Prefeitura Iunicipal de Guaranésia, 16 de outubro de 1962.

d?..I. -I.-u L ta~c~
'Arlindo Cunha de Carvalho

Prefeito Kunicipal de Guaranésia

Hélio Silva
Secretário Contador



Câmara )Y1unicipal de Çuaranésia

L E I nQ i-t/&-
Orça a receita e fixa a despesa para o exercício
de 1963.

A Oâmara Hunicipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a seguirte

Art. 1Q) - A Receita do Município de Guaranésia, para o exercício de 1963,
~ or;ad8 era-::~J.4.000.000 ,00 (catorze milhões de crl1zeiros), de acôrdo com a s~
guinte discriminação:

RECEITA ORDINÁRIA
RECEITATRIBUTÂRIA

âl.Impostos:
O 11 1 - Imposto Territorial:

-Imposto territorial urbano •••.••••••••••• 280.000,00
-Imposto territorial ruraL ••.•••••..••.•• 1.400.000 ,co
Imposto Preoial •••.••••••••••.•••••.•.••.• 800.000,00
Imposto de Transmissão de Propriedade Imó-
vel Inter Vivos .••••••.•.••.•••••••••••.•• l.200.000,00

- Imposto sôbre Indús t.rLas e Profissões ••••• 1.300.000,00
- Imposto de Licen;as Diversas:

-Imposte de licença .•••••••••••••.•.•••.•• 150.000,00
O 19 7 - Imposto sôbr-e Atos da Economia ,10 Hunicípio

o;; As sun to s d~. Coopetência dês te:
-laxa de expecuente .••••.•••..•.....••.•••

O 26 3 - Imposto sôbre 'I'ur í.smc e Hospedageo ....••••
0273- Imposto sôbre JOGos e Diversoões ••••.•.•.•

b)Taxas
1 16 4 - Taxa p2cra Fins Educativos:

-Taxa da matrícula no Ginásio lvhmicipal ..•
1 23 4 - Tax," de Fiscali za,ão e Serviços Diversos:

-Taxa dà aferição de pesos e medidas ••••••
-Taxa de arrecadação de bens móveis e semo

ventes ao depóstio da murrí.cápa Lí.dade••••:
-Taxa de emplacamento de veículos .••..•••.
-Taxa de extin~ão de forrnit;ueiros e inseto

noci vo •.••••• :•.•••••••••••••••••.•••••••
-Taxa de nmvelamento e alinhamentos para

constru;ões •••..•••••..••.•••••.•.•••••••
--Taxa de habite-se ..•.••.••••••••••••..•••

-Taxe. de numeração de prédios ••••..•••••..
1 24 1 - Taxa de Lim~eza Pública:

-Taxa sanitaria •.•.••.••.•...•.•.•••.••••• 120.000,00
1 25 1 - Taxa de Viação:

-Taxa de ca Lçamerrto ••••••••••..•••.••••••• 100.000,00
-Taxa de conservação do calçamento........ 24.000,00

1261 - 'I'axa de líeLhor-amerrtc.s.•.•••••••.•.••.••..• 7~3.500,oo
TO~AL DA m;C~;ITA THIBUTÁHIA 6.2 9.000,00

RECEITA PATRIEO;JIAL
2 01 O - Henda Imobiliária:

-2enda de prédios e terrenos de aluguel •••
2 02 O - Renda de Capitais:

-Juros de depósitos •••...•..•.•••••.••••••

lei:

0]21-
0141-

g il §

a transportar •....•.•

EFETIVA

100.000,00
500,00

1.000,00

1.000,00
6.000,00
1.000,00

30.000,00
500,00
500,00
500,00
500,00

6.269.000,00

5.000,00
5.000:':00

10.000,00



CódiooGer ~l D_E_S_I(J_'r_J.8._'",_'Ã_O_D_A_'_h_'b_'c_r_',I_T_A_'__

Câmara j'rfunicipal de Ç'uaranésia
efetiva mutações TO~ALpatrimonia_i_s _

transl?orte
- Dividendos de açoes ••.••.••..•••••

TOTAL Di> R3CEITA PATHIHOIHAL
RECEITA INDUSTRIAL

3 03 3 - Serviços Tjrbanos:
-Taxa de agua •.•.•.•..•••.••••••••
-Taxé' de es;;otos .••••.•.•••••..•••
TOTAL DA REC2ITA INDUSTRIAL ••.•..•

RECEITAS DIVERSAS
4 11 O - Receita de Kercados, Feiras e Mat~

douros:
-Renda do matadouro •••••••••.•..•• 180.000,00

412 O - Receita de cemitérios •.••••••..•• 30.000,00
4 13 O - çuota ~arte na arrecadação do im-

posto unico sôbre combustíveis el~
brificantes ••••..•....•••••.••.••• l.l00.000,00

4 14 O - Quot~. parte na arrecadação do Im-
poste de Renda •.••••••...•••...... 3.500.000,00

4 15 O - Quota parte no excesso de arrecad~
ção estadual...................... 10.000,00

417 O - Receia de quota do Imp.Conslwo •••2.1l5.000,00
4 18 O - Quota ~arte na arrecadação do im-

poste unico s/energia elétrica.... 500,00
mOT'" D' 'r"~""Tm' DIiT'O"~~"~ 6~7'" "'00~-'mr,~~ .h ~'_~\~~~~ J;~J.i:~ACl. • d)'/ ,09l~lnL DA n~CDI1~ ORDIhÁRIa les. 99.500,00

RECEITA EXTRAORDINÁRIA
6 12 O - Cobran;a da Divida Ativa ••....••••
6 14 O - Hecei te. de Indenizações e Reposi--

Jões ••••••••••••••••••••••••••••••
6 21 \) - ;·;ultas •...•••••••••••..••••••••.••
6 23 O - Eventuais .•...••••.•.•••••••••••.•

TOTAL Di, W";CEITA EXTRAORDINÁRIA
TOTAL GEHnL DA HECEITA

10.000,00
15.000,00
25.000,00

6.269.000,00
25.000,00

600.000,00
70.000,00

670.000,00 670.000,00

6·P5.!)00,00
13. 99.500,00

1

9.000,00
1.000,00

10.000 00
O . 00 00

90.000,00
500,00

100.500 oc
.000.000 OC

Art. 2Q) - A despesa do Município de Guaranésia, para o ~ercício de 1963, é fixa-
da em TIl4.000.000,00 (catorze milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte dis-
crimina;ão:
Código

Geral DESIGNAÇãO DA DESPESA TOTAL
DESPESb.
AD;;r;;ISTRAçÃO GEHAL

Legislahvo
Material de Consumo

Impresc<os, livros e material de e~
pediente ••••••••.•.•••••••••••••••

Despesas Diversas
Grati~ia~ç~o a funcionários da câ-
mara Huní.o í.pa.l, ••..•..••••..••••••.

Govêrno
Pessoal Fixo

8 02 O - Subsfdio do rrefeito ••••••••.•••••
802 O - Representa]ão do Prefeito •••••••••.

j·íaterial de Consumo
8 02 3 - Custeio e reparos de veículos e cOll

serva~ão de móveis e utensílios ••••
a transportar

8 00 3 -

8 00 4 -

efetiva mutações
patrimoniais

2.000,00

96.000,00
24.000,00

10.000 00
130.000too



Código
Gera 1

Câmara j'rfunicipal de
DESIGNA~ÃO DA DESPESA

transporte .••••••••••••••
Des_esas Diversas

Viagens administrativas •••.•.•.••••••••.••

Çuaranésia
EFETIVA
130.000,00

TOTAL DOS SERVI"OS DE E:XA'~1í.OE FISCALIZA-
çÃO FIliAl,CBIHA

SEG'JRANxA PÚBLICi. E ASf;ISTítLCIA SOCIAL
Assistencia Social

Despesas Diversas
~o Posto.de Puer~c~lt~ra! para assistência
a maternldade e a lnfancla................ 20.000,00
À Conferência de São Vicente de Paulo..... 10.000,00
1Conferência de Santo Antonio de Pádua... 10.000,00
Para transporte de doentes indiGentes .... _.__ -.J.2....Qilih91L
TOTAi DOS SERVIÇ03 DE S8GunAl~~APtrBLICA E
ASi3IGT~CIA SOCIAL 55.000,-0_º-

EDUCAÇ1í.O PUBLIÇA
Ensino prirnfrios, secundário e compl,g,
mental'

Pe s ~Q.ã..J..L~,? ,
- Professores prlrnarios ••••••••..••.•.••••••
- Adicionais a que se refere o art. 148 da

Constitui~ão Estadual •••••••••••••••••••••
- Um cunso noturno de a.Lf'abet í zac ão no dis--

trito de Santa Cruz da Prata •• :•••••..••••
a transportar

8 02 4 -
Administra:;ão Superior

Pessoal Fixo
8 04 O - Secretário Contador ••••••••••••••.•.•••.•
8 04 O - Au}~liar Datilógrafo ••.•••••••••••••.•••••

Haterial de Consumo8 04 3 - Impressos, livros e material de expediente
Despesas Diversas

8 04 4 - Servi o postal •••.•••••••••••••••..•••••••
8 04 4 - Servi~o telegráfico •.•••••••••••••••.•••••
8 044- Servi:;o telefônico ••••••••••••••.•••.•••••
8044- Publicaçãv do expediente ••.•.•••..••.•••..
8 044- AssintunéJ de jornais e revistas ••.•••.•••.

Diversos
Pessoal Fixo

8 09 O - Porteiro continuo •••••••••••••••••••••••••
TOTAL DOS SERVI;O DE ADlíIlJISTHAÇÃO GEHAL

EXA;1í.OE FISCi,LIZAÇ1í.OFIliAI\Cl~IHA
Administração Superior

Pessoal Fixo
8 10 O - Chefe do Serviço de Fazenda ••••.•.•..••••.
8 10 O - Aux. do Chefe do Serviço de Fazenda •••.•••

l·laterial de L:onsumo
8 10 3 - Impressos, livros e material de expediente.

Serviço de Arrecadação
Pessoal Fixo

8 11 O - PercentaGem pela arrecadação
Despesas Diversas

8 11 4 - Percentagem pela cobran;a da
geral ••••••••
Dívida Ativa.

8 29 4 -
8 29 4 -8 29 4 -
8 29 1+ -

8 33 O
3 33 O

3 33 O

220.000,00
350.000,00

277.200,00
19.656,00
25.000,00

8.000,00
10.000,00
12.000,00

3.000,00
6.000,00

360.856,00

60.000,00
84.000,00
~O.ooo 00

14.000:00

416.980,00

dº'0~0;007.0 O 00

601.030,00

798.000,00
57.218,00
13.440,00

868.658,00

TOTi,L

601.030,00

55.000,00

945. 286,rsõ



Câmara )(funicipal de Çuaranésia
g~~~~ DESIGNA'0:_D_,\__D_f_~0_"_P;::_"_S_à . _

continuação.: •••• -:••••••
Desp~~versas . '. . . .

8 33 4 - P~ra ocorrer as despesas do Glnaslo Munlc~
pa l, ..••••....••••...•••....•••••...•••••. _._..5QQ..OOO..•oo_

11&teriaL.Qll._CoIls_l@.Q
8333 - "íaterial Excol,,,r .•••.•...•.•••.••••.•.••.. l~~og'oo

TO'rALDOSSERVI,OS DESDUCAÇ1tOPúBLICA Lli~.l 5 ,00
SEHVI,;OS.J:}TDUS TRI4lli

Serviços TJrb~nos
~§.Q..~l_Y.arj,_ávEU ,

Operarios do serviço de agua ••.•.•.•....••
Operários do serviço de esgotos ••••.••.•..

Material de Consumo
Para o serviço de á;;üã 110.000,00
Para o serviço de esgotos................. 90.000,00

Despesas Diversas
- Para custeio do f unoLona.aen to dos poços al:

tesianos .•.•••••••••.••..••..•••...•...•. _._iJ2.0.000~00
TOTALDOSS~~úVI:i0SEJDUSTcll.iiIS _..llQ.--.QP_Ch-9-<L

DlvIDA PÚBLICA
Flutua::lte-Juros

De~s..9J?.j).i v:.~r_s_é!§..
8774- Juros diversos .••...•...•••.•.•••••..•..•.•.. _~.OQO~~

TOTALDOSSERVlcOSDE DIVIDAPUBLICA 200.000,00
SERVI,OS DE UTILIDADEPUbLICA

Administração Su~erior
Pessoal Fixo

8 80 O - Che~do-:3erviço de Obras ••••.••......•••. 201.600,00
Despesas Diversas

8 80 4 - Viagens de interêsee do serviço........... 220.000~00
fg;1.600,00

Construção e Conservação de Logradou-
ros PÚblicos

Pes.J3oa~J;:.iável
8 81 1 - Jardineiro................................ 109.2.00,00
8 81 1 - Operários do servi~o de ruas, pracas e jar

dins .•.••••••••.•• : ••••••••••...• : ..•••. ::-1.004.000,00
Material~_Cons~~

Para o serviio de rGas, praças e jardins ••
~e~pesé1s.))i versas ,

Cust.eí,o e reparos de veLcuLos .•••.•.•••••• 120.000,00
Para o serviço de ca;ça~ento ..•..•••••.... 2.LQOQ'OOQ.~

-3.....2.li. 2.00,00
Construção,e Conserva;ão de Rodovias

Pes soaL'ls1.riavel
8 82 1 - ODerãl"ics '-:-10Servico nuni~ip;;il de Estra.':l as

dê Rodagem••..•... : •••••••••..•.•.••....•. 1.430.000,00
8 82 1 - l·lotorista" do Serviço Hunicipal de Estrada

de Rodagem................................ 307.440,00
Mate:r.ial de COJl9.1!!ll9.

Para o Servi;o H\mi::ipa:'. de :::stradas de :i.2
dagem..................................... 150.000,00

I?esp~:3...S-Piv:.eLs_'i§. ,
3 82 4 - Custeio e rejJaros de ve í.cu.Lo s ví o ServiçoI1:!d

ní,c LpaL de Est.r adas de Rodagem .•.•••.•... L 6iltj0~: 00_
,.2.61l. O ~o_

Hut.
E?:::~IVA Patr. TOTAL

363. 65IT';õo---·---;J45. 2gb, oc

1.468.658,oc

8 63 1 -3 63 I -
8 63 3 -
3 63 3

8 634

70.000")0
30.000,00

730.000,oc

200.000,oc

8 81 3 -
8 81 4 -
8 81 4 -

80.000,00

:3 32 3

a traLsportar 3.943.944,00



Câmara )r1unicipal de Çuaranésia
EfetivaCódigo Designação da DespesaGeral ----o----------t-r-a-n-sporte:~:- .•

Serviço de Limpeza PÚblica
~essoal VariJi~~J. ,

8 85 1 - Operarios do serviço de limpeza publica. 270.600,00
Material de Consumo

8 85 3 - Para o servi;o de 1i:npeza pública....... 10,000,00
280.600,00

Construção e Conservação dos Pró----
prios Munici uaí.s

~[>oa1 Variável
8 87 1 - Operarios do serviço de conservação dos

próprios municipais .•.••••••..••••.••••
Material de Consruno

8 87 ::;- Para o serviço de cõ"i1Servação dos Pró-
prios NmÜcipais....................... 2.ó~OOO ,00

~~OO,Q.Q

26.000,00

Iluminacão PÚblica
Des plSs_as•.Di1[ers-ª2

8 884 - IIruuinaçao publica ••••••..•••••••••••• ~~O~Q~9~
120,000,00

DiversosPe ss-º-ª:1.....f..ixo
- Fiscal de Obras ••••..•••••••••••••••.•
- ~ncarre6ado do mat.a.iouro .

Pes soaI Variá-oreI
- 2·Iagarefe .
- Zncarregado do cemitério da cidade ..•.
- Encarregado do cel'.utério de Santa Cruz

da Prata •••••.•••.•.•••••.•••••.••.•••
1 - Auxiliar elo cemitério de Santa C.Prata
1 - Operários dó ser-ví.;o de ma't.adour-o••••.
1 - Operários eloservi;o de certí,tériso ..•.
1 - Operários do ser~i·o de extinção de f~

mi3ueiros e insetos novivos ..•...••..•
Materia~ de Cons~, _

3 - Para o serVl,'Q de Ce!~lterlOs •••••.••••
3 - P~ra o serviço de matadouro ..•••.•••••
3 - Para o serviço de extin.aõ de formiguSl,

iros e insetos nocivos ••••••••.•.••.••
Despesas Di1[ers~4 - Custeio e reparos de veiculos .•...... _.__ . 2Q.000,00-.~iG:-'9:;;6 .0_0_TOTAL DOS SERVI~03 DE UrILID~DE FJBLICA 8 .~ __
ENC;illGOS DIV~~SOS

Pessoal Inatrvo
Pessoal Fixo

8 90 O - Apo s errtarl os ••••.••••••••••.•••••••••••
8 90 J - Pensão a viuvas de funcionários •.••.••

8 89 O
8 89 O
8 89 1
8 89 1
8 89 1
8 39
8 89
8 89
3 8]

8 89
8 89
8 89

8 89

8 91 1; -
8 91 4 -

Contribuições para a Previ:J.ê~cia
Despesas DiverSâs

Contribuição para o I.P.S.E.M.G.
Contribuição para o I.h.P.T.E.G.

Encargos Transitórios
Pessoal Fixo

a transportar

134.400,00
77.280,00
85.176,00
50.400,00
16.800,00
21.840,00

212.280,00
132.760,00

10.00J,00
5.000,00

40.000,00
4.000,00

8.614.776,oc

396.480,00
109'~go,00505. 0,00

132.000,00
__ 20. 0Q..0-,-Q9 _
_ ~1~5Z._...900 ,0..9-

12.558.720,00



CódiGoGeral
Câmara )r1unicipal de 9uaranésia

Efetiva Mut. TO~AL. . P_at._r_. ,__
12.558.T20,o(

8 93 O -
8 93 O -

DesiGnaçã~ da Despesa
continuaç~o

Adicionais a funcionári~s chefes de fa-
mília .•••.••.••.•....••.•.•.•••••.•.••.
Substituições regulamentares de funcio-
nários ,. .

Pessoal Variável
SUb~t~tui>3es regulamentares de extranll
211erar~:)s .••••••••••••••••••••••••••••••

294.000,00
10.000,00

8 93 1 -

8 98 4 -
8 98 4 -
8 98 4 -

10.000;00
311l.000_00

Subvenções, ContriJuições e Auxíli~s
em Geral

Despesas Diversas
Subvenção a Santa Casa de Caridade..... 20.000,00
Subven~ão ao Asilo São Vicente de Paulo 15.000,00
subven jâo à Caixa Escolar Carvalho Brito 36 .00~0.Q

~1.000,0.Q
Diversos

Des~esas Diversas
Para quebras de caixa .
Para aquisição de placas p..ra ve Icu.Io sc
eelf.itérios........... ••••....••••••.•• 20.000,00
Despesas imprevistas :::::= i1g-~~-~
TOTAL DOS SERVI.OS DE ENCARGOS DIV'SRSOS 1. 1~0 ,00 1.!J1.J.l.Z80,oc

§§§i§~fà§§OTAL GZI(AL DA DESPESA J1hOOO.O~_ ___l!:..?~ O~~~
Art. 3Q) - Fica autoriza a realização de ope raçôe s de crédito,.p~" :mt0cipação

de roceita, até o limite de .(j.0%(quarenta por cento) de sua prevlsao.
Art. 4Q) - Na sua insuficiencia poderão as dota',ces ora fixa(1,assere' s'-lple-

meo t.adas em 30% (trinta por cento~, com exceção das r2feres ao po ssoaL fixo que
depenéterão de autoriza;ãc prévia.

Art. 5Q) - Revogam-se as disposições em contrário.

8 99 4 -
8 99 4 -
8 99 4 -

3.000,00

Sala das Sessões, de outubro de 1962.

Dl'. Joito Bento Hibeiro do V(lle
Pras í.den te da Câmara I·Iw1ici",:0.:'.de::rllB.ranésia

'1

_____~k:;;;._~~ _
/ / Joao Biella da Silva
'/ -Secretário-



.....•
,

Prefeitura ('Jr[unicira{ de SJuaranésia
Lei nº 349 -
===========

Autoriza IDajoraçio de venci-
rrentos e salários.

A Cân~ra ~unicip31 de Guaranósiat no uso de suas atribui-
çoes, decreta e eu sanciono a se~uinte lei:

Art. lº _ Aos cargos abaixo ciscricinados
os s oju Lrrt e s v o n c á mc nt o s r
-Secretário Contador C~
-Porteiro Contínuo .•.....•............•
-Auxilar do Chefe do Serviço Fazendao .•
_Chefe do Serviço de Obras •.......••...
-Fiscal de Obras •......................
-Ecnarregado do matadouro •....•........
Art. 2º - 1I.sfunções aba í.x o discrininadas

rem pagos os se~uintes salários:
-Secretário a'lIrinÍfJtr.Cânara Lun i c í.po L.
-Porteiro da Câmar-a Lunicipall. .
-Encarregado cemitério cidade •.........
-Lotorista padrio "A" .
-LotorL,ta 3;lBdrão "3" .
-Jotorista padrio !C" .

rem pacos

gos os
Art. 3º - Aos professores prirários passario

seguintes vencirrentos:
-Padrão "A" •...........................
-Padrao "B" .•...•..•...•....•....••....
-Padrão "C" .
-Padrio "D" .
-Padrão I1E" .
-Padrão ItFll •.•.••••.•.•••••••••••••••.•••••.•••••••.•••.•.•••••••.

-Padrao "Gil .

J!assarao 8. SG-

3600000,00;
1800000,00;
109.200,00;
26400CO,00;
180.000,00;
lC()0800,00.

I,assarao a se-

50000,00;
LOOO ,00;
50500,00;

12.300,00;
140000,00;
14.700,00.
a serer: pa-

96.000,00;
98.400,00;

100.300,00;
103.200,00;
1050600,00;
1080000,00;
110.400,00.

Art. 4º - Para a'tender ~s des'~esas d correntes desta lei
serao obtidos tecursos atrav~z a realizaç~o de s de cr6di-
to até o Lí.r.u t e de seu valor, ou, pela lJ:7,iorarrecac1aç20 quc ae rea
lizar, ficando autorizada a abertura dos necessários créditos su-
plementares às dota ~es or~aruent~rias res~ectivas.

Art. 5º - Revogadas as disposiç~es enl contrário, e~trará
eIT vigor esta lei a partir de 1 de naio de 1963.

Kando, portanto, a todas as autoridades a uem o conheci
menta e eXeCU~]80 desta lei pertencer que a cur.pr-ar: c faç:8.L cun.ur í.r-
t~o interiamente oorio nela se c orrtém, r

Pr-e t's í t a. un . xi L e'?l:r~~ld1K
Rihürn do "811,0 _ lore~



Prefeitura (>JY[unicira{ de S1uaranésia

Lei nº 350 -

Autoriza alienação de lote de
terreno do Pa t r-Lr.ôní o I un í o ã-,

pal.

A Cgn~ra Kunicipal de Guaran6sia decreta e eu sanClO-
no a sepuinte lei:

Art. 12 - Fica autorizada a alienaç~o, ev hasta
ca , pelo lance r.Lní.mo de Cr.1::5,OOO,00 (cinco rf.L o r-uzo í r-oa)
lote de terreno do patrim8nio ruuní.c.ioa L, com as se,c:uintes
frontações: Lado direito - casa do Sr. Raulo AnselGo; lado
~H~fào - Travessa Pernan~uco e aos fundos COL: casa do Sr.
lh-;uel, r',edindo206 m!! situado à Rua Júlio "':::vares/nº.

pc1bli
de UIf

con-
es-

Jor:;e

Art. 2º - Revogadas as di~JtJosi"~ões e r corrt r-á r Lo ,
trará esta lei em vi~;or na dat a de nua IJui)lj_cEL~ão.

en-

l-ando, portanto, a ~odas as autoridades a ~uer~ o co-
nhe o í.rcn t o e execução de a t a lei uo rvt en oe r- - ue a c ur.ur'ar e f'aç an
cumprir tão inteiramente como nela se contérr.

Prefe it ur-a I'u ici'5tJ7/e Guêlr". si,a,/-.,.6_1c{63.r. i v : .» /)r./-j
Dr. João

Prefeito 1,uniciral de GU3r?~á:Jia

-----------Hél-ioSiTva -------.-----~.----..~
oecret1rio co~toõor



-fls. 1-

Prefeitura c:%unicipa{ de 3uaranésia
- LEI 1T2 351 -

Autoriza a Prefe i tur8. Lun í o í pa L
de Guaran6sia, a executar obras,
contrair empréstir:,o e dá outras
provic1~Ylcias.

o povo do munidír'io de Guaranésia, por seus repre,sentantes,
decretouf e eu, em seu nome, sanciono a se~ulnto lei:

Art. 12 - FôiCa a Prefe i tura T'unicir,a 1 a ut or í za da a ex e cutar
08 servi~os d'água e esgôtos, da sede do Eunicípio, de acôrdo cOL
os estudos e :projetos elaborados pelos enr-enh o i r-on BeLé i.: Be.r'oosa e
Carvalho Lopes, ca r-t e í r-a s do CREA nºs. , os ~n8is ficar];
aprovados por e s t a lei e serao ohserva 00S lJela mes n.a uun t c à. lida-
de,

Art. 22 - Fica a Drefcitura au~~rizada a contrais cor: a
Caixa Econ8IDica do Estqdo de linas Gerais UIT empr~stiLo at~ o va-
lor de Cr.íi20.000.000,oo (vinte rriJ.hoes de crnzcJlros), destine.dos a
amp Lá.aç a o e captação da rêde de ágL~_a e esg8tos dêste run a c í p í.o :

Art. 32 - :,:'ica a Pr-e t'e i tur-a autorizada a incluir, no contra
to a ser firTEado com a Caixa Econômica su r.r-a mencionada, tôdas a;
cláusulas e condi;oes adotadas por aquela autarquia err operaçoes
dessa natureza e de modo especial, as seguintes:

a)-prazo máximo de 10 (dez) anos, com resgate eu, presta'~ões
mensais, trirestrais e sen~strais, que ser~o calcula~8s pela tab2
la "Frice" aos juros de 12% (doze po r cento) ao ano, ve nc er.d o a pr:h
meira prestaç~o 30 (trinta), 90 (noventa) ou 180 (cento e oitenta)
dias ap6s a entrega da dlti~a parcela do ev~r6stiEo;

b)-a pacar os juros de 12% (doze ~or cento) ao ano,sôbre ca
da parcela retirada, até a libera]~o total de tôda a quantia er::
-prestac..a, juros êsses que s e r-ao pavo s de confor7':ldade 'COi' os têr-
mos do contrato a ser f Lr n.edo ;

c-a pazar, ainda, alér: dos juros roncionados na 13tra a an-
'te r Lor , os juros de r.or-a de 1%· (um por cento) ao ano, tôd3. a vez
que as pre2t2ç5es do 8Fpr6stimo forem res~atadas fora {os prazos
esti0uldcos no contrato;

d-fazer o pagarrento das taxas exipidas ~ela Caixa Econa!~ica
err oper2ç~es desta natureza, correndo as des~esas ~ conta do cr6di
to especial aberto por esta lei;

e-a dar el~ garantia do resgate do Cri" rástiro as Ee~lli- tas t

rendas:
l-do serviço autorizado pela rresente lei;
2-38 -u o t a s do Ln.pô r.t o 08 Gonstl.E'O e 5011 (cinQU:Jl'lta por c o nt o

das qu ot a s do Ln.pô a uo sôbre a :2enca, ~,a{:'3.s,:Jnu8.1L2r.tá, à J?rei'citu
~'-"', de c on f or-rLc.n do COI:: 08 't ê rn.o s dos §§ 4º e 5º, re8~>3cti,,1~.:en.te,
do ~tizo 15, da Con3titlliç~o Federal;

- continua fls. 2 -



- fls. 2 -

Gfreleitura :Jr[uniciral de [iuaranésia - Lei nQ 351

3-Impôsto de Indústria e Profissões a ser arrecadado durante a vi-
Gência do contrato;

f-no caso de Lna ô í.rcp Lercán t o da obriL;ar;2o 1)01' parto da :nre:"oitura,'
fic(lrá vencida a dívida, Lndepe n de n t eue n't e de interpelaç20 ju(líc:bl, po
dendo a credora cobrar iLediatar~ente o d~bito; -

g-a pagar os honorários de aDvocado, multa controtllal de lO~ (dez
por cento) e custas, para atender às despesas provenientes da cobr'ança
amiCável ou judicial da dívida, e r c a s o de Lnu d Ltr.pLot.e n't o do oontrato'
a ser f'irli1a.do;

Art. 4Q - Par-a cumpri] e n t o e ofetiva,;ão da garantia de (lue trata o
item 2, da alinea e, do artigo 3º desta lei, a Prefeitura outor~srá à
Caixa "Econômica do Estado ele 1..í nes Ger3.is, er. caráter irrevoL~ável e ex:
oLuo í.v o , as procura-:õcs necessárias par-a o rece~:';ir;·_ento (~8.8 Q.~10t2G r;::en:
cionadus nos p~ráprafos 4Q e 5Q do~tico 15 da Constituição ~8d8rol,de
vendo a Caixa e n t r-e s.a r- ao n.uná c Lp â.o o total das .qu ota s que r-e c a b e r , o~
o saldo respectivo, na hipotese do atraso no paC8nento das prestaç3es
oontratuais do empréstimo;
. Art. 5º - 3e a Caixa 3conôr'l-ca, na quali(~:8de de liTOC1)r:::lcoraà8 '?re-
feitura, Tece .er as quotas do lrrôr~to sôbre a =tebda ou da vota do lTíc.-

pôsto de Con s ur.o , antes do v onc ar.en t o ela :)rostoção ~)r8vi;:'ta -)31"9. o 1:";e8-
TI~Oexercício, poderá a :Prefeitura ::'.nteCi1,l8.r o --<r;aLento ela reforida
prestaç~o, devendo 58SB Pa~a~~ento ser feite com o pro0uto {as citadas
notas. Para isso, 3 Caí.xa Econôn~ica descontará os juro r-e f c r-e r t e s à
l)ref~ta']9'o ~0arr,a ant3ci=;;'8.d~~H;ente;

Art. 6Q - Para o efeito da garantia n.e n c í.ona da no ítel 1, a Lán ea e
do 'Ttigo 3Q arrt er Lor-, são fixadas taxas r.e ns a a s que I'::osarão a ser 81'-

ne oa da s desde c~ue os s e r-v Lc os se jaD l)OEtos à dif2i1!osi::;~:o 0.08 beneficiá-
rios e peribdical:~ente ajustafos às nece8~idade dos ctlsteio e conserva-
ção, n:ediante estudo econômica e f í.nar-oe í.r-o . :.\. Pre::eitnra it::~:_rám
agência Laca L da Caixa Ec onôn.ã ca do 3Sto.clO de ltí.na s Gerais, 8:'~, conta
aberta er: norce do municí~,io, o proC'uto total da -;;axa do servL:o,de Que
trata a 2.;resente le i, er. oa da exercício, à r.e d icla (1.t~e fôr sendo or-r-e c~
dada, liberando-se o ~ue exce~er aos enc~r~os -financeiros contratuais
de cada e xe r c Lc í o , creditando a Caixa Econôn'-ica os juros 1l0rL~0ise sô-
bre os saldos eventualnente existentes e Brura00s dentro dos prazos
c1afJ prestações de vencir!-~Gnto,s 0.:3.::', :)r8sta,;:õc,c:~ de res;~ate c10 contrato
c10 er-,pré s t í r.o ; a ore dora é autorizada a transfe rir, el3. rcferíê.8. conta,
as in::~'ortânci8s necess8ria.s J?3ra satis:f8.~;20 c>:.::,[,: 1")T3 G "Pr-a os " es-
tabelecidos no contrato de er~réstiDo a ser fir~ado, no dia
ao do rospectivo vencirrento;

Art. 7Q - Se o produto ela arrecadação cas taxas de Que fala o art.
42 anterior não der par cobrir o valor das l~Testa';;õ(~s do or.-'}Jréstil.o, e
a ?refeitllra :~~o efetuar o ressnte dentro dos J~razos cOLbinqdos, a cr~
dora Caixa "Sconônica do 3staoo de Iinas Gerais, fica autorizada a ass6
mil', au t or.à t zoar.e rrt e , por interrr:édic de s ua agi'1noi::l looal, a ary-ec:'.da:
ção do Irrpôsto de Indústrias e ~rofissÕ8S, correndo 2S des~es8s para

iLediato

- continua f Le , 3 -



Prefeitura ('municipat de
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S1uaranésia - Lei nll 351

ªsse fim, inclusive percentagens e con~iss5es, por conta da Prefeitura
Art. 8Q - Fica a F'refei t';,ra autorizada a c orrt r-a tc r- 8. exe ou e il o das

obras, observs6as as oor.d í.ç ce e que t or er. e et í.pu Lut.a s no con t r-at o de
ercpréstiTlco a s e r firr.-ado COIL 8. Caixa.

Art. 9º - A aplicaç~o do eLiprésti~o nas obras a que se destina S8
rá fi,scalizada pelo 381''11;;0 de :~n{;enharia da ·'Jiaxa :óconôFic3, ou pei;;
En;senheiro.s: que a ~,esLa Lnd í oar ,

Art. 10 - Os orça~entos consignarijó, obrisst~ria~2nt8, dotaç~cs
necessárias às r.n.ortiza,]ÕeE; anue í,e , de ,iuroG 8 ca})ital do e mpré s t ár.o
aut o r-ri z a d o ,

Art. 11 - Fies a Pr-e f'e í tur-a 31)toriz3da a dis})enc,er até c:â~.••••• ".
20.000.000,00 (vinte p,ilhões de o r-uz e Lr-o s ) par2 oCrJrrer às dasI'asas
de execu:;ão dos s er-vi ç os referidos no -artigo lJrir:eiro desta lei, as-
s í,i. cou.o Cr:f?300.000,00 (trezentos Eil cruzeiros) pa r-a ocorrer 3.S des]J~
sas necessárias à realizaç~o da o~e~a]~o de crádito ora 3utorizada;

Art. 12 - A Pr-e f'c it ur a executará os servi~o:J autoC:'i nesta Lei
Lediante co~corrãncia p6blica ou ~dp~~nistrativa, excepcionslr;ente,por
administraçao, Lediant8 autoriza~ao J_e,'~i8J.8t~va;

Art. 13 - Fica aberto o créclito e s pe c í a l de Cr.~:20.300.000,00 (vin-
te n.í Lboe e e t r-e zo-rt os rr-il cruzeiros) c or. vicência até 31 de de z eib r-o
de 1964, ~ara fazer face às desD8sas 311torizadas =!or esta Lei;

Art. 14 - ':~sta lei i?r:rtTará ?F vir'oT n: cJ:1t8. cc St'<: Cl~1.'i~;lic9'~~;~~o,r~
vosad2s as dir~vosi]6es e!~ contr1rio.

:.'ando, portanto, 3 t6das as autoridndes a ~11~r o conlleci~ento
xecu;:io desta lei -certencer, que a 3UETJra:. s a f'ao a: cl1]ll~rir tão
teiramente como nels S8 contém.

!,/,../nm } .~ .. 'mh'Vde &".,,3(('11/ // ·/j·J)tL ~
DI'. João :Sento ""'ibeiro do O'alld---

Prefeito I~unicipnl de Gusran6sia

e e
in-

"élio ilva



Câmara jY1unicipa/ de Ç'uaranésia

PHOJ::;TO DE LEI NQ 01'-4/63

Autoriza a Prefeitura
Guaranósia a contrair
antedipac:ão de recei tI

o povo do lunicipio de Guaranásia, ?or S3US re?resl

ta, e eu, em seu nome, sanciono ~ segllinte lei:
Art. lQ - Fica a Prefeitura Iunicipal de Guaranésil

contrair com a Caixa Econ6!.~ca do ~st3do de ~~nas Gorais un
a qu arrtí.a de Cr.$3.000.000,oo (três milhões de cr-uze Lr-os}, po:
sua receita do corrente exercício, a juros de 12% (doze por
a pagar taxas à entidade credora, e a e~_tir titulas pera ~:
ária do mú tu o ,

Art. 2Q - O eE:Dréstino será res,c:atado c1eY'trodo CO]

cio de mil, novecentos ~ sessenta e tr@s--(196]) iEprorrc~àvE
Art. 3Q - A Prefeitura Tunici~'lal fica actoriza6~, f\

conônlica do Estado de linas Gerais, e Catlç~o, p8r~ ~a~antif
or8 autorizado, a metade das quotas do Irn6sto ê~~re a nend~
pô s t o de COnSU!'iO que lhe f'ô r-e r. "Da_~as a -'-x:trtir do. c3:?t:J él,e~-)t8

mutuante delas se ut í.'l í.z nr- ~'::)ra o res':';"~~t8 (o C:XDit81 e OC8 ~
(~ão e rr caUEB.

Art. 4º - A F'r-e f e r t ur-a ;- un i o í i-a '. fica 2ui:;cri~,:?J'S 8.

Caixa -~conôF=-c;~ do ~f)ta'-'o de Lr.a s Gerais sua rrocnr:J.rora, r

eial de receber do ~esouro -acionaI as ~arcelas que tivererr
rrunici3)::~lidad8 do oor-r-ant e exercício, cor-r-eavon centes à ouot

bre a Rend~ e do I1p8sto de Consumo. Essa procur8ç~o cerá i1
quanto a Prefeitura n50 apresent3r à Delegacia Fiscal do ~ef
~erais, ou ~ repQrtiJ~o federal corryetente, cQrtid~o de nue
à Caixa Econ6riC3 ITutuante.

Art. 5º Bsta lei ontrará erc vigor na 0:~ta óe s
vog':)c:ss 38 àis""QC' ,S 2} con t r-á r í.o •

Saldadas Sessões, 24 de julho n8 1963.

~~~ 6~/.>IaM--Li!gj,
Arlindo da Cunha Carvalho

Pr-o o i do n t o C'8 CâL~:1.r8. I uniei "~:1 Gu, r



-~-------------2.2-~~----·~

Prefeitura :Jr[unicifal de Buaranésia

...

A
se :uin"te lei:

Art. 12 - Os tributos abaixo mencionados, regulados pala lei n2100,
de 26 de novembro de 1951 (Código Tributário) e modificações de leis
posteriore s, serão co oz-aô os na conf'o r-nudade das tabelas dos ar-tí.go s
seguintes:

Art. 22 - A taxa de água, proporcional ao valor locativo dos pré-'
dios, será cobrada em Cluatro parcelas trimestrais, facultando~se ao
contribuintex o direito de efetuar o seu recolhimentos integralmente,
com 10% de desconto e, cobrada de acôrdo com a seguinte tabela:

I-Valor 10cativo~é Cr$6.000,00 .••••••••.••.•..•••••• C~ 4.S00,00
lI-Valor locativo até Cr$10.BOO,00 anuais............. 6.000,00

III-Valor locativo até Cr$18.000,00 anuais............. 7.200,00
IV-Valor Lo oac í.v o superior a Cr$18.000,00 anuais...... 8'~rOO,00

Art. 32 - A taxa san;j.tária (r-emoçâo de lixo), será co:.raôa por ano
e por prédio de valor locativo:

I-Até CrS: 6000,00 anuais ••••..••..•........••....•.. Cr$
lI-Valor locativo até Cr$IO.OOO,oo anuais ••••••.....•

III-Valor locativo até Cr$18.000,00 anuais .
IV-Valor locativo superior a CreIS.OOO,oo anuais ••.••

Art. 42 - As taxas do serviço. de oeritérios serão cotr-a óa s
do com a seguinte c1iscriLina<;ão:

I-Supultura perpétua Sem escôlha de local........... 3.500900
lI-Sepultura perpétua com escôlha de local........... 10.000,00

III-Cova comum........................................ 1.000,00
IV-Crianças. ..••••.•...•••.•.•...•..•••..•••...•...•. 200,00

Art. 52 - Os procirietários de veículos par-tLc uLar-e s , ta')81a B, cla.2-
ses 141 e 13!, alíneas B e C passarão a pagar o impôsto do licença p~
la classe 3! (terceira).

Art. 62 - A taxa de serviço de rratadour-o, obdecerá à sez' inte dis-
criLinação:

I-Gado bovino, por rêz abatida ••.....•..............
lI-Gado suínio, por rêz abatida .••••..••••••••.••••.•

III-Gado caprino, ou lanícero, por rêz ....•..........•
IV-Por leitão, até 15 Cluilos.••••...•..•••••.••..•...

V-Aluguel do chiClueiro, por mês ••••••••••••....•••.•
VI-Pelo transmporte de cada an Ln.a L abatido •••.•.•.••.

VII-Aluguel do dep6sito de couros, por mês •.•.•.••..••
Art. 72 - A taxa de aferição de :gesos e medidas e de boüba

lina será de Cr$500,00 anuais.
Art. 82 - a taxa de conservação do calçamento 83ré de CrD5, 00 pOlo m~

tro Cluadrado.
Art. 92'- Para cobertura dos aumentos de previsão dos irr:postospre-

dial e territorial urbano, procederá o Poder Executivo a atualização-
dos valores imobiliários utilizados corno aadastro para o Lanç anerrto '
dos mesmos, ficando a cargo do Chefe do Serviço de Fazenda o seu le-
vantamento, reajustarr:Or1toü l~l.ça"Qo._to.

L E I N2 353 -
Autoriza nmjoração de tributos

Câmar-a J,-unicipal de Guaranésia decreta e eu sanciono a

480,00
600,00
720,00
840,00

(Je acôr-

500,00
400,00
300,00
300,00

1.000,00
200,00
300,00

de [;8.80-



=LEI NQ 353-Autoriza r.~jora-
ração de tributos.

GJ>.refeitura3nunicipal de [iuaranésia
Parágrafo único - O reajustamento a que se refere êste artigo se-

rá feito na c onf or-cí.da de do art. 12 da lei nQ 296, de 2.12.1959.
Art. 10 - O irupôsto territorial rural será cobrada seL alteração'

das alí~uotas ou maxas atuais, ficando autorizado, o cnefeR do Exe-
cutivo l~nicipal, a efetuar a atualização dos valores utilizados c2
mo cadastro para seu lançasento.

Pará~-~rafo único - Ao contribuinte que ef'e tuar- o 11ac;ar>ento, se-::c. u-
tilizar o dire i to de presta:;ão, b en entendido, o Cl L'e l!El'lar, integml
mente, o total do tributo lançado atá a data de 30 de abr t l. do ano
em curso, gozará um desconto de 20% (vinte por cento~.

Art. 11 - O Lr.pôs t o sôbre at os da e conor Lc c10 r.un í.o Lpí.o ou assun-
tos da c orcpet ân oLa dêste será cobrado de acôrdo c or; a scc:;uinte dis-
cririnação prevalecendo as der.a í s disposi;ões:

I-Certidões extraídas dos livros e do cun.ent os nuniCilY:clS de (;ual
qu e r' natureza, p,::.ra (~u31~~e.er f Lr:, rce no c l}'iílito.r, oLoLto r-a L ou de ca
rácter funcional aos serviclores n.uní.c Lon La t

a)por laucfa, até 33 linhas ...•.••.•. ~ ••.•............ Cl:0 150,00
b)sôbre "'que exceder, por Lau óa ou fração........... 100,00

II-Conl1ecirento de trihu:bação ex:~'edidos rcla oxc t or-La ou E;8US aceD.,
tas:

a) até Cr1:2.000, oo •..•..•.....•.••...•.•.............• cr.f;
b)de na í s de Cr1;:2.000,00 .

III-In:scri98o de contribuinte na ilí,,'ida:1tiva .........• Cr.$
IV-Para liE;8':;ão de pena d'á:;ua ou esc;ôto:

a)de água." ........•..•............ " Cr.t> 1.000,00
b)de esgôto.......................................... 1.000,00
Art. 12 - O iri1pôsto sôbre inàú[~tri~:~~ 8 -)J:'ofis;3õe s tCl"'á 31.'a inciOO,g

cia r-e Lacá o-ia ôa ao raov Lro n t o financeiro [:0 cOr:_tri~'l:lil1'l~o, 't o r.nn do-s s c
como base o movirr8nto do pendltiI:~ ano, dev8~Go ser l~~çaCo o cobra
do de acârào oor; a tabela anexa e , '''âe:ro.i3 dis",osi;7Õ02 do c6cli:;o trI
bntário.

Art. 13-A taxa de escôtos IJ8ssará a scJ:" de Cr;;l.OOO,oo armais.
Art. 14 - Revosadas as disposiç~es em contrário esta lei entrará

em V{gol' a }Jnrtir de lQ de j3neiro ele 1964.
Lan d'o , po r-t arrt o , a quem o oonhe c Lrcrrtc e c:xêcu~],:oD-2;t~ loi lJer-

te,".cer qae , a cumpra:" e f'a ç a r. cur.cr-Lr tão inteiré1uJncc c or.o
se contéL.

100,00
200,00
200,00

ncla

Bento Ribeiro 60 Vnlle
l.unicip~l Ce Guaran6sia



Prefeitura <>Jnunicipal de lJuaranésia
- L E I NQ 354 -

Autoriza L"ajoraç20 de ve n cLr.c n t o ,
A Câma r-a Lun Lc Lpa L ele Guara'ésia decreta c, 8U sanciono .3 se-

guir.l-te lei:
Art. lQ - Aos cargos abaixo discriILin8.(~o })88,sar3:0 8. C8I":JF: ~Y.::l.r';OS os

seGuintes vencimentos anuais:
-Secretário Contador .••....•.....••..........•.•..... Cr.;)
-Porte iro Contínum .••..........•.....................
-Auxiliar do Chefe elo Servi$o de Fazenda .
-Chefe do Servi;;o de Obras .•..•......................
-Fisc8.1 6.8 Ol)ras ...................•...•..........•..
-EncarreZ!J.do do o e r i téx-'io c~a oieade •.•.••.•..••.•.•..
-El1c3.rre[~,?,c1o do t.a t c dour-o •••....••••.••......•.•..•••

Art. 2º - As funç5es abaixo 6iscril-in2aas --'8ssarao Q
os se;~~ninte,':3 88.12"2."10;::; an-va á s :
-Secret6ric ad~ini5trativo ~a C~rsra l~unici:al .
-Porteiro às CâL:J.ra l':uniciral .......•.•...•...•...•.
-J?, 1"0 1118 iro ".. o ••••••••

-~':.otorista .

5t,O.000,00
2,1·0.000,00
1[,6.000,00
360.000,00
264.000,00

96.000,00
IS6.000,00

102.000,00
12.000,00

186.000,00
10'').000,00

Art. 3º ~ Revo3adss as diSrooi]3cs G!': contrário, ef:trar~ esta lei
visar a ~arti~ de lº a~ j~n0ira Ce 19G4.

T.','ando,portanto, a -ue m o c onno o í.n.ont c e e:':8cl~';:_~:~oc1os-~2. lei ~pe.rten
cer ClU8 a cur.pr'ar. e f'a ç ar. cuppr ã r taointeircl.l':Jnte 001"'0 1:el ,-'<":I cOQ

telT.
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Prefeitura :Jr[unicipal de S1uaranésia

L E I Fº 356
Autoriza Bubven]aõ.

A C~r,2ra runici~21 de r:-unran1sia, n:
decreta o eu aanc í ono 2. 88;'-<1)int8 lei:

a ,

Art. lQ - Fica, o Chefe elo Exe cu t í.v o 1 unici;) ,1, -:~Ol-'~=::'\'~"3

0.8.3:' uga sulJv.::n']sõ de CrC;12.000,oo (doZG rr.íL Cl'>'lL:~;i~_"o;::) :'.::.u:~i';2.)3-
ra a Caixa Escolar de Santa 8ruz da 2r~ta.

Art. ~Q - TIev00QQ2S as di3~osiç088 81
lei or~ visor a )artir de lº de j3neiro de

8on"'~rário
19G4.

8sta

l und o , po:!.:'t:.?nto, a quel~i o c onh c c í n.en t o 8 G~::''JC1;. o ':J·~t;J. lei
pertGncer c:;.Ee 3. C~lEL;1"9.(3 fa?ar cur:::Cl'""'ir tão i::-C2 i:,~--. --:t": COTe ne-
la se contéL.

Pref2ito I.~unici181 n l'
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉBIA

N.o

Assunto

Serviço

PROJETO DE LEI Nº C~/63 -
- I, E I Nº l~ . -

Autoriza alIenaç80 co lotes de torrenos
de Patrirr8nio Yunicipal

A C~r;ara l-·unicipal de GuarQn~sin, no uso de SU3S atribui-
ÇÕeS decreta e, eu ppomulgo a ser.uí.n t e lei:

Art. lº - Fica autorizado, o Chefe 00 E=='QC1.1ti'\.!c un.i o í.ra L,
a alienação, em hasta pú',lic:3, pelos lance r:ínir"oé de Cr~)lO.OOO,oo (dez
rril cruzeiros), os se~uinte lotes de terrenos:

I-Um lote situado à Rua Júlio Tavares, COL 206 m2, co~~rontBndo pelo
lado direito com casa de Raul Anselmo; lado esquerdo - :ra"essa rernam
bu co e aos fundos casa de \fol'jeTiggel;

II-Ul" lote situado à Rua Barão do Rio Branco, com 195 m2, confrontan-
do do la~o direito com terreno do Patrirônio, lado esquerdo co· pro-
:fTiad€!de de João :1oberto e aos fundos cor. propriedade de AllJertir:s G0!l
çalves;
III-Um lote situado à Travessa Pe r-narbu co , sendo cOl·f::'ont:ll,tesl,elo l~
do direito ;Sr. Bone d í.üo BaLbí.no , pelo fundo Sr. Raul Ane e Lr:o e pe Lo l~
do aesquerdo Sr. Jorge Yiguel.

IV-Um lote situado às Ruas Santa Bárbara e Caixa D'A:cua, confrontando
CO:!l propriedade de Do-mincos Pá re rrt a , pro:::..!riGdaclo eLa Con:ferêl'lci2~ "Iicen-
tina Santo Antonio de ?ádua.

V-Um lote si tuadoà Rua Quintino "'bcaiuva, com 390 m2, conf r-o n t an do
con l"ariB Le aL de 3rito pelo lado ààlll'eito,pelo 1'10.0 eaoro r-do cor Eli-
za I iranda e aos fundos com: or La Bárbara.

Art. 2Q - Revogadas as disposi~ões em contr5rio esta lei
entrará er; vigor na data de aua pulJJ_icac:?ão.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1963.

J
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Gfreleitura ;Municipal de $uaranésia

L E I l!Q 350-

A CâLara I,tUlic~1!;).l de GU8.r2.nésia, no u c o ("18
decreta e, eu sanciono a sC~11inte lei:

Art. lQ - Fica au t o r-í.z a da a abcTtn:."a o o ur« cl"éDi'~C' ;JU-:,leL2ntar
de Cr060.000,oo (sessenta n~il cr-uce í ro s ) á r]ot3.]30 o~"ç::~,L~~ntc:~I'ia-
8.85.1. - Of~r6rios do Servi?o de :r,ir::~'3za Pi\1Jlioa.

Art~ 2Q,'~-Para ocorrer ~s deS'Je3~S d3cor~~errt3 Cesto J.81 serd
utilizada a Daior arrec3daç~o ]revista e, se n8cosF~rio, o~8rnºm:
de cr4dito at6 o limite de seu valor.

Art. 3º - ReVOc;o.o.::1S as (]i.s::)osi,]ões c r. ,-::o~:~,_'~rr)~,~io'8nt~8.:l-'á esta
lei e! vi .or .,cc c1:.'.ta de Sl18 l1ublioa,?ão.

•
Lan do , o r-t an t o , a OJ18r:: o c onhc c Li-o r'.o .-:1

lJertencer CfelG <3 ClE.·ljraLL e :L2":'?8.lL cunI:,:;::'ir '~~}O

la se cont6:c: .

1..//1



Gfreleitura Municipal de S1uaranésia
L E I lTQ 359
Orga a receita c fixa a JJ
exercício de 1964.

ra "[L'2 o

Art. lº - A r-e oe i ts elo ;~...uYlicí=,lin de?·u.Dr'l·:~-r.~')i8., ~'l:;1:":J. o :::.r:;:'3rcí
cio de 1964, § or'::i8.c1a e r. Cr025.000.00C,oo (vinte e Ci~lCO L~iJ)~õ~s-
de cr~zeiros), de ac8~do co~ 3 se~uinte diGcri~ in2;5o:

DESICETAÇÃO LA rrC;CEI:êA
------------_._'----------_. __ ._ •..~..__ ._--~-_.~-_._-.~._----CCDIGC
GE~lA.L

IillCEI~A C~TIIN!TIIA
REC3I'J.1A TRISUTAJ.IA

a) Impos'cos
In~ôsto Territorial:
-IrL:Qôsto territorial urbano ...
-Impôsto territori31 rU~31 •..•
Lpôsto Pro C'iaL ..••....•.....
Im])ôsto de 'l'ransrúissão de Pr.s.
priedade I~6vel Inter Vivos ..•
Im]). s/Indo e Profissões .
Imp. de Licenças Divers8s:
-I~-{;::)8sto ele Lá oenç a ••.•.••••••
I~pôsto s/Atos õa Econo~ia do
Lun í o Lp í o ou assuntos U8 com-
:]etêncie dêste:
_Taxa de expediente ..••.......

O 26 3 Lt.p , s/Turisr,o e '10;3)8(''1 ':'8r,,- ••
O 27 3 I~p. s/Joco~ e Div8rsões ..•...

b)Taxas
l 23 4 Taxa de Fiscº e Scrv.TIiv'!rsos:

-Taxa aferº de pesos e L~edi0as
-Taxa eD~13cas2nto de veicll10s
-Taxa arrec. bens n~6veis e se-

o 11 1

O 12 1
O 14 1

O 17 3
O 18 3

O 19 7

Tí-:OV. ds?ósito (l.a r.un í.c í.pa L ••
-Taxa extin'~<::o forn:i.~:nr; iras ...
-Taxe: ce nive la/ e 3.1in~13.Elr.:!nto.
-Taxa de Ithnbite_sG" ..••.•...•
-Taxe de nUL!erº de ~r6dios ...•

1 2'f 1 T:~xa de LiLpeza Púb Lã oa t
-Taxa sanit:!ria •••.•••..•....•

500.000,00
4.500.000,00
2.000.000,00

1.200.000,00
3.00C'.000,00

120.000,00

265.000,00
500,00
500,00

30.000,00
50.000,00

1.000,00
500,00
500,00
500,00
500,00

200.000,00
1 25 1 Taxa de Vi3Ç~O:

-Taxa de calç2Dionto........... 2000000,00
-Taxa C0118el'VQ do cn Lç ar.o n t o ,, 50.000,00

126 1 Ta::a de :ú81'lOl'::.LGn-toS ••••••••• 2.000.000,00
'l'O':AL DA D.:SCEL'A '~.I,':TTk'1IA 14.119.000,00

a transportar .•.
14.119.000,00
14.119.000,00
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Gfreleitura (>Jr[unicipal de [iuaranésia
trar~.s-)c~~tc l4.119.000

TIEGZITA PA~_'_ll:"C~·Cl.A1
2 01 o RenCe Irrobi1i(ria:

-Rend2 de ~r6dio:J aterre alu~llel
2 02 O ~enda de Ca~itais:

-Juros de ce~ósitos .............•
-DiviuenCos de 2 •••••••••••••

",O'J'ALDA ::-i.ECEITAPATRIi O"TIAL

5.000,00

5.000,00
5.00-:-,00

___ 1_5_._0_00,oo 15.000

3 03 O Serviços Urbanos:
-"'3:-::3 de el"".'1 ••••••••••.•••....• 1.600.000,
-Taxa de e8~6tos................. 120.000,

~OTir:L JjA r~EC;EI"1..:·~ ITJT-rr~~:~~IAII 1.720. C}JO,

da:;êro 3 ;;-c::J.uual , ••••.••• o •••••••••

Receito. de cnot~l do ir:":;jôsto de oon
surro (Art. i5, 5 4Q da~Constitui--
ç30 Fe{eral) .•..••.....•.•......• 3.S00.000,
Quota ?artc n3 arrc Co in~
l,as-to ~TIico s8~ro ener~:ia el~tri-
ca (Art. 14 - § 2Q) ••••••••••••••

DA R3CEI-~AS DIV:S::iSAS
"DA lUGEIS~A CI1J)IEA~~IA

4 11 O ~8ceita de T-erc2dos, ~8iras 8 Ja-

4 12 O ~~3c8ita de C8L;itórios .••.•••••..•
4 13 :: QU.Cltc~ ·~'8.J."-'c8 113 8.:...•roc~?l(J_:J.·]:5c do im-

-)â::.;to lJ.n:.i..co >3ô~Jre co·_;.~t,'<j·;~~VOi;3 c
iu~rific8~tes (art. 15, § 29 - da
Constirni~~~o fede:. ..al) .

4- 14- O Quota =)Qrte na ar-r-o ca dc ]20 do Irs-
pôsto de R~nCa (Art. 15, § 4Q da
Cons·tituig2o Federal) •....•......

4 15 O Quota arte no excesso 0e arreca-

4 17 O

4 18 C

~:G::2AL
TCY':AL

RECEI",A EXTP.AORDII,A.?.IA
6 12 O Cobrau]a da Dívida Ativa
6 14 O Receita de Indenizações ~

Reposi]ões ...........•••.
6 23 O Eventuais ........•......•
TO=AL TIA :JECEI::A E:·:=-_\TIAO:RDIF ..11lIA

1. 720.000

250.000,
60.000,

800:000,00

4.000.000,

500,

500,
8.911.000,

24.765.000,
8.911.000

24.765.000

180.000,

50.000,
4.500,

54-.500,
24.819.500,

180.600, 235.00Q
180.500, 25.000.000

= "= "=H= 11=;1= ti: "se :f?" 11= "= ,1= "= 11=11= 11= "::::"= lt = rI= lf=:1= TI= 11= TI= "= "= :1= tI= :1= "= "= Tf= 11= 11= lt

Art. 2º - A de epe aa do tcun í.o LpLo Cle Guaranésia, para o C:::'.:2l"cício d
1964, á fixada em Cr025.000.000,oo (vinte e cinco rri1h3os de cruzeiros
de acôrdo com 3 seguinte discriminaç~o:

DESPESA

- continua -



Gfrefeitura :Jr[unicira{ de S1uaranésia
ADl:~nSTH.AçÃo GEl1AL

Legislativo
I.~terial de Consumo

8 00 3 Impressos, livros e ~~terial de ex-
pediente .

Despesas TIiv2rsas
8 00 4- Gratifica;:éic a f'uncLonrl r-Los dêl c:h~

I'a lun í o í.pe L ••.••.•.•..•..•.•.•.•.•

Gov~rno
Pessoal Fixo

8 02 ° Subsídio do Pre:eito .
B 02 O 2eprcsentaç5o do Prcf3ito .

I~aterial as Consumo

2.000,00

120.000,
122.000,

96.000,
24.000,

C 02 3 Custeio e reparos de veículos e coa
serva-]~o de móv e í s e utensílios ....

DesDesas Diversas
8 02 4-Viagens ad:.:inistratlvas. ••. .....•.. 100.000,

__ 22~.OüO,

8 04- O
C> 04- Ou

8 04- 3

8 04- 4
8 04- 4-
8 04 4
8 04- 4
8 04 4

Adminiotraç~o Superior
Pessoal ~ixo

Secret~rio Contsdor .
AuxiJ.iar Dati16.I·rafo•....•.........

Laterial de Consumo
Lmpr e s so e , Lav.r-o s e lilateri-e.l 00 ex-
li8c1iente .

DesD8sas Diversas
Serviço Postal •...•••...•........••
Serviço ~elegráfico ...••...........
Serviço Telefônico .
Publicação do expediente •..........
As s Lna uu ra de JJJrn~;'.is G Revistss ...

Diversos
Pessoal l"ixo

8 09 O Porteiro Contínuo .
TC'~AL DOS SE:'(VI':jCS JJS AIrl=':-lS'~ ~A~1!C GE~LAL

EXAÇÃO B FISC.A.I,IZAÇÃO FIIrAI:CEI~
Aàr.iinistra.]2.oS'··'erior

Pessoal Fixo
8 10 O Chefe do Serviço de Fazenda .
8 10 O Auxiliar do Chefo do Serviço de Fa-

ze"'~.('.a ••••••••••••••••••••••••••••••
Laterial de Consumo

8 10 3 IE,~)ressos, livrof~~, e l'I:at·3:ci'--:.1 0.8 ex-
pediente •..•..•.•..••••.••.•••.••.•

a trar-.syortar

5.000,

540.000,
25.560,0

60.000,

u.OOO,
20.000,
25.00'),

5.000,
10.000,

700.560,

240.000,
240.000,

1.287.560,

60.000,

186 .ooc,

50.000,
296.000,00

1.287.560,

1.287.550,



Prefeitura Municipal de
transnorte

Serviço de Arrecada]ão"
Pesso21 Fixo

3 11 O Perdentagem pela arrecada]~o geral
Despesas Div8rsas

8 11 4 Percenta,~el~ pela cobranç8 da Divi-
os Ativa .•.•.•.................... ~5_0_.000,

1.050.0:)0,
TOTAL DOS SEnVçOS DE ~CAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
FEAIWEJ3A 1.346.000,

SEG~-'RAr;çAPtr'3LICA E ASSIS'r:E'WIA SOCIAL
Assist~ncia Social

Des~esas DiverGBS
S 29 4 Ao P8sto de Puericultura p/assistêg,

cia à L1aternidade e à infância .•••
S 29 4 A Conferência de S.V.de Paulo •....
8 29 4 A Conferência de S.AntQde Pádua ..•
S 29 4 Para trans~mrte de doente indig.
TO":'ALDOS SElêVl]OS DE SEGlTRAITÇlAPtr-
:BLICA E ASSIST!::CIA SOCIAL

EDUCAÇÃO Ptf3LICA
Ensino Pricsric, Secuncsric e

Pe ssocl1 Fixo
S 33 O Professores prirr6rios .....•...•...
S 33 O Adicionais a que ~e refere o art.

148 da Constitui]ao ~stadual ..•••.
8 33 O Um curso noturno de alfaoetizagno.

no cistrito de Santa C. da Pr3ta ..
Laterial de Consumo

8 33 3 La t er-t.aL EscoL:r •••••..••.•.....•.
TO~AL DOS SERVIJOS DE ED:;CAÇÃO P~3LICA ..

SERVICOS IImUSTHIAIS
Se~iços Urbanos

Pessoal Variável
8 63 1 ID~Rrários do serviço de água .
8 63 1 Operários do serviço de esgôto .•••

Laterial de Consumo
8 63 3 Para o serviço de ggua .••.••..••••
8 63 3 Para o ssr-ví.ç o de esg8tos ••....••.•

Desnesas Diversas
8 63 4 Para custeio do funcion~rrento dos

poços artesianos.................. 450.000,
2.150.000,

TO",AL DOS EERVI~OS IIillUSTlUAIS.......... 2.150.000,
a transportar

S1uaranésia
1.287.560,

1.000.000,

L3!f6.000,

20.000,
10.000,
10.000,
35.000,
75.000,
75.000, 75.000,

2.260.000,

120.000,

13.HO,

200.000, _
2.593.440, 2.593.440,

170.000,
130.0Uü,

800.000,
600.000,

2.150.000,
7.452.000,



Gfreleitura ~Jr[unicira{ de S1uaranésia
t r-anapo r-t o

DIVIDA PUI3LI0A
Fl:Jtunnte-Jnros

Despesas Diversas
8 77 4 Juros diversos 300.000,
TOTAL DOS SERVljOS DE DT"iLlllJll.P1'J:sI,ICA300.000,

SERVIÇOS DE UTILIDADE P1'J3LI0A
AàGini3tr~ção Su~erior

Pessoal Fixo
8 80 O Chefe do Servi?o do Obras 360.000,

DesneS3S Diversas
8 80 4 Viagens de interêssD do c:erviço 100.000.

460.000,

7.452.000,

300.000,

460.000,
Con:3trLl'];~O c Conserva:;ão
de Logradouros Pd~licos

Pessoal Variável
8 81 1 Jardineiro 186.000,
8 81 1 Oper1rios do servi,o de ruas,

praças e jardins 2.400.000,
Laterial de Consumo

8 81 3 Para o servi]o de ruas, ~ra-
ças G jardins

Despesos Diversas
8 81 4 Custeio e reparos de veiculas
8 81 4 Par-a o :::ervc;ode c211;o.';;ento

8 82 1
e 82 1

8 82 2

Constru~30 e Conserv3]ão
de Rodovias

Pessoal Variá"el
Oper~rios do S.l .E.R.
Lotoristas do S.I .E.R.

:;_aterial ?eI't":3.nente
Para pa::;amanto de -,u'estação
de um t~~tor rodovi~rio

Ii.aterial de Consumo

100.000,

60.000,
2.000.0oº-.L
4.746.000,

2.500.000,
372.000,

400.000,

650.000,8 82 3 Para o S .1._.E.R.
Despesas Div8rsas

8 82 4 Custeio e re~'aros de veiculo_s_2_._2__0_0__._0_0_0~,,,,- .__
5.522.000, 400.00~

Servi·]o de LinlJ)eZa Pú'o l.Lc a
Pessoal Variável

8 85 1 Para o servo de lilllpezapúblic~.OOO.OOO,
Laterial Permanente

8 85 2 Para aCluisição de 2 car-r-ooí.nhas
para coleta de lixo

a transporat 1.000.000,
160.000,
160.000, 7.752.000,



Gfre{eitura 3f[~~~t~!l~~O'~~ara~f:~~o,
Katerial de Consumo

8 35 3 Paz-ao servo de lilpeza púbLf.ca 50.000,
1.050.000,

Constru~ão e Con2ervajão
dos Pr6prio3 r,unici-9::is

Pessoal Variável

7.752.000,

160.000,
160.00e,

8 87 1 Operários 00 servi~o de consorvaçao
dos pr6vrios municipais 50.000,

I.-aterial de COnSl1TI1Q
G 87 3 Para o servi]o de conserv8.º3~o

dos :;Jr6prios uun í.c apa Ls 30. o o º-.L
80.000,

Laterial de ConsuDo
8 38 3 Para o s er-v í.ç o de ilumina,~ão

:plíblica
Desnesa3 TIiversas

8 88 4 Iluminação Pública

Diversoc-.]

8 89 O

8 89 O

8 89 1
8 89 1

8 80 1

8 89 1
8 89 1
rv 89 1v

8 89 1

Pessoal Fixo
Fiscal de Obras
Encarre:-;ado do r.a't a âour-o

Pessoal Variável
Lacarefe
Encnrrecado do cemitério da

Ence.rresc:c10 do oe r; tório de
Santa Cruz da Prata
Ope:,'ários serv. de -eaàouro
O:;Jerários serv. c ora téI'ios
Aux , ce i.nt é r' í o S.C.Prata
Operários de servo extin~a5 de
Iorrr:i'·:ueiros e Lne e t os rio c í.v oa

i'-aterial de Con,sumo
8 89 3 Para e servo de ceLitéri~s
8 39 3 Para o s erv. extin;aõ formig.

e insetos nocivos

300.000,

150.000,
__ 45~0_.000!

264.000,
186.000,

85.176,

96.000,

16.800,
600.000,
600.000,

21.840,0

15.000,

10.000,

5.000,
60.000,8 39 3 Para o ser,.'i~o de I:;at:1,1ouro

Desnesas Diversas
8 89 4 Custeio e r opaz-o s de velcnlo_s 6_C_"_0_0_0~, _
~~Uiix3ill;1iUEIDf=ilExM:fiii:lE:ElAilErlirnii:lE~.""AIl=a=.,-,0_1-,,9_._81_6_!,",-_
TOTAL DOS SERV.DE UTILIDADE PTIBLICA 14.527.816, 560.000, 15.087.816,

a trans;::>ortar

--
22.839.316,



--~-------------------- -- -

•

8 90 O
8 90 O

Gfrefeitura (>J'r(unicipa{
transporte

ERCARGOS DIVE~SOS
Pessoal Inativo

Pessoal Fixo
A':·se.ntados
Pensão a viuvas de funcion~rios

de S1uaranésia

ContribQ p/a Previdência
Desnesas Diversas

8 91 4 Contribui~ão p/o IPSELG
8 91 4 ContribuiçQO p/o IAPETC

Encargos Transitórios
Pessoal Fixo

8 93 O Adicionais a funcionários che-
fes de fanilia

8 93 O Substituições regulamentares
de funcionários

Pessoal Variável
8 93 I Substituições regulamentares de

extranumerários

Subvenções, Contribuições
e Auxílios eE Geral

Desnesas Diversas
8 98 4 Subve~ção à Santa Casa Caridade
8 98 4 Subvenção ao Asilo S.V.Paulo
8 98 4 Subvenção à Caixa Escolar Car-

va Lho Brito
8 98 4 Subvenção à Caixa Escolar de

Santa Cruz da Prata

8 99 4
8 99 4

Diversos
Desnesas Diversas

Para queb:uas de "Caixa"
Para aquisi]ão de placas
veículos e ceitérios
Despesas imprevistas

para

8 99 4

TOTAL DOS SERVljOS DE ERCARGCS DIV.
TOTAL GERAL DA DESPESA

520.000,
180.000,
700.000,

450.000,
60.000,

510.000,

360.000,

10.000,

10.000,
380.000,

20.000,
15.000,

36.000,

12.000,
83.000,

3.000,

70.000,
414.184,
487.184,

2.160.184,
-24.440.000,

22.839.816,

2.160.184,
560.000, 25.0001000,

="="= CONTINUA "="=Q



Gfrefeitura :Jr[unicifal de [1uaranésia
="= CONTINUAÇÃO "="

Art. 32 - Fica autorizada a realizaçio de oneraçoes de cr6di-
to, por antecipação de receita, até o liuÍlte de 40~ (qual"enta l,or
cento) de sua previsão.

Art. 42 - lTa sua insuficiência, poc1erio as dota~õ8s ora fixa-

das serem suplementadas em 30% (trinta por cento), COl exccscão -
das referentes ao ~essoal fixo que dependerão de sl"torização pré-
via.

Art. 52 - Revogan~se as disposições eI,
, , .ccn"trs.rlO .

••
• Lando, portanto, a quem o oonhe o í.rne n t o e exe cuç a o desta

pertenenr Que a cumpram e a f'a oarr cun:prir tão inte±Jt:ar'ent'3

lei
C01'0

ne la se collltém

Guaranésia, 7 de novarnbro de 1963 .

.kld!~
Be n t o :Ribeiro do Valle I,



Gfre{eitura (>Jr[unicipa{ de S1uaranésia

L E I Nº 360-

-

Autoriza alienação de lotes de terrenos do
Patrinônio Lun í.o á-ia L,

A Câmar-a Lun.í c Loa L de GüsrEmésia, no uso de ~ a',;ri'mi-
ções decretae, eu sanciono a seGuinte lei:

Art. lº - Fica autorizado, o Chefe do Exe cu t av o T un í.c í.pa L, a alien.§.
ção, e rn hn s t a pú'blicat pelos lances mfri í.raos de Cr~~lO.OOO,oo (dez rm L
crt:zeiros), dos se{;:uintes lotes:

I-Um lote situado à Rua Pa:raíbo, com 252m2, c onf r-orrt ar.do do Loô o di
reito c orn l)ropriecade da Fábrica de ~ecidoD Santa r-2cY'.:::ar::-(~8. S/A. ,do l.ê.,
do e s qu e r-d o com o Pn t r-Ln.ôn í,o Iun Lc tpa L e, 80S f'unrlo s o o t. o P'..:triF.ô!lio;

lI-Um lote de terreno nituado à Rua Paraiba caI! 252 e2., confrontan-
elos dos lados direito ees(~u.érc1o e aos fundos oor» Po.trirrônio lun Lc í j-a L
III-Um lote ele terrno situado à nua Pu r-a fba , c or 252 r>2., confrontan-

do em s~us lados e a03 fundos com o Patrim6nio Eunici~31;
IV-Um lote situado à :r1.uaParaíba e ~1uaJúlio Tavares, cor" 240m2. ,con

frontando ao fundo e do lado direito com o P?trimônio lnnicinBl; -
V-Um lote si tUBCO à :2ua ,Túlio 'I'av8res, c or: 2,tO rr2., corrf r-o nt arido aos

lados e aos funCos com o Patrim6nio lunicipal;
VI-Um lote à TIua Jtllio Tavares, cal> 643,5 n:2., confrontecE00 rlo lado

d í.r-e í.t o COIl~ lJroprieosc1e ôe t-Tosé Tertuliano, La do esquerdo cOI~ o J?atri-
rr:ônio l.un í.c í.pa L e 0.08 f'unr.o s COLo a ~ábric~=t de Tecidos Sa:1ta J.'~2:::'''''~8.nic1a_
S/A.

Art. 2º - Revogadas as disposiç~cs CIT contr6rio esta ].oi OTITrSra er;;
vicor na d3ta de Sl13 ~u·'licaç~o.

ando, portanto, a queL~ o conl1eciLontc ~ execu~2o Cesta loi Dcrten-
C8I"' (""~uea cuu.pr....a e f a ç an. cumprir tão intet±a:'lcnt'3 COEO 1'_088. f;e c orrt e n.,

~ento 2ibeiro 00 Valle
Lun í o í r.a L de Guarar'.~8ia
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Prefeitura ~Jr[unicipat de Siuaranésia

L E I NQ 361

Autoriza aliena~ão
Lridu a t r LaL

A CâL2ra Lun í.c.íon L de GUs.rn:1,2Fi2, no us o cje S'~Sr: a-~ri~)lJ.i-
çoes decreta e, eu sanciono a se~uinte lei:

Art. lº : Pica aut or-Lz a do , o Chefe do :Sxec1..-ltivo I un i.r-,..~~~al,
a alienação, em basta )úl:lica, re lo Lanoe T(líniri:o ele 8r~:;1.GelO ,OOQ
(hum milhão de cruzeiros) do caminhão Ford-F-600, de ~ro~ri8da-
de desta Prefeitura.

Art. 2º - Fica i.gualcento au t or-Lz a do , })010 1, r c e T_ínílo de
CrSl.500.000,oo (hum milhão e ou.í.nhorrtor. ri L cru::ci:f'o,s),c'o tra-
tor rodovi1rio, n~arca KT-50-PL, de proprida6e Costa ~re:~eitura.

Art. 3Q - rtevocadas as dioposi;ões eI contrário esta
entrará er: Vi:~OI' na Dat(:1 de St'.3 pub Lí.caj ao ,

Ui

l'ando, port2nto, a
pertencer quo a cl1c)1'arc e
la se contóE.

~'uerro conheciDento e eX8

\
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••.••• MUNICIPAL DE GUARANt:SIA

N.·

A ••••fÚO

:= L e 1 Dll 385.

A,utoriza pagaento de aoono de Natal.

J: CâmaraMunicipal de Guaranlsia, no uso de suas atr-
bI11ções, e na toraa da le1, decreta e eu, Preteito Municipal, sanciGJ1Cl
a seguinte le1s

Art. 11 - Fica o senhor Chete do Exeeuti'YCIMunicipal autorizado
a conceder la abono de Ratal aos tuncionár1os, aposentados, assalaria-
41.s, estra..m.erh108, ete.

Art. ZI - O .áz1•• a ser pago a eada servidor será de Cr$1..500-
(hua ail e qu1Dhentoscruzeiros) por cada M3strabalhado no ano de 1965.

Art. 31- Para atender às despesas decorrentes desta lei tica q
tor1zada a abertura de la cNdito especial de 0%'$1.500.000(humII1l.h1o
e qu1nhentosail cruze1ros).

Art. 41 - Re'Yogadasas d1spos1çlJes _ contrário esta le1 entra-
1'& em'Y1gora partir de sua publ1caçlo.

Sala dai Sessões, 8 de III&rçode 1966.

~~~4:f:~--
-Pres1dente-



--.',
PREFE1TURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

N.-

L e i nll 386 -

1;888,

Autoriza a aquisição de UIl auto-ôn1bus

A ettaara Municipal de Guaran~siaJ no uso de suas atribui-
lecreta e eu, sanciono a seguinte Le11

Ji1ot.111- tica o Chefe 40 Execut1ToMunicipal autorizado a ad-
quirir da Eap~sa B "fiação Il'Ilios Basser de Guaxupé, 1lJI auto-ôn1-
bus, urca ·Chevro1et· ano 1951, aotor !954, coa 25 lugares pelo
pre90 4e Cr$1.500.000 lhua ailhão e quinhentos ai1 cruzeiros).

Ji1ot. 21 • fica autorizado a abertura de UIl crédito ••• , ••••••• t

especial ae CrS1.800.000 (hua ailh!O e oitocentos mil cru.eiros),.
para ocorrer as despesas decorrentes desta lei.

Art. 3. - Revogadasas d1sposi9ões 811 contrário esta lei entra-
rá ea vigor na data de sua publ1cal;ão.

Sala das sessões, 8 de marI;ode 1966.

~~ --6~zf!-6~-
Arlindo da CUJlhaCarvalho

=PRESIDE:lfl'E=

DI'. Joio Pereira Dias
Vice Presidente

s:-Jçht-~E(/~c,( fi:
ingos Mj"nch1llo
Secretário



,~ --
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

N.·

A••••••to

~I!.E.
Autoriza ma3oraçlo de vencimento, para o ri. a
que especirica

A Câaara Municipal de Guaran~sia, no uso de suas
atribu1çéies deereta, e eu saneiono a seguinte lei:
bt. IA _ Ao senhor Chere do SerTiço de Obras será page, anualmente,

•• razlo de s/responsabilidade e paridade COlll outros tun-
denários, ~.200.000 (!mia al1hão e duzentos mil cruzeiros) anuais,
e mais vantagens do ezrgo.
Art. ZA - Para atender às despesas decorrentes desta lei rica auto-

riilada a abertura de ua crédito suplementar do 1lJ360.00o-
(trezentos e sessenta "1 cruzeiros).
Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em

vigor a partir de IA de março de 1966.

Sala das Sess5es, 8 de março de 1966.

d~~ ~~ ~~4i:-------
Arlindo da Cunha Carvalho

Presidente da Cã~ara Municipal Guaranésia

Dr. Joio Pereira Dias
Vice Presidente

~~ ~~ ,liC~t''''/;:(;
o.ingos Minchilo

Seeretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

N.'

A.1lmIo

86NJiço

_Lei nA 388-
~utoriza a alienação de lotes de terrenos do
Patrimônio Municipal

.A.Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas atribu1-
ç3es e na torma da lei deereta e eu saneiono a seguinte
lei:

.A.rt.lA - F1ea, a Pretei tura Munieipal, autorizada a a-
lienar em hasta públiea, os terrenos a ela pertencentes no distrito
de Santa Cruz da Prata.

~rt. 2A - Os lotes de terrenos n!o poderão e xceder de --hoo m2 (quatrocentos metros quadrados), e o preço mínimo será de Cr$
20.000 (Tinte mil cruzeiros) por lote.

Art. 3A - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em T1gor na data de sua pbblicação.

Sala das sessões, 8 de março de 1966.

d~ tt__~ rt_.,{4-~--_
Arlindo da cunha Carvalho

Presidente da Câmara Municipal Guaranésia

Dr. Joio Pereira Dias
Vice Presidente

J~r~çn /~t;{,~
~mingos Minchillo

Secretário



-----------------~----------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

N.·

8ertJiço

L e i nll 389

~utoriza a aquisição e alienação de móveis e
utensílios

móveis e

.••Câmara Municipal de üuaranésia, por seus represen-
tantes, e no usode suas atribuições, aprova e eu, Prefeito Municipal
promulgo a seguinte lei;

I.rt. 111 - Fica autorizada a aquisição das seguintes
utensílios;

-1 máquinas dê escrever;
-2 arquivos de aço;
-1 duplicador.
Art 211 - Fica igualmente autorizada a alienação, na

base de troca de 2 .;1quinas de escrever, usadas, marcas "Hermes" e Re.
mington!J.

Art. 311 - Fica autorizada a abertura de um crédito
especial, de (11.300.000 (hum milhão e trezentos mil cruzeiros), para
atender as despesas decorrentes desta lei.

Art. 411 - Revogadas as disposições em contrário, es-
ta lei entrar' em vigor na data de sua pbublicação.

Sala das Sessões, 8 de março de 1966.

d~ ~zf .,t_,~--~
Arlindo da 6ünha Carvalho

Presidente da Câmara Municipal de üuaranésia

Dr. Joio Pereira Dias
Vice Presidente

ci/-~ CO ,JM.:,c,/~
I Domingos Mich1l1o

Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉBIA

N.o

Assunto

Serviço

-Lei •• ~-======-==========
Or9a a receita e fixa a despesa para o exercício
de 1967.
~ CâIlara HUDic1pal de Guaranásia decretou e eu,

Prefei to lfaDie1pal, smciGDo a seguinte lei:

Art. li _ .& receita do IIl1D1cÍpio de Guaranásia, para o exercí-
cio de 1967, é Aor9&da - 8l10.000.000 (cento e ~'_lI1lhQel, flr~tu-zeiros) t de acordo 00Il a se~te d1scr1ll1nação·!e!iJ!'Pefttf!li!a""1Jê-
gul_en'taçlo da refoma tributária nacional

CÓDIGo un-""" DA RECEITA PARCIAISGIBli, •••~
1.0.0.001.1.0.00
1.1.1.00 :
1.1.1.14 lapôsto s a propriedade predial e

Territorial urbana •••••••••••••••
1.1.1.18 lapôsto sôbre Circulação de Her-

eadtrlas. s....•••••••••••••••• A. ••••••1.1.1.21 laposto S.Dre Sen1çt* de 'lUa1qufl'
ll8'tareza •••••• "• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2.500.000

1.1.2.00 %IIIa
1.1.2.11 ~axas pelo exercício regular do P2

der 4e polícia:-!ax& de cadastro municipal •••••••
-Aferiçlo IIl1D1cipal•••••••••••••••
-~ua de se.ovente ao depósito da
lI1Dl1c1palldad.e •••••••••••••••••••

-~axa de .ap1acamento de veículos.
1.1.2.12.~8XIf de 8en120s Prestados ou POL

tos a disposiçao dos contribuintes:
-Expedientes diversos •••••••••••••
-~axa de 1i.peza pÚblica ••••••••••
-!axa de S&n•••ento •••••••••••••••
-!axa,de calçaaento •••••••••••••••
-Taxa de conservA calçamento ••••••

1.1.2.99 OUtras ~axas:
-'lua 4. licença.at ••••••••••••••••

1.1.~.00 Contribuições de melhorias:
-~axa de .elhor8lllentos••••••••••••

TO~AL DA RECEITA TRIBU'l1RU
1.2.0.00 PCJ:'U p~om,1.2.1.00 Beceitasobi1i ãsa

-Ren4a el. prédios e terrenos ele
alup.l ••••••••••••••••••••••••••

1.2.3.00 Participações.e DiT1dendoSI
-Juros de depositos •••••••••••••••

TOBL DA RECEITA PATll.IHONIAL

TOTAIS

12.000.000
29.hS5.000

10.000
50.000
10.000
25.000

350.000
700.000

10.000
6.000.000

40.000
10.000

55.690.000

30.000

170.000



1.3.0.00 BlClI%4 IIDUSTRI.L
1.3.1.00 Receitas de Serviços Industriais:

-tarifa do serviço de áCQ4 ••••••••••••
-tarifa do serviço de esgôto ••••••••••
-'farifa do serviço de eletrecidade ••••
TOTALDARECEITA.IJlIlUSTRIAL

1.~.0.00 'fB;PBFBRE.&IASCORREI1ES
1.4.1.00 Partieipaçao no1'1üí4o inst1 tu1do pelo

art. Zl, da Bae.,aa Consti tuieional nl!
18.. . • . . . . . • . • • . . • . . . • • . • • • • • . . . . . . . .. 35.000.000

1.4.2.00 Cot&-Parte do Iapôsto 'Ifn1co s/coabus--
\iveis tabr1t1cantes, Energia Elétri-ca e Mlnera1s.1 ••••••••••••••••••••••• 7.Z00.000

1.4.3.00 Produto do !aposto sla Propr1edade 'fel:,
r1tor1a1 Rara1 •••••••••••••••••••••••• 5.~.~
'fotAL DAS'.rlWISFBUCIASCORREITES __ ll:_'t.~_~__~_ººº_

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAN:ÉBIA

N.o

Assunto

Serviço

-2-

47.200.000
1.5.0.00 UCEIUS DIVERSAS
1.5.1.00 Mu.l.tas •••••••••••••••••• -••••••••••••••
1.5.2.00 Indenizações e Restituições •••••••••••
1.5.3.00 Cobrança da Dívida .tiva ••••••••••••••
1.5.4.00 OUtras Receitas Diversas: .

-Receita de .atadouro ••••••••••••••••• 1.200.000
-Receita de ce.itérios................ 150.000
-Eventuais............................. ~:m
TOTALDASRECEITASDIVERSAS ~ ~ 2.570.000
TOTALDASRECEITASCORRENTES 1:: ~ . 109.930.000

2.0.0.00 BlClIT~ DE CAPI;AL
2.1.0.00 Operações de cr dito................. 10.000
2.2.0.00 Alienação de beas .óveis e i.óveis... 50.000
2:5:0.00 OUtras receita de capital............ 10.000

TOTALDA.RECEITADE CAPITAL 70.000 70.000
TOTALGERALDARECEITA. llO.QQO.0OO 11O.000.QQQ

Art. 21 - A despesa do município de Guaranésia, para o exer ef -
cio de 1967, é fixada em Cr$llO.0OO.ooo (cento e dez milhões de cru-
zeiros), de acôrdo com a seguinte discriminação:

CODIGO
GERAL

3.0.0,00

ESPECIFIC.A.Ç!ODADESPES.A.

~E~AS CORRENTES.
GõVERNOE .A.I:MINISTRAcXOGERAL
Legislativo

3.1 ••• 00 ~PESAS DE CUSTEIO
3.1.1.00 PêSsoal
3.1.1.01 fessoa1 Ci~

-Gratif1ca~o de tunção ••••••••••••••
3.1.2.01 .Mater1al de ConsUltO

:Raterial de Expediente ••••••••••••••

UECUTIVO
DESPESASDE CUSTEIO
Pessoal

3.1.1.1.03 Pessoal Ciyi1

200.000
10.000

1.000.000

PARCIAIS TOTAIS

600.000



-Subsídio e Representação do Pre-
rei to. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.200.000-Vencimentos..................... 5.000.000..Auxílio p/diferença de caixa.... 15.000

-percentagens···················tx>J.tfi~
3.1.2.0.03 Materia1 de ConSURO

:taterial. d e expediente.......... 1.070.000
3.1.3.0.03 i!ryiços de Terceiros

-Viagens administrativas......... 1.950.000
-Desp,,&S postais, "legráficas eteletonicas..................... 370.000
-Despesas de publicação.......... 20.000
-.ssinatura de jornais e revistas 100.000
-~stas judiciárias, de ações, de

adjudicações, exeeuções e certll. 30.000
3.1.4.0.03 Encargo. ~iyerso'

-Despesas eventuai ••••••••••••••• 1J~i9;::=
SOIU DE GOWRliO E ADMIB. GERAL JÀ.~g:~

WliSPOlU'ES E COMUJICA.COESDIVERSOSPessoal.
3.1.1.1.49 Pessoal Ciyil-Venci.entos •••••••••••••••••••••-Salários •••••••••••••.••••••••••
3.1.2.0.49 Material de ConslPo

"COiRbustive1se lubrificantes para.áqu1nas e veículos ••••••••••••••
-Para estradas e pontes ••••••••••

3.1.3.0.49 S8rviços dI Terceiros
- onservaçao de rodovias •••••••••

3.1.4.0.49 IDcargos Diyersos:bespesas eventuats •••••••••••••
ÊSOMA DE TRANSPORTES E COMUNleAÇO_S

1I!_~0
P.ss~

3.1.1.1.61 PeSSoal CIT1l-Vencimentos ••••••••••••••.••••••
-Qa.1~ên1os ••••••.•••••••••••••••

3.1.2.0.61 lAterial de ~
~erial. didtt1êõ: ••••••••••••••

Tl4PFEREXCIAS CORREBTES
3.2.1.3.61 SUbullQoes "e1Íb:

-A caixas esco1ares.............. 2QQ.QQQ
=rl88:888

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

N.o

Assunto

Serviço

SOMA DE EDUC.A.ÇXO E CULTURJ.

- 3 -

4.800.000
12.000.000

6.000.000
5.000.000
1.000.000

7.200.000
480.000

8j~g:ggg

8.480.ooc



CÂIIURA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA

N.o

Assunto

Serviço

3:2:1.5.73 ~t. à Matern. eAà Infância~ maternidade e à lntanei....... 20.000SOMA DE SAUDE 20.000

~LHO ••PREVID. E MS. SOCIAL3.2.8.0.81 - Con ibU1çoes diversas•••••••••• 1.000.000
3.2.3.0.82 - IDAtiyo•• p=t21oni8tas=-4o••nt.! I ilidos e inativos. 1.800.000
3.2.4.0.82 - ~llpi.~a.-ensoes diversas............... 1.200.000
3.2.5.0.83 - !l1'f;' l~lia e AboDO F&li1i@l- al 10 -.111a................ 1.800.000
3.2.1.0.85 s~nii" Soeia1s"~os • indigentes e desvá1id 150.000SOMA DE i'RABALHO,PREV.!!:ASS.SOC;!;5.959.000

~~w
essoal

3.1.1.1.92 Pt81~ Clyi1-Sal rios......................... 1.200.0003.1.2.0.92 Material de C9Ml1IIo.Para o .erv. de agua e esgotos... 1.000.000
3.1.3.0.92 Seryiço. de te;ceiros ~
) .1.~.o .'1N-.:t:aervt !9nas. e v~!~os. ~:ggg

;~17"'~1'" d4h ••.••.-- ---
~~~z~~ 6.rr~.40u.ssoal

3.1.1.1.93 Pe,s9al Cly11-Salarlos ••••••••••••••••••••••••• z.boo.ooo
3.1.2.0.93 ~terial de c~~ara 11.pez~ca.............. 100·0002.500·000

I"'lpaÇ~ RÚbl1ea3.1.2.0.94 _,terial d. ÕDlI1pO:~a aquis- de mate elétrico..... 2.500.000
3.1.4.0.94 lDearlO' d1yellfA:Para 111Ul1inaçaopública•••••••••~:ggg

Rgas e PlIÇaa Pública.Peisoa1
3.1.1.1.95 P•••tal CiY11-Salarios •••e 12.000.0003.1.2.0.95 ~_r1a1 4e ou.,~ãra ruas e praças pÚblica•••••••-Coabu.tíveis • lubrificantes•••••
3.1.3.0.95 I~ço, 'I tll"iro;• Dservaç o de ruas e praças•••••-ConserTA 4e veículo. e .áquinas••

200.000
50.000

100.000
12.ii9\:88

- 4·



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉBIA

N.o

Assunto - 5 -
Serviço

Jaraus e JardiUeSloal
3.1.1.1.96 Pls'lal Ciy11

- -Sal rias ••C•..•...•...••...•..••
3.1.2.0.96 ~r1a1 de onsuao- arques e jardlus ••••••••••••••••
3.1.3.0.96 S~gos de Terceil9'- =c:mserv.- de parques e 3ardins •••

-Conserve de veíCl1los e ferramenta

840.000

100.000

50.000

l.ôZS:8S8
'trcados, Feiras e Matadourosessoalf,tSSet Cin1

.Sal o••...•••......•...........-Venei ••nto •••••••••••••••••••••••
~kria1 de Conswo:ara IIl&t •.douro•••••••••••••••••••
- oabust!veis e lubrificantes •••••

1.800.000
1.200.000

Cellitéri"
Pessoal

3.1.1.1.98 l'SSOal Ciy1t-eneíaentos...................... 480.000-Salários......................... 1.200.000
3.1.2.0.98 !lterial de COJ1SPO.

aterial de conserva e. geral ••:.
SOMA. DE HABITACXO E SERV. UBBAliCl@
SOMA DAS DESPESAS CORRENTES

Ulpg~~IfAPI1A.L
HABITJ.êãõ SERVIÇOS URBAlOS

4.1.1.0.92~UA • !§GQ%p
: APl1açao do serviço de água e ea.
goto....... 6.000.000

4.1.1.0.95 •••••••• e Pragas Públicas
-Abertura de calçoento de ruas epraças •••••••••••••••.•••••••••• 15.QQQ.QQQ
SOMA DAS DESPESAS DE CAPITAL 2l.QQQ.QQQ 21.000.000
TOTAL GERAL 119.000.000 110.000.900

Art. 30 - Fica o 'oder Executivo autorizado a rea)izar operações
de er&dito, lor antecipação de rectita, a a abir cr4ditos suple.enta-
tes às dotaçoes da -despesa, a 1;& a 1aportância correspondente a ~ -
(trinta por cento) do orçoento da despesa.

Art. 40 - Revogo-se as disposições ea contrário.
Sala das Sessões, /1111966.

ft1.07Q.oqo
9.000.000

Presid.nte: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Vice Pres1dente: ••••..•..••........•............•..........•

secr.tário: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



ANEXO B

LEI N.'?

•
Concede, nas condições que menciona, estímulos

às atividades industriais, hoteleiras, hortigranjeiras

e pequenos empreendimentos, disciplina a isenção

:f1SCllJ. às emprêsas concessionárias de serviços pú-

blicos, e dá outras providêneia8 .

•

Composto e Impresso nas oficinas gráficas da Imprensa Oficial e
distribu1do pelo Conselho Estadual do Desenvolvimento entre todos
08 Prefeitos do Estado de Minas Gerais, CO~O parte da campanha
contra o sub-desenvolvimento. Oútubro de 1966
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•

PROJETO N'

Concede, nas condições que menciona, esti-
mulos às atiuidades industriais, hoteleiras, horti-
granjeiras e pequenos empreendimentos, disciplina
a isenção fiscal às emprêsas concessionárias de
serviços públicos, e dá outras providências .

CAPíTULO

Das Novas Indústrias

Art. 1.' - Nos têrmos e sob as condições que esta lei estabelece,
às indústrias que se instalarem no território do Municipio é assegurada
isenção total de quaisquer tributos, presentes ou futuros:

I - Durante 10 (dez) anos, se se tratar de indústria
sem similar no Estado;

II - Durante 8 (oito) anos, se se tratar de qualquer
outro tipo de indústria, com capital realizado igualou supe-
rior a Cr$ 100.000.000 (cem milhões de cruzeiros) ou, du-
rante 6 (seis) anos, se o capital também realizado fôr
igualou superior a Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), desde que, num e noutro caso, não tenham similar
no Municipio, observado o disposto nos §§ 3,' e 5.';

III - Durante 4 (quatro) anos, às demais indústrias
com capital realizado inferior a Cr$ 50.000.000 (cinqüenta
milhões de cruzeiros), mas igualou superior a Cr$ .. ..
20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros), observado o dis-
posto no § 5.-.

§ 1.' - Às indústrias já existentes e em regime de franca
produção que, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da data desta lei,
aumentarem o seu capital em dinheiro, em bens móveis ou imóveis,
ou com o aproveitamento de lucros suspensos ou reservas, excetuadas
as provenientes de correção monetária, na proporção de 100% (cem
por cento), 50% (cinqüenta por cento) ou 25% (vinte e cinco por
cento), e provarem a realização, ou o inicio dentro do aludido prazo,
de obras de ampliação do estabelecimento industrial, na proporção
minima do aumento do capital, serão asseguradas tôdas as vantagens
desta lei, dentro dos mesmos prazos dêste artigo, salvo quanto ao
impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias, o qual
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será arrecadado com a redução de 50% (cinqüenta por cento), 25%
(vinte e cinco por cento) ou 12,5% (doze e meio por cento), respec-
tivamente, desde que, realmente, a respectiva produção, suj eita à
verificação fiscal, seja aumentada na mesma proporção da elevação
do capital.

§ 2.' - No caso de ernprêsa industrial já existente que venha
a acrescentar mais outra atividade, será considerado aumento de
capital, se não houver expressa elevação dêste, para os efeitos do dis-
posto no parágrafo anterior:

a) preço de aquisiçao do equipamento nõvo e custo
da respectiva instalação;

b) o custo dos bens imóveis a ela destinados e, no
caso da utilização de imóveis já de propriedade da ernprêsa,
o seu valor atual, mais as despesas de adaptação;

c) o capital destacado para movimentação da nova
indústria, constante de documento arquivado na Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais, até 20% (vinte por cento)
do valor das somas das parcelas das letras "a" e "b" dêste
parágrafo.

§ 3.' - f; considerada sem similar, para os efeitos da parte
final do item 11 dêste artigo, a indústria cujo total de produção, nas
emprêsas porventura já existentes, não satisfaça às exigências de
20% (vinte por cento) do consumo do Município ou aquela que utilize,
na composição de qualquer dos seus produtos, mais de 30% (trinta por
cento) de matéria-prima produzida no Municipio.

§ 4.' - As emprêsas de cujo capital participem os respectivos
empregados em, pelo menos 30% (trinta por cento) e que conservarem
esta participação durante os prazos de isenção, serão assegurados
mais 2 (dois) anos de isenção no final daqueles prazos.

§ 5.0 - O capital previsto nos n.ss 11 e III dêste artigo
estará sujeito, na data da entrega do requerimento de isenção, à
atualização monetária, adotando-se o capital que resultar da aplicação,
sôbre aquelas importàncias, dos índices de correção estabelecidos
1)(']0 Conselho Nacional de Economia, considerada a data desta lei.

CAPíTULO II

Dos Novos Hotéis e Congêneres e dos Estabelecimentos Hortigranjeiros

Art. 2.9 - f~assegurada, também nos têrmos e sob as condições
que esta lei estabelece, isenção total de quaisquer tributos municipais,
presentes e futuros:

I - Durante 10 (dez) anos, aos hotéis, cujas ativi-
dades se iniciem dentro de 36 (trinta e seis meses) a contar
da data da aprovação do respectivo projeto, que se insta-
larem em edifício especialmente construido para êsse fim,
com um mínimo de IJ ( .9 6 2.- ) apartamentos do-
tados de salas de banho privativas;

-2-

j



H - Durante 8 (oito) anos, aos hotéis, cujas a tivi-
dadcs sc iniciem dentro de 24 (vinte e quatro meses) a
contar da data da aprovação do respectivo projeto, que se
instalarem cm edifício especialmente construido para êsse
fim, com um minimo de ~ ( 'ri-h ) apartamentos
dotados de salas de banho privativas;

IH - Durante 6 (seis) anos:

•

a) Aos hotéis, cujas atividades se miciern dentro
de 18 (dezoito) meses a contar da data da aprovação do
respectivo proj eto de construção, que se instalarem em cdi-
fício espccialmenlc construído para êsse f'im, cem um rnírrirno
de lo ( ~ v-::>t ) apartamentos dotados de salas de
bauho privativas;

h) às estalagens ou pousadas, incluídas as do tipo
"motel", cujas atividades se iniciem dentro de 12 (doze)
meses a contar da data da aprovação do respectivo projeto,
que se construirem à margem das autovias dos Planos Rodo-
viários Federal e Estadual e das quais não distem mais de
1 (um) quilômetro, ao lado de aeroportos, campos de pouso
ou pontos turísticos, com um mínirno de 10 (dez) unidades
distintas, dotadas de garagem e de instalações sanitárias
completas, ou, se se tratar de um só bloco de construção,
com um mínimo de 15 (quinze) apartamentos com salas de
banho privativas, 10 (dez) quartos aos quais correspondmn,
pelo menos, 5 (cinco) salas de banho completas, restaurante
e garagem coletiva para abrigar, pelo menos, 15 (quinze)
veículos, exigida, ainda, em qualquer caso, a formação ou
existência de um bosque ocupando área mínima de 1. OOOm2

(mil metros quadrados).

IV) Durante 10 (dez) anos, ressalvado o disposto
no finat do § 2.;, às granjas onde se criem aves e animais de
pequeno porte, ou onde se produzam ovos, frutas, hortaliças
ou ICgUlllCS, cujas efetivas atividades se iniciem dentro d~
6 (seis) meses a contar <la aprovação do respectivo projeto
de construção ou ínstalação.

§ 1.' -- O Estabelecimento dos rnencionados nos itens I, II e HI,
deverá manter um salão de recepção, sala de leitura para hóspedes,
completo e sempre atualizado serviço de informações, entre outras,
sôbrc as possibilidades econômicas do Estado e do Município, mas
vias de comunicações e sistemas de transportes e, no caso do ítem I,
ainda. em caráter permanente, pessoal capaz de atender a hóspedes
estrangeiros em, pelo menos, dois idiomas ocidentais, acarretando, em
todos os casos, a não observância de um rigoroso padrão sanitário e
demais exigências dêstc parágrafo, a imediata suspensão do benefício
tributário, que será definitiva, embora sem efeito retroativo, se, no-
tificada, a interessada não restabelecer, dentro de 60 (sessenla)
dias, os requisitos da isenção.
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§ 2.' - Se os estabelecimentos mencionados nos itens I,
H c HI dêste artigo possuirem, além das peças indicadas, também,
1 (uma) sala de projeções, e "grill-room", 1 (um) "play-ground", 1
(uma) piscina e, no próprio corpo do edifício, garagem para abrigar,
pelo menos, 30 (trinta) automóveis, e se os mencionados no item
IV forem dotados de abatedouros ou postos de abate, a isenção será
acrescida de mais 5 (cinco) anos, ressalvado o disposto no parágrafo
seguinte.

§ 3.' - Em se tratando de estabelecimento dos mencionados
no item IV, as construções, sem prejuizo da aprovação do projeto pela
Prefeitura, deverão obedecer aos planos, projetos, especificações e
mais detalhes - exigindo-se igual subordinação do tipo de produção
hortigranjcira - fixados pelas autoridades competentes, federais ou
estaduais, a cuj a fiscalização deverá submeter-se.

§ 4.' - Aos estabelecimentos de que cogita êste artigo, J a
existentes ou em fase de instalação, serão deferidos idênticos estimulos
desde que satisfaçam a tôdas as exigências desta lei.

CAPITULO III

Dos Estímulos a Pequenos Empreendimentos

Ar!. 3.' - Ficam, ainda, isentos de quaisquer tributos muni-
cipuis, presentes e futuros:

I - os pequenos produtores agricolas e os empreen-
dimentos industriais operados em zona rural e dedicados
ao beneficiamento ou industrialização de produtos agrope-
cuários, cujo volume bruto de vendas, anual, não ultrapasse
a 36 (trinta e seis) vêzes o maior salário-minimo mensal
vigente no País, assim como, as unidades agrícolas do tipo
familiar segundo a definição da lei federal;

H - as atividades industriais urbanas, exploradas por
pessoas fisicas, incluídas as do artesanato, cuj a produção
anual não ultrapasse o limite fixado no número anterior;

IH - as cooperativas de consumo, sociedades civis,
quando operando, exclusivamente, corn os respectivos asso-
ciados;

IV - as cooperativas de produção, quer pela venda
ao público ou pela aquisição de produtos agropecuários,
CDIDO ainda pela venda, aos respectivos cooperados, de
animais, plantas vivas, mudas, sementes, adubos, inseticidas,
máquinas, Instrumentos, matérias-primas e produtos úteis à
lavoura ou à pecuária para o abastecimento de granjas,
sítios, chácaras ou fazendas;

V - a venda em mercados, feiras-livres ou a dorni-
cílio dos seguintes produtos nacionais "in natura": frutas,
legumes, hortaliças, aves e animais de pequeno porte, ovos,
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leite, peixe, assim como, quando para fins domésticos, carvão
e lenha.

§ 1.' - Para a verificação das condições previstas nos itens
I a IV, e justíf'icadoras da isenção, as pessoas ou entidades nêles
mencionadas permitirão, à fiscalização municipal, o exame dos livros
mandados adotar pelo Fisco Federal ou Estadual; se dispensados por
êstes, deverão tais pessoas cu entidades adotar os que forem exigidos
pela Prefeitura para os fins previstos neste parágrafo.

§ 2.' - A inobservância do disposto no § 1.' importará na
automática revogação da isenção, exigindo a Prefeitura o pagamento
dos tributos dispensados mediante arbitramento dos valores básicos se
não dispuser de elementos adequados ou exatos para efetuar o res-
pectivo lançamento.

• CAPíTULO IV

Das Emprêsas Concessionárws ou Permissionárias de Serviços Públicos
ou de Utilidade Pública

Art. 4.' - Às emprêsas concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos ou de utilidade pública, mesmo quando federal ou
estadual a concessão ou permissão, ficam asseguradas, além da isenção
total de tributos, presentes ou futuros, observado o disposto nos arts.
8.' (1.' parte) e 11, relativamente ao seu movimento econômico,
agências, escritórios, instalações, serviços complementares e tudo quanto
disser respeito ao seu pleno funcionamento, os seguintes direitos:

•
I - se se tratar de emprêsa de energia elétrica ou de

serviços telegráficos ou telefônicos:

a) colocação de postes ou tôrres para sustentação de
fios, cabos ou outros implementes, abertura de via pública
para colocação de tubos ou construção de galerias;

b) poda 011 corte de árvores, somente, porém, quando
constituam elas embaraço ou ocasionem interrupções ao
serviço;

c) instalação de transformadores e semelhantes ou
aparelhos e equipamentos pertinentes à respectiva atividade,
providos, sempre, de eliminadores de ruídos.

II -- Se se tratar de serviço de rádiodifusão ou
televisão:

a) colocação de antenas transmissoras e receptoras
ou tôrres de emissão ou repetidoras;

b) instalação de estúdios, escritórios e serviços com-
plementares, vedada, porém, a colocação de alto-falantes ou
amplificadores de som, sem explicita permissão da autoridade
municipal, em cada caso.
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UI - Se se tratar de emprêsas de águas e esgotos:

a) abertura de vias públicas para construção de
galerias e canalizações;

b) instalação de reservatórios dágua, depósitos se-
cundários ou fOSSáS diluidoras.

IV -- Se se tratar de emprêsas de transporte coletivo,
no que couber:

a) livre passagem de seus veículos pelas vias públicas
previamente designadas;

b) estabelecimento de agências de vendas de pas-
sagens e de pontos-de-parada para embarque e desembarque
de passageiros.

Parágrafo único - A ernprêsa concessionária ou a própria
entidade de direito público federal ou estadual somente poderá executar
qualquer das providências que lhe são asseguradas pelos itens I a IV,
com a prévia audiência da autoridade municipal, através de requeri-
mento, automàticamente deferido se não fôr despachado dentro de
20 (vinte) dias; designados os locais em que poderá fazer as insta-
lações, a concessionária ficará obrigada a respeitar as posturas munici~
pais e outras medidas assecuratórias da integridade f'isica, do sossêgo
e bem-estar da população, assim como, quando cessar a atividade, a
repor tudo no estado normal.

•
CAPíTULO V

Dos Estimules Complementares

Ar!. 5.' - Ao estabelecimento, dos mencionados nos arts. 1.'
e 2.' desta lei, que pretender instalar-se em terrenos disponíveis do
Patrimônio Municipal, será assegurado, ainda, o aforamento com
enfiteuse da área necessária, bem como ficará dispensado do paga-
mento das taxas de fôro por prazo igual ao da isenção tributária.

Ar!. 6.' - Reconhecida a isenção municipal, prevista nos
artigos 1.' a 4.' desta lei, a Prefeitura, se solicitada pelos interessados,
intercederá j unto aos órgãos competentes para que à atividade ou em-
prêsa isenta sejam outorgados os estimulos previstos na legislação
federal ou estadual.

Ar!. 7.' - Em estreito entendimento com os órgãos competentes
da União e do Estado e, conforme o caso, em eomhinação com as
associações de classe, entidades correlatas ou clubes de serviço, deverá
a Prefeitura promover e organizar, preferentemente no mês de junho
de cada ano, a "Festa da Granja", encarada a finalidade turística c
a de incentivar a produção, com exposições de produtos hortigranj ciros,
conferindo prêmios aos expositores tudo conforme o que se fixar em
regulamento.

Parágrafo único - Quando a produção industrial apresentar
índices reais de cr-escimento e expansão, a Prefeitura deverá promover
e organizar, nas mesmas condições, a "Feira Industrial do Municípío".

••
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CAPíTULO VI

Das Condições para a Vigência Temporária das Isenções Fiscais

•

Ar!. 8.- - O requerimento pleiteando a isenção ou a permissão
para construções e instalações, que ficarão, automàticamente, reco-
nhecidas e concedidas se o despacho não fôr proferido dentro de 30
(trinta) dias de sua entraria na Prefeitura, deverá ser dirigido ao
Prefeito, instruido com a prova do arquivamento do ato constitutivo
da emprêsa interessada ou de sua inscrição, na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, acompanhada de cópia autenticada do lança-
mento contábil relativo à integralização do capital, nas hipóteses do ar!.
1'., e, quando se tratar de indústria sem similar no Estado, com a
prova, também, da obtenção de isenção de tributos estaduais. Estas
provas não serão exigidas aos estabelecimentos de que trata o item
IV do art , 2.' .

§ 1.' - O prazo de isenção começará a correr, sempre, da
data elo efetivo inicio das atividades do estabelecimento, da qual deverá
ser informada a Prefeitura, por oficio, contra recibo, da emprêsa ou
pessoa interessada.

§ 2.' - A isenção assegurada por esta lei alcançará, também,
tôrlas as providências e operações preliminares à instalação do estabe-
lecimento e compreenderá os tributos que recaiam sôbre as aquisi-
ções, c seus registros, de imóveis destinados à instalação e funciona-
mento da indústria, hotel, estalagem, pousada, motel, restaurante 011

granja, seus anexos, componentes, escritórios, vilas operárias, bem
como os tributos que gravarem operações de armazéns, bares, restau-
rantes, seções de assistência social e veíeulos, tudo a serviço da ativi-
dade isenta, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 3.' - A isenção de que trata esta lei, não compreende as
taxas remuncratórias de serviço, que serão exigidas se dêles a em-
prêsn se utilizar efetivamente.

Al'I. 9.' - Para que a isenção fiscal seja assegurada, a em-
prêsa beneficiária deverá:

I - assinar, previamente, perante a repartição com-
petente da Prefeitura, têrmo de responsabilidade quanto ao
pagamento dos tributos dispensados se ocorrerem as hipó-
teses previstas no artigo 10;

II - Submeter-se, mesmo durante o prazo de isenção
em cujo gôzo se encontre, às visitas de inspeção da fisca-
lização no âmbito da competência da Prefeitnra.

•

Art. 10 - A isenção será cassada e cobrados os tributos por-
ventura devidos:

I - se a beneficiária, emprêsa industrial, ultrapassar
de 5 (cinco) anos o efetivo inicio da colocação de sua pro-
dução no mercado e, nos demais casos, o prazo de início das
respectivas atividades;
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II - se a beneficiária alterar o empreendimento para
atividade diversa daquela para que foi requerida a isenção,
salvo se a nova atividade estiver compreendida nos estimulos
desta lei, reajustando-se então, se fôr o caso, o prazo de
duração da isenção;

111- Se a atividade cessar, por deliberação da pró-
pria emprêsa, dentro do prazo em que estiver no gôzo dos
estimulos, ou depois dêste, dentro de tempo igual ao em
que os tenha usuf'ruído;

IV - Se a beneficiária afastar-se, deliberadameute,
do tipo de produção fixado pela orientação do órgão com-
petente, federal, estadual ou municipal, conforme o que sc
apurar em processo regular em que tenha ela amplo direito
de defesa.

I
Parágrafo único - Não constituem motivos para a aplicação

do disposto neste artigo, a fôrça maior devidamente comprovada, a
exaustão de jazidas, minas, matérias-primas ou florestas diretamente
exploradas pela beneficiária dos estímulos fiscais, assim como a
falência ou o notório infortúnio econômicoou financeiro.

Art. 11 - Se ocorrer o arrendamento, cessão, transferência,
transmissão ou alienação, por qualquer forma, do estabelecimento
ou atividade beneficiados pelos estímulos desta lei, com ou sem o
respectivo imóvel, a outra emprêsa ou pessoa, dentro do período da
isenção fiscal, não serão exigidos tributos sôbre êsses atos, ficando
a arrendatária, cessionária, sucessora, adquirente ou continuadora
- sociedade ou pessoa - sub-rogada em todos os direitos, obrigações,
encargos e vantagens desta lei, pelo tempo restante.

•

CAPíTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 12 - Visando a uma eficaz aplicação desta lei, deverá a
Prefeitura: •

I - Dar conhecimento de seu inteiro teor, observado
o disposto no n,v Il, ao ConselhoEstadual do Desenvolvimento
de Minas Gerais, ao Serviço Nacional dos Municipios
(SENAM), ao Banco do Desenvolvimento de Minas Gerais
(BDMG), à Faculdade de Ciências Econômicas da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, ao Instituto Brasileiro de
Turismo (IBRATUR), ao Touring Clube do Brasil, à Con-
federação Nacional da Indústria, à Confederação Nacional
do Comércio, à Confederação Rural Brasileira, aos estabe-
lecimentos bancários, às entidades das classes produtoras,
com sede na Capital do Estado, às Representações Diplomá-
ticas Estrangeira" no Pais, às Embaixadas, Consulados e
Serviços de Propaganda do Brasil no exterior;
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•

11 - manter permanente divulgação dos estímulos
constantes desta lei, dentro e fora do Estado, acompanhada
de outros esclarecimentos, entre os quais informes sôbre
estímulos idênticos concedidos pelo Estado ou pela União,
assim como sõbre as matérias-primas e demais possibili-
dades existentes no Municipio;

III - propagar, do modo mais eficiente e econômico,
o inteiro teor desta lei, ou, pelo menos, um resumo das isen-
ções que ela outorga como dos ônus que ela impõe;

IV - fazer publicar esta lei, pelo menos uma vez, no
"Minas Gerais", órgão Oficial dos Podêres Públicos do
Estado de Minas Gerais;

V - instituir um plano de concessão de hôlsas-de-
estudo a pessoas de ambos os sexos, preferentemente jovens
entre 16 e 21 anos, que queiram adquirir conhecimentos
técnicos para aplicação nas atividades, objeto dos estímulos
desta lei, tudo n08 têrmos do regulamento que deverá expedir
sôbre a matéria.

Ar!. 13 - São cancelados os débitos fiscais cujo principal
seja igualou inferior a Cr$ 2.000 (dois) mil cruzeiros), por natureza
do tributo e por exercício, assim como os de qualquer vulto das em-
prêsas de que tratam os arts. 3' e 4' desta lei.

Ar!. 14 - Esta lei substitui a legislação municipal que dis-
ponha sôbre parte ou sôbre a totalidade do assunto nela contido, sem
prej uizo das situações já consolidadas.

Art. 15 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor na data de sua publicação .

•
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